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ACORDAO 2101-002.824 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 5 de junho de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE M.l. MONTREAL INFORMATICA S.A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2001 a 31/05/2005

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. CARACTERIZACAO DE VINCULO. FALTA
DE JUNTADA PELO FISCO DE PROVA. APRESENTACAO DOS ELEMENTOS
PROBATORIOS POR AMOSTRAGEM. AUSENCIA DE NULIDADE.

Comprovada a padronizagao e uniformidade nos contratos firmados com
os prestadores de servico, o exame documental por amostragem, nao
enseja a decretacdo de nulidade do langamento.

CONTRATACAO DE PESSOA FiSICA POR INTERPOSTA EMPRESA.
OCORRENCIA DOS ELEMENTOS CARACTERIZADORES DA RELACAO DE
EMPREGO. EXIGENCIA DAS CONTRIBUICOES SOBRE REMUNERACAO PAGA
A SEGURADO EMPREGADO. ART. 12 DA LEI N2 8.212/91.
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O fisco, ao constatar a ocorréncia da relacdo empregaticia, dissimulada em
contratacdo de pessoa juridica, deve desconsiderar o vinculo pactuado e
exigir as contribuicdes sociais sobre remuneragdo de segurado empregado.

Verificagdo, no caso concreto, dos elementos caracterizadores da
gualidade de segurados-obrigatdrios ao RGPS, previstos na alinea “a” do
inciso | do artigo 12 da Lei n2 8.212/91.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, negar provimento ao
recurso, vencidos os conselheiros Wesley Rocha e Ana Carolina da Silva Barbosa que davam
provimento integral ao recurso. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Antonio
Savio Nastureles. Processo julgado na vigéncia da Lei n? 14.689/2023.

(documento assinado digitalmente)
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, negar provimento ao recurso, vencidos os conselheiros Wesley Rocha e Ana Carolina da Silva Barbosa que davam provimento integral ao recurso. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Antônio Sávio Nastureles. Processo julgado na vigência da Lei nº 14.689/2023.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Antônio Savio Nastureles – Presidente e redator
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wesley Rocha - Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cléber Ferreira Nunes Leite, Wesley Rocha, Ana Carolina da Silva Barbosa, Antônio Savio Nastureles (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário apresentando pela contribuinte M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S.A., em razão de crédito lançado a seu desfavor, com julgamento de procedência integral do crédito lançado. 
		 A autuação refere-se às contribuições previdenciárias sociais patronais e dos segurados, durante período de apuração: 01/2001 a 05/2005, em razão da constatação pela fiscalização de relação jurídica caraterizadora como vínculo de emprego com a recorrente e diversas pessoas jurídicas que a ela prestaram serviços, tendo as seguintes exigências:
		 AI nº 37.389.946-7 (contribuições previdenciárias parte empresa) no valor de R$ 40.303.275,98, 
		 AI nº 37.389.947-5 (contribuições previdenciárias de segurados) no valor de R$ 16.121.310,26.
		 O Acórdão recorrido assim dispõe (e-fls. 3.066/3.076):
		 Nos termos do relato fiscal de fls. 27 a 70, o auditor autuante informa que a presente exigência se presta a restaurar a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nº 37.004.815-6 (processo 12267.000338/2008-85), anulada conforme Acórdão nº 2301-00.428 de 03/06/2009 – 2ª Seção de Julgamento da 3ª Câmara do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que decidiu em consonância com o provimento judicial do processo nº 2003.51.01022430-0 -RJ. 
		 A presente exação decorre da verificação fiscal de pagamentos a segurados caracterizados empregados, tratados como se pessoas jurídicas fossem. Foram detalhados os elementos caracterizadores da relação de emprego em função dos contratos de prestação de serviço e das atividades desenvolvidas pelos prestadores, nos seguintes anexos:
		 Anexo I (fls. 107 a 444) – EMPRESA (PAGAMENTOS EFETUADOS A SEGURADOS SOB A FORMA DE PESSOAS JURÍDICAS CONTABILIZADOS NO GRUPO DE CONTAS 2.1.2.00 (FORNECEDORES)
		 Anexo II (fls. 445 a 471) - EMPRESA (INFORMAÇÕES CADASTRAIS DAS EMPRESAS RELACIONADAS NO ANEXO I EXTRAÍDAS DE CONSULTA À SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL) 
		 Anexo III (fls. 472 a 476) - EMPRESA (INFORMAÇÕES CADASTRAIS DAS EMPRESAS AGRUPADAS POR CONTADOR/ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE RELACIONADAS NO ANEXO I), 
		 Anexo IV (fls. 477 a 480) - EMPRESA (PERÍODO DO VÍNCULO DOS RESPONSÁVEIS PELAS EMPRESAS RELACIONADAS NO ANEXO I COM A Ml MONTREAL INFORMÁTICA) 
		 Anexo VII (fls. 491 a 492) - EMPRESA (RELAÇÃO DE PJ PARA OS QUAIS FORAM APRESENTADOS CURRICULUM VITAE DO(S) RESPECTIVO(S) SÓCIO(S) E/OU CONTRATO SOCIAL), 
		 Anexo VIII (fls. 493 a 497) - EMPRESA (CLÁUSULAS CONTRATUAIS DE PJ) 
		 Anexo IX (fls. 498 a 502) - EMPRESA (COINCIDÊNCIAS ENTRE A RAZÃO SOCIAL DAS PJ E AS INICIAIS DO NOME OU O PRÓPRIO NOME DOS RESPECTIVOS SÓCIOS)
		 ANEXO XII (fls. 566 a 569) – EMPRESA (ADITIVOS CONTRATUAIS DAS PJ) 
		 Anexo XIII (fls. 570 a 584) - EMPRESA (PAGAMENTOS EFETUADOS A SEGURADOS CONTRATADOS SOB A FORMA DE PESSOAS JURÍDICAS QUE TAMBÉM RECEBERAM REMUNERAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO) 
		 Neste novo procedimento fiscalizatório, a auditoria utilizou as mesmas bases de cálculo/documentação originalmente utilizadas na apuração anterior, diante da repetida recusa do contribuinte em atender as novas intimações fiscais. 
		 Cientificado do lançamento em 01/10/2015 (AR de f. 2592), o interessado apresentou em 03/11/2015 as seguintes razões de fls. 2603 a 2624: 
		 D1- tempestividade de sua defesa; 
		 D2- inexistente a caracterização de vicio formal na decisão anulatória mencionada (Acórdão nº 2301-00.428 de 03/06/2009); 
		 D3- decadência do crédito lançado, em decorrência de vício material no lançamento original, nos termos do CTN artigo 173, I; 
		 D4- precária a caracterização de segurados empregados, com referência a apenas 49 pessoas jurídicas diante das 224 arroladas no relato da autoridade autuante (anexo I). 
		 D5- acerca da diminuta parcela referida, tampouco trouxe o Fisco elementos suficientes à caracterização da relação trabalhista. 
		 D6- o alegado reconhecimento judicial de relação trabalhista trata de empresas que não fizeram parte do rol de levantamentos da fiscalização; 
		 D7- o anexo II não se presta a chancelar a alegação de prestadores com mesmo endereço; 
		 D8- o anexo I faz referência a pagamentos à empresa PROBID, concorrente da autuada, de grande prestígio no mercado; 
		 D9- a autoridade autuante relaciona vários prestadores que prestam serviços a outras empresas, como exemplo, a Jeunom Sistemas, a Omega Informatica e a empresas comerciais tal como a Legg Tecnoliga; 
		 D10- a presente autuação inclui a empresa BB Informática, cujos pagamentos foram considerados na apuração do AI nº 37.389.945-9 (processo 15504.725050/2015-94); 
		 D11- ausência de circularização junto às empresas do anexo I. 
		 Juntou em seu favor (fls. 2625 a 2680): documentos de representação, atas de reunião de conselho de administração, estatutos sociais. 
		 Em seguimento, foi prolatado o acórdão DRJ 11-52.808 (fls. 2685 a 2690) que decidiu pela procedência da impugnação acima, reconhecendo a decadência do crédito em face de vício material no lançamento. Em função do montante exonerado, promoveu-se o competente recurso de ofício, nos termos da legislação vigente. 
		 Em análise e julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais- CARF, foram prolatados os seguintes decisórios: 
		 1 Acórdão de Recurso de ofício n° 2402-006.675 - 4ª câmara / 2ª Turma Ordinária, datado de 04/10/2018 (fls. 2710 a 2723):
		 /
		 2 Acórdão de Recurso Especial n° 9202-009.997 - CSRF / 2ª Turma, datado de 26/10/2021 (fls. 2988 a 2999):
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2001 a 31/05/2005 
		 RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DE COISA JULGADA. PRESSUPOSTOS. CONHECIMENTO. SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA. 
		 A ausência de similitude fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas torna estes inaptos para demonstrar a divergência de interpretação, inviabilizando o conhecimento do recurso. 
		 RECURSO ESPECIAL. DECADÊNCIA DE LANÇAMENTO SUBSTITUTIVO. EXISTÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA ENTRE OS JULGADOS E DE INTERPRETAÇÕES DIVERGENTES. CONHECIMENTO. 
		 A existência de demonstração de similitude fático-jurídica entre os julgados implica o conhecimento do recurso especial quando evidenciada a divergência interpretativa. 
		 PROCEDIMENTO FISCAL REALIZADO EM ESTABELECIMENTO DIVERSO DA SEDE DO SUJEITO PASSIVO. VÍCIO FORMAL. 
		 Em se admitindo nulo o lançamento em razão de procedimento fiscal realizado em estabelecimento diverso do eleito pelo sujeito passivo como domicílio tributário, o vício que ensejou a nulidade há de ser considerado como de natureza formal. 
		 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO SUBSTITUTIVO. ART. 173, II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. TERMO INICIAL. DATA DE DEFINITIVIDADE DA DECISÃO ANULATÓRIA. 
		 É descabido afirmar que tenha transcorrido o prazo de decadência previsto no art. 173, II, do Código Tributário Nacional, quando, na data de realização do lançamento substitutivo, a decisão anulatória do lançamento anterior sequer era definitiva, tendo em vista a inexistência de intimação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional acerca da aludida decisão.
		 Superada a questão do vício formal e da decadência, os autos foram remetido à DRJ para análise do mérito do lançamento, tendo a ementa do Acórdão de impugnação n.º 104-013.328 – 7ª TURMA/DRJ04, de 24 de fevereiro de 2023, a seguinte conclusão:
		 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
		 Período de apuração: 01/01/2001 a 31/05/2005 
		 SEGURADO EMPREGADO. IDENTIFICAÇÃO. REQUISITOS. 
		 Cabível a constituição do crédito tributário pelo lançamento para a exigência das contribuições sociais sobre segurados empregados, uma vez identificados, na prestação de serviços, os requisitos de qualificação da relação de emprego, independentemente da forma jurídica adotada no negócio entabulado entre as partes, especialmente, quando a situação tem por finalidade ocultar a realidade dos fatos. 
		 Impugnação Improcedente.
		 Após, inconformada a contribuinte apresentou suas razões recursais nas e-fls. 3.085/ 3.10, enfrentando o mérito e reiterando as alegações de primeira instância a acrescentando, em apertada síntese, nulidade material do Lançamento por não demonstrar a ocorrência dos fatos geradores, tecendo diversas considerações para afastar a acusação fiscal de vínculo empregatício, das quais irei reproduzir ao longo do voto.
		 Com isso, seu pedido consistiu no seguinte:
		 “50. Por todo o exposto, requer-se seja reformado o acórdão da DJR para que se anulem ou se decrete a improcedência dos autos de infração que deram origem aos Debcad 37.389.946-7 e 37.389.947-5 com a procedência integral do recurso voluntário ou, minimamente, que se dê parcial provimento para se excluírem os valores das empresas que não foram sequer apontadas no relatório fiscal, considerando o demonstrativo do item 26” (item do recurso apresentado).
		 A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional apresentou Contrarrazões nas e-fls. 3.108/ 3.150, refutando as considerações do recurso voluntário apresentado, bem como pede para manter a autuação em sua integralidade, apresentando considerações sobre os conceitos da materialidade da autuação, requerendo que seja negado provimento ao Recurso Voluntário.
		 Foram juntados memoriais e parecer do Professor Dr. Fábio Zambitte Ibrahim nas e-fls. 3164/ 3198.
		 Diante dos fatos narrados, é o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
		 O Recursos Voluntário apresentado é tempestivo, bem como também de competência dessa Turma. 
		 Assim, passo a analisá-lo.
		 DA COMPETÊNCIA DA AUTORIDADE FISCAL PARA RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO JURÍDICA CARACTERIZADORA DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO PARA FINS PREVIDENCIÁRIO
		 A contribuição previdenciária sobre a folha de salários está prevista no artigo 22, I, da Lei 8.212/91, incidindo sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho.
		 É de ser ressaltado que o agente fiscal não declarou irregular o vínculo empregatício em relação ao Direito Trabalhista, mas sim perante a norma previdenciária/fiscal entre as partes envolvidas, tendo em vista que a autoridade fazendária entendeu estar presentes os elementos para caracterização de vínculo empregatício, em uma operação jurídica que configura em si a possibilidade de incidência da norma tributária.
		 Nesse sentido, a autoridade fiscal com base no princípio da primazia da realidade pode e deve analisar os termos que caracterizam o vínculo previdenciário, verificando os fatos ocorridos para para fins de recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do artigo 229, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, in verbis:
		 Art. 229. (...)
		 (...)
		 § 2º Se o Auditor Fiscal da Previdência Social constatar que o segurado contratado como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominação, preenche as condições referidas no inciso I do caput do art. 9º, deverá desconsiderar o vínculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado empregado(Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29.11.99) grifei.
		 Com isso, o segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social- RGPS, qualificado com “segurado empregado” não é aquele definido no art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, mas, sim, a pessoa física especificamente conceituada para fins previdenciários no inciso I, do art. 12, da Lei nº 8.212, de 1991, assim descritas:
		 Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
		 I - como empregado:
		 aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado”;
		 Portanto, ainda que os elementos e conceitos de vínculo de emprego estejam inseridos pela norma trabalhista, a autônima da norma fiscal prevalece no presente caso. 
		 Assim, sem razão a recorrente, uma vez que a fiscalização detém competência para analisar a situação fática jurídica de cada caso, baseada em provas e indícios concretos, bem como determinar, conforme as normas vigentes, a relação de vínculo empregatício para fins de incidência da norma previdenciária, e tão somente para esse fim, não havendo correlação com a esfera trabalhista ou judicial, salvo se essa a situação posta na relação jurídico-tributária determinar entendimento diverso do entendimento fiscal, que é a situação fática do presente processo, onde existe fato superveniente a ser avaliado, como se verá a seguir.
		 DO MÉRITO
		 A Recorrente protesta pela decisão de piso e contra o lançamento de contribuições previdenciárias sociais sobre os serviços formalmente executados, por intermédio de pessoas jurídicas constituídas por profissionais especializados em tecnologia da informação/informática, tendo sido considerados com vínculo empregatício pela fiscalização, para fins de contribuinte da previdência, indicados como segurados-empregados da tomadora contratante, resultando na contribuição de segurados e parte patronal.
		 DA ACUSAÇÃO FISCAL E DO CONJUNTO NORMATIVO SUSCITADO AO CASO E DAS RECENTES DECISÕES DO STF
		 O relatório fiscal de e-fl. 32 e seguintes, a assim dispõe:
		 C.2.2) DO FATO GERADOR APURADO
		 _ Constituem fatos geradores das contribuições lançadas os valores pagos, através de notas fiscais de serviço, a trabalhadores caracterizados como segurados empregados por esta Fiscalização, tidos pela contratante Ml Montreal como sócios de empresas contratadas por ela, uma vez que foram verificados para estes trabalhadores os requisitos do art. 12, inciso I, alínea a, da Lei 8.212/91, ou seja, prestam serviços de forma direta, habitual, remunerada, pessoal e subordinada à MI MONTREAL. Tais fatos geradores, consubstanciados nos valores pagos, através das notas fiscais de serviços, estão lançados na contabilidade da Ml Montreal e estão demonstrados de forma detalhada nos
		 ANEXO I - EMPRESA (PAGAMENTOS EFETUADOS A SEGURADOS SOB A FORMA DE PESSOAS JURÍDICAS CONTABILIZADOS NO GRUPO DE CONTAS 2.1.2.00 (FORNECEDORES)) e ANEXOS XXV A e XXV B - DEMONSTRATIVO DA REVISAÕ NOS VALORES DO CRÉDITO DESTE AUTO DE INFRAÇÃO, EM CONSEQUENCIA DOS ELEMENTOS DE PROVA APRESENTADOS NO RECURSO VOLUNTÁRIO – PROCESSO 12267.000338/2008-85 – NFLD SUBSTITUÍDA
		 A partir dos registros nesta conta e do procedimento de fiscalização, foram detalhados os elementos caracterizadores da relação de emprego: pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação jurídica. Tudo conforme inteligência dos Arts. 12, inciso I, alínea “a” da Lei 8.212/1991 e art. 3o da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, consoante os arts. 118, I do CTN e 229, §2º do Decreto 3048/99.
		 Como visto acima, o art. 12, inciso I, item a, da Lei nº 8.212, de 1991, dispõe dos requisitos acima citados para caracterizar para fins da legislação previdenciária, sendo aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado.
		 Imperioso, portanto, a análise pelo princípio da primazia da realidade.
		 Nesse sentido, a autoridade fiscal com base no princípio da primazia da realidade pode caracterizar o vínculo previdenciário, segurando-empregado, para fins de recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do artigo 229, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, in verbis:
		 Art. 229. (...)
		 (...)
		 § 2º Se o Auditor Fiscal da Previdência Social constatar que o segurado contratado como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominação, preenche as condições referidas no inciso I do caput do art. 9º, deverá desconsiderar o vínculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado empregado(Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29.11.99) grifei.
		 Nesse ponto, destaco a preocupação da Fazenda Nacional e da Fiscalização em evitar que o mecanismo proporcionado pela contratação da atividade-fim possa proporcionar esvaziamento do modelo de contratação estipulado pela CLT, com a precarização do mercado de trabalho. Entretanto, não se pode deixar de considerar que foi a vontade do Legislador na reforma trabalhista de 2017 (Lei 13.467/17).
		 Por outro lado, também existe protesto da Recorrente quanto aos termos utilizados pela fiscalização no que diz respeito aos fins trabalhistas, com normas de Direito Trabalhista, e contestando o procedimento adotado pelas partes de contratação, que teria sido considerado pelo Fisco como forma “burlar” a legislação previdenciária em vigor, e para seus efeitos, como também os conceitos de Direito Trabalhista, tal como evitar a obrigação de recolhimento de valores a título de horas extras, entre outros.
		 Para a fiscalização, a Recorrente ao “burlar” a norma trabalhista, cria obstáculo na identificação correta das exações tributárias.
		 Contudo, apesar de legítimas e válidas as fundamentações, entendo que da dualidade das argumentações deve haver esforço máximo para intepretações de normas aplicadas ao Direito Tributário.
		 Apesar da correlação das ciências jurídicas no que tange às normas trabalhistas, que também subsidiam a aplicação das normas vigentes, compreendo que o lançamento fiscal deve guardar prevalência máxima à matéria tributária, esculpida pelo art. 2º e art. 96, do Código Tributário Nacional, assim transcrito:
		 Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Emenda Constitucional n. 18, de 1º de dezembro de 1965, em leis complementares, em resoluções do Senado Federal e, nos limites das respectivas competências, em leis federais, nas Constituições e em leis estaduais, e em leis municipais.
		 Art. 96. A expressão legislação tributária compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.
		 Com isso, a Recorrente, em síntese, sustenta a insubsistência do auto de Infração, já que os lançamentos foram realizados com base em “mera presunção”, sem elementos de provas capazes de demonstrar, de forma clara e cabal, a existência de relação de emprego.
		 DA AFERIÇÃO INDIRETA 
		 Antes de adentrar ao mérito do lançamento fiscal, é necessário analisar a técnica de lançamento adotado pela autoridade fazendária.
		 A fiscalização arbitrou o lançamento decorrente da seguinte motivação:
		 35. Como esclarecido no item C1, o presente crédito foi constituído com base nos documentos constantes do processo 12267.0000338/2008-85 (substituído), uma vez que a empresa, devidamente intimada, não apresentou a documentação solicitada através do Termo de Início de Procedimento Fiscal e Termo de Intimação Fiscal.
		 36. As contribuições devidas à Seguridade Social (parte da empresa e dos segurados), calculadas sobre os salários de contribuição, constantes dos ANEXOS I e XIV deste Relatório e posteriores revisões conforme ANEXOS XXV A e XXV B foram levantadas com base nos valores extraídos da Contabilidade da empresa.
		 A técnica do arbitramento por aferição indireta está estabelecida no art.33, § 3º e §6º, Lei nº 8.212/91, conforme transcrição dos dispositivos:
		 Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
		 (...)
		 § 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
		  (...)
		 § 6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. 
		 A fiscalização entende que, em virtude diversas irregularidades relatadas proferiu a aferição indireta, em razão da falta de apresentação e/ou deficiência na documentação apresentada, cujos relatórios fiscais foram anexados como partes integrantes do presente levantamento, devendo ser observados como um conjunto probatório, todas as irregularidades relacionadas a este procedimento fiscal.
		 Nesse item a recorrente aduz o seguinte:
		 11. (...) cabe desde já registrar a singularidade de que, na primeira fiscalização, foi colhida vasta documentação junto ao contribuinte, devidamente juntada a este processo –, a autoridade lançadora ganharia uma verdadeira “carta branca” para, com base em análise superficial de alguns poucos contratos, mas sem qualquer investigação adicional ou paralela, agindo “no atacado”, lastrear o ato de lançamento em todos e quaisquer registros contábeis do contribuinte, como se todos esses registros contábeis denotassem fatos geradores tributáveis e a falta de apresentação de documentos no segundo procedimento fiscalizatório retirasse o seu basilar e inafastável dever de efetivamente demonstrar a ocorrência dos fatos geradores tributados. 
		 13. O “lançamento por arbitramento” – autorizado quando o contribuinte não apresenta a documentação que lhe foi solicitada no curso da fiscalização e não se vislumbram elementos para realizar o lançamento direto – não retira o incontornável dever da autoridade lançadora de provar, dentro dos elementos de prova de que dispõe, a ocorrência dos fatos geradores tributados, pois, se assim não for se estará diante não de um lançamento por arbitramento, mas de um lançamento arbitrário, como ocorreu no caso destes autos 
		 Por sua vez, a Lei 8.212, de 1991, art. 33, §§ 3° e 6º é explícita ao atribuir à fiscalização o poder de (a) lançar de ofício a importância devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário, no caso de recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente; (b) apurar e lançar as contribuições devidas quando constatar que a contabilidade não registra a realidade da remuneração dos segurados a seu serviço e (c) desconsiderar o vínculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado empregado, quando constate que o segurado contratado como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominação, preenche as condições que caracterizem tal condição.
		 Assim, entendo que o fiscal adotou técnica que estava ao seu alcance, ainda que não concorde com o desfecho e forma adotada para apurar a ocorrência dos fatos geradores ao caso concreto.
		 DAS DECISÕES PROFERIDAS PELO STF E DA LEGALIDADE DA CONSTITUIÇÃO DE PJ PARA PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES FINS E MEIO.
		 Com o intuito de analisar o mérito da autuação é necessário verificar como o tema está sendo tratado pela jurisprudência e pelas decisões vinculantes ao regimento interno deste Tribunal. 
		 Portanto, destaca-se que o tema objeto deste processo tem sido motivo de diversos debates entre Contribuintes e o Fisco, sendo que alguns pontos relevantes já foram pacificados pelo Poder Judiciário. Trago esses aspectos ao colegiado antes de proceder à análise dos elementos caracterizadores do vínculo de emprego (ou, mais precisamente, do vínculo de segurado empregado) presentes nesta autuação.
		 Cumpre destacar que, em 2017, como parte da Reforma Trabalhista, a Lei 13.467/17 trouxe diversas alterações à CLT e outras leis trabalhistas. Dentre tais alterações, houve uma ampliação do conceito de terceirização, alterando também o art. 4-Aº, da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, nos casos de prestação de serviço, conforme transcrição in verbis:
		 Art. 4o-A. Considera-se prestação de serviços a terceiros a transferência feita pela contratante da execução de quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal, à pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviços que possua capacidade econômica compatível com a sua execução. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017).
		 Já o artigo 4º-A, §2º, da Lei 6.019/74 estabeleceu que não se configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios das empresas prestadoras de serviços, qualquer que seja o seu ramo, e a empresa contratante.
		 Cumpre destacar que antes da promulgação da lei de terceirização, prevalecia a orientação do TST, fixada na Súmula 331 que proibia a terceirização, salvo de serviços de vigilância, conservação e limpeza e de serviços ligados à atividade-meio, sem pessoalidade ou subordinação direta. 
		 O entendimento, de forma resumida, era da impossibilidade da terceirização da atividade-fim. 
		 Antes de verificar o vínculo empregatício apontado, analisa-se a possibilidade da empresa realizar a prestação dos serviços, no que diz respeito à atividade-fim da contribuinte, sob o prisma da chamada “pejotização” ou terceirização, segundo o qual a autoridade fiscal desconsiderou os contratos de prestação de serviços, alegando que a intenção da contribuinte seria no sentido de fraudar lei imperativa, e identificando nulidades desses contratos apresentados, com vícios descritos do incisos II a VI, do artigo 166, do Código Civil, que por sua vez afetariam obrigações tributárias.
		 Atualmente, o termo “pejotização” pode ser utilizado tanto para descrever situação fraudulenta, na qual um empregador coage um empregado para constituir uma pessoa jurídica que lhe preste serviço, quanto na possiblidade de contratação de pessoa jurídica para prestar serviços, seja na atividade-meio ou na atividade-fim da empresa contratante, e essa última chamada de terceirização.
		 O tema 725 do STF discutiu à luz dos artigos. 2º, 5º, II, XXXVI, LIV e LV e 97 da Constituição federal, debruçou-se sobre o tema da licitude da contratação de mão-de-obra terceirizada, para prestação de serviços relacionados com a atividade-fim da empresa tomadora de serviços. A ata de julgamento no DJE ocorreu em 22/02/2023, posterior, portanto, ao presente recurso.
		 A tese firmada na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 324 (“ADPF nº 324”), julgada com o RE nº 958.252, é a seguinte: “É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante.  
		 Conforme a deliberação do STF sobre o tema,  na ADC nº 66/DF, foi reconhecida a constitucionalidade do artigo 129, da Lei nº 11.196/2005, em dezembro de 2020, que prevê a possibilidade de prestação de serviços intelectuais sob as regras fiscais e previdenciárias aplicáveis às pessoas jurídicas, entendo também ser possível aplicar à interpretação do caso concreto, que prevê a possibilidade de prestação de serviços intelectuais sob as regras fiscais e previdenciárias aplicáveis às pessoas jurídicas:
		 “Art. 129: Para fins fiscais e previdenciários, a prestação de serviços intelectuais, inclusive os de natureza científica, artística ou cultural, em caráter personalíssimo ou não, com ou sem a designação de quaisquer obrigações a sócios ou empregados da sociedade prestadora de serviços, quando por esta realizada, se sujeita tão-somente à legislação aplicável às pessoas jurídicas, sem prejuízo da observância do disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil”.
		 Portanto, após a decisão do STF, de forma definitiva, cabe a esse colegiado se adequar e afastar a interpretação da fiscalização de que a prática da criação de pessoa jurídica para prestar serviço não é por si só uma forma irregular no atual ordenamento jurídico brasileiro, bem como da decisão de primeira instância, no que tange à ilegalidade da contratação de empresa terceirizada para as atividades fins.
		 De forma aplicar os referidos entendimentos, no âmbito da própria Suprema Corte, em pesquisas realizadas pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), foram analisadas 841 decisões monocráticas de mérito prolatadas pelo Supremo Tribunal Federal entre 1º de janeiro e 20 de agosto de 2023 envolvendo as temáticas “pejotização” e “terceirização”. 
		 A análise das decisões revelou que 64% das reclamações foram julgadas procedentes, afastando o vínculo empregatício. (https://repositorio.fgv.br/items/b8957d04-ce85-4a97-8cf9-3c663336932b.) Ressalta-se que, grande parte das demais Reclamações Constitucionais ajuizadas teriam sido negadas pelo fundamento de ausência de aderência do que está sendo discutido com o parâmetro invocado, ou seja, muitas por questões formais, onde sequer foram analisados o mérito da ação.
		 Também se verificou que recentemente o STF determinou por diversas reclamações que fosse desconsiderados diversos lançamentos fiscais. Já nas primeiras semanas no presente ano de 2024, conforme análise do repositório de jurisprudência do STF, de 1 a 22 de janeiro foram proferidas 13 decisões monocráticas das quais 12 foram procedentes (RCL’s 65046, 65043, 64752, 63566, 62272, 64801, 64762, 64765, 64897, 65011, 64746, 64713), sendo a única não precedente derrubada pelo colegiado da Suprema Corte (RCL 60.620).
		 Nesse sentido, o caso poderia ser analisado sobre o prisma das últimas decisões do STF sobre a chamada “pejotização” ou terceirização, já que não há acusação fiscal de fraude com multa qualificada, e não foi aberto processo fiscal para fins penais. 
		 Isso porque, interpretando a decisão do Ministro Edson Fachin, que foi revertida em plenário, foi fundamentado pelo relator que só seria possível afastar o vínculo se fosse não constado possível fraude ao caso concreto, sendo bastante assertivo tendo fundamentado sua decisão na ausência de aderência temática, tendo em vista que as decisões supostamente violadas (ADPF 324, ADC 48, ADI 5.625 e Tema 725) não tratam de fraude para disfarçar a relação de emprego por meio de contratos simulados entre pessoas jurídicas (RCL 60.620, onde o Ministro Gilmar Mendes apresentou o voto vencedor, tendo mais Reclamação procedente). 
		 E, nesse sentido, este Relator tende a concordar com o Ministro Fachin: se houvesse fraude na relação jurídica, ela deveria receber um tratamento diferenciado, podendo, então, identificar-se a caracterização de vínculo empregatício. No entanto, esse não é o caso dos autos, pois não há qualificadora que sustente tal alegação. Constata-se que os serviços contratados visaram, justamente, atuar conforme o próprio objeto social da empresa, ou seja, relacionados à atividade-fim da sociedade.
		 Deve ser ressaltado que o entendimento atual do STF tem sido de que é lícita a terceirização por “pejotização” para os trabalhadores que podem ser assemelhados aos “hipersuficientes” da Consolidação das Leis Trabalhistas (art. 444-A, e 611 da CLT), uma vez que não haveria irregularidade em tal contratação, haja vista que, a princípio, ela não tem como objetivo mascarar uma relação empregatícia, e sua relação é de mais ampla liberdade contratual.
		 Neste contexto, os “hipersuficientes” são profissionais com graduação em nível superior, com especialização e alta procura de demanda no mercado de trabalho, e que normalmente tendem a criar uma pessoa jurídica para prestar serviços a terceiros, ainda que o contrato seja por um período maior de duração, podendo superar o exercício a que foi contratado.
		 Nesses casos, como o que se encontra da presente autuação, o trabalhador que se assemelha ao “hipersuficiente” da CLT, tende a ter maior liberdade para negociar os termos de seu contrato ou na execução deste, e, se insatisfeito, é altamente provável que o mercado ofereça outras oportunidades. 
		 Assim, a liberdade contratual é observada por ambas as partes. Isso difere da situação de profissionais sem graduação ou especialização, mais próximos da condição de hipossuficientes, que, ao recusarem os termos contratuais, provavelmente enfrentarão dificuldades em se recolocar no mercado ou manter seu emprego. Nesse contexto, as leis trabalhistas tendem a oferecer uma proteção muito maior a esses trabalhadores (sem graduação ou especialização). Um exemplo são as pessoas jurídicas contratadas para trabalhar em “call centers”, onde raramente se encontram profissionais graduados ou pós-graduados. Aqui, o empregado tende a possuir um poder de negociação muito menor, em razão de ter uma mão-de-obra facilmente substituível.  Nesse cenário, pode-se concluir que há uma possível fraude, na qual a liberdade de contratar é reduzida para uma das partes, e os termos de trabalho são mais rígidos sem negociações, que não sejam por meios de instrumentos pactuados por sindicatos ou representantes de categorias, reduzindo-se a liberdade contratual. O mesmo pode-se dizer de operários de empresas siderúrgicas e de empregados de supermercados.
		 Assim, a liberdade contratual é um fator a ser observada nesse tipo de contratação. Ainda que possa existir alguma liberdade contratual, as tratativas negociais serão fatores determinantes para o trabalhador manter-se no emprego, frente ao fator da “necessidade financeira” para subsistência sua e familiar. 
		 Por outro lado, para o profissional “hiperssuficiente”, com alta qualificação, que cria uma pessoa jurídica para prestar serviços de forma personalizada, ainda que não existam elementos típicos de uma estrutura empresarial, deve-se verificar, dentre outros, o fator de risco, característico de uma empresa ou empresário. Ademais, em caso de rescisão contratual, esse profissional não terá direito ao seguro-desemprego ou aos benefícios do regime celetista, sendo necessário buscar novos contratos de prestação de serviço. Sua busca por essas oportunidades é constante. No entanto, esse risco é atenuado pela sua alta qualificação, o que facilita sua rápida recolocação no mercado de trabalho.
		 No contexto descrito, destaca-se que o sujeito passivo juntou ao presente processo administrativo parecer do Professor Dr. Fábio Zambitte Ibrahim, onde cita que, além do tema 725 do STF, a ADC nº 48 tratou dos casos de transportador autônomo de carga, permitido a contratação desses profissionais sem a caraterização de vínculo, bem como a ADI nº 5.625 abordou a relação jurídica de salões de beleza e profissionais do setor como salão parceiro, onde cita que até mesmo nesses casos “a higidez do contrato é condicionada à conformidade com os fatos, de modo que é nulo instrumento com elementos caracterizadores de relação de emprego”. Mas mais que isso, o citado jurista traz a reflexão que existe a necessidade observar as relações jurídicas de livre constatação sob o aspecto da “hipersuficiência”, onde profissionais de nível superior, estariam fora dessa caraterização, pois reconhecer que a hipossuficiência não é necessariamente a realidade de todo e qualquer trabalhador, onde ele negocia diretamente os termos contratados como o interessado, afastando  o elemento subordinação, senão vejamos: 
		 “32. Dentro da reforma trabalhista aprovada pela Lei n° 13.467/17, uma mudança nos parece refletir o reconhecimento normativo de uma realidade laboral já existente desde longa data. Atualmente, o art. 444 da CLT conta o parágrafo único, incluído pela lei supracitada, na seguinte forma:
		 “Art. 444 - As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao trabalho, aos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autoridades competentes. 
		 Parágrafo único. A livre estipulação a que se refere o caput deste artigo aplica-se às hipóteses previstas no art. 611-A desta Consolidação, com a mesma eficácia legal e preponderância sobre os instrumentos coletivos, no caso de empregado portador de diploma de nível superior e que perceba salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.”
		 33. A livre estipulação de profissionais de nível superior prestigia o que a dogmática tem denominado de “hipersuficiência”, ao reconhecer que a  hipossuficiência não é necessariamente a realidade de todo e qualquer dador de serviços. Apesar de tratar-se de legislação posterior aos fatos narrados no caso concreto da consulente, a previsão normativa traz à baila um aspecto central na presente autuação, que é a subordinação jurídica na relação laboral.
		 36. As discussões sobre o tema são variadas e não comportam longa digressão no presente parecer, mas é sabido que a aludida subordinação seria derivada do contrato de emprego – formal ou tácito – no sentido de submeter a força de trabalho do empregado às diretrizes do empregador. Por natural, o conceito se torna bastante fluido quando se trata de mão-de-obra especializada, a qual conta com conhecimento técnico superior ao empregador e mesmo responsabilidades legais pelas suas condutas, decisões e medidas tomadas
		 37. Nesse aspecto, uma importante componente da subordinação jurídica e, verdadeiramente, da relação de emprego na forma prevista na CLT, é a vontade do trabalhador em se submeter ao regime celetista de trabalho, com suas vantagens e desvantagens. Ou seja, a subordinação deve ser mensurada quanto à existência do animus contrahendi, isto é, a intenção de prestar e receber serviços sob a forma da relação de emprego de forma incontroversa11. O atributo do animus parece escapar às dimensões legalmente previstas da relação de emprego, mas mister apontar que é rotineiramente admitida pelo Tribunal Superior do Trabalho como requisito implícito12.
		 38. Notemos que, no segmento da consulente, altamente especializado e voltado a ações no setor de tecnologia da informação, com profissionais altamente qualificados e, não raramente, engajados em atividades múltiplas com clientes nacionais e estrangeiros, até pela facilidade do trabalho remoto, a presunção deveria ser pela ausência da animus às restrições de um contrato de emprego típico. Essa forma de “fragmentação” das atividades profissionais, em prol de maior eficiência e especialização, tem sido identificada como fenômeno global pelo Banco Mundial 13 (Sobre o tema, ver o global value chain e sua conexão com a economia e redução da desigualdade. Relatório disponível em https://www.worldbank.org/en/publication/wdr2020.
		  39. As premissas aqui delineadas se coadunam ao decisório do Supremo Tribunal Federal no Tema de Repercussão Geral nº 72514, no qual, a pretexto de  aferir a validade de terceirizações em atividades-fim, acabou a Corte por propiciar entendimento bem mais amplo, exposto que:
		 “É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante”. (g.n.)
		 40. Nesse ponto, inegável ter adotado a Corte compreensão pela admissibilidade de novas formas de trabalho, incluindo a “pejotização”. Como deferência a tal premissa interpretativa, o STF tem admitido a prestação de serviço aqui rechaçada pelo fisco, como, por exemplo, a médica “pejotizada” prestando serviços em hospital (RE 958.252, Rel. Min. Luiz Fux).
		 Como exposto pelo Min. Luís Roberto Barroso na ADPF nº 324-DF, “A Constituição não impõe a adoção de um modelo de produção específico, não impede o desenvolvimento de estratégias empresariais flexíveis, tampouco veda a terceirização”.
		 41. No referido decisório, naturalmente, o Tribunal não admite uma presunção de validade absoluta de tais relações laborais, mas nos parece patente recair sobre o aparato fiscalizatório estatal o ônus probatório em sentido diverso. Em precedente diverso, mas em estrita correlação com o caso concreto, a Corte admite a atuação de pessoa jurídica unipessoal, como se observa:
		 Há, ainda, precedentes do STF nos quais o julgado na ADPF nº 324 e a tese do Tema nº 725 RG justificaram a procedência da reclamação para afirmar a licitude do fenômeno da contratação de pessoa jurídica unipessoal para prestação de serviço a empresa tomadora de serviço, destacando-se não apenas a compatibilidade dos valores do trabalho e da livre iniciativa na terceirização do trabalho assentada nos precedentes obrigatórios, como também a ausência de condição de vulnerabilidade na opção pelo contrato firmado na relação jurídica estabelecida a justificar a proteção estatal por meio do Poder Judiciário.16
		 42. Pode-se inferir que parte dos prestadores de serviço da consulente preferisse atuar como segurados empregados? Possivelmente. Mas a questão é diversa: é obrigada a consulente a contratar mão-de-obra em suas atividades finalísticas dentro do arcabouço celetista? A resposta normativa, dogmática e mesmo jurisprudencial é pela negativa.
		 43. É evidente que as novas formas de relação laboral, no contexto aqui apresentado, ainda que não impliquem desproteção previdenciária, permitem redução dos aportes financeiros ao sistema. No entanto, refletem medidas legais e autorizadas pela legislação, com amplo reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal.
		 44. Caso haja necessidade de revisão do plano de custeio, é papel do Legislador Ordinário a superação de eventuais renúncias fiscais e fragilidades no plano de custeio. Todavia, curioso notar que os sinais têm sido exatamente contrários, com manutenção de setores econômicos desonerados dos aportes previdenciários, pequenos empresários dispensados dos mesmos encargos e, ainda, ampliação do rol de rubricas dispensadas de contribuição previdenciária para todos os demais setores, conforme o amplo art. 28, § 9º da Lei nº 8.212/91”. (e-fls. 3185/3.187 do parecer juntado).
		 Com isso, conforme se constatou das informações da fiscalização (e-fl. 42):
		 “55. A MI MONTREAL é uma empresa que atua na prestação de Consultoria em Tecnologia da Informação, suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação.
		 56. Para alcançar os seus objetivos, além dos empregados regularmente admitidos, a MI MONTREAL contratou diversos profissionais, por meio de pessoas jurídicas interpostas, os quais prestaram serviços nas atividades típicas de sua atuação”.
		 Ainda que as regras possam ser padronizadas, com contratos padrões, por si só não caracterizaria o elemento subordinação, diante das interpretações dadas pelas decisões da Suprema Corte. 
		 Portanto, diante de todas as decisões do STF, o que se conclui é que deve haver uma interpretação favorável ao caso da contratação de prestadores de serviço por meio de pessoa jurídica constituída por seu sócio ou titular, ainda que seja para a prestação de serviços praticados para atividade-fim da empresa contratante.
		 Por outro lado, o que deve ser apurado é se houve fraude, não na constituição de empresas para prestação de serviços com mão de obra pessoal pelo titular ou sócio, mas na tentativa de evitar a caracterização de vínculo empregatício.
		 E para corroborar com o entendimento, em harmonia como as decisões atuais do STF sobre o tema, o parecer do Professor Dr. Fábio Zambitte Ibrahim segue apresentando conclusões interessantes, onde o jurista descreve que a própria Receita Federal reconhece a figura da “Pejotização” para fins previdenciário, como se observa da Instrução Normativa nº 2.110/2022, eu seu art. 115, inciso III, descrevendo o seguinte (e-fls. 3.182/ 3.183):
		 28. Não se discute a possibilidade de o fisco federal evidenciar eventual fraude à relação de emprego, exigindo os encargos fiscais daí decorrentes. Mas a realidade tem sido outra, como no presente caso, em que se toma lugar o superego estatal no qual novas modalidades de contratação e prestação de serviços são rechaçadas por não corresponderem ao estereótipo da relação de trabalho de outrora.
		 29. Interessante notar que o entendimento administrativo vigente é perfeitamente compatível com o exposto, pois a Receita Federal do Brasil, no contexto previdenciário, expressamente prevê a situação da “pejotização”. Em citação à Instrução Normativa nº 2.110/2022, cumpre notar que o art. 115, III reconhece a referida modalidade de contratação a ponto de, em regra, dispensá-la da retenção previdenciária de 11% da nota fiscal ou fatura, como exposto anteriormente:
		 “Art. 115. A contratante fica dispensada de efetuar a retenção na forma do art. 110, e a contratada, de registrar o destaque da retenção na nota fiscal ou fatura, quando:
		 (...)
		 II - a contratada não possuir empregados, o serviço for prestado pessoalmente pelo titular ou sócio e o seu faturamento do mês anterior for igual ou inferior a 2 (duas) vezes o limite máximo do salário de contribuição, cumulativamente; ou
		 III - a contratação envolver somente serviços profissionais relativos ao exercício de profissão regulamentada por legislação federal, ou serviços de treinamento e ensino definidos no inciso X do caput do art. 112, desde que prestados pessoalmente pelos sócios, sem o concurso de empregados ou de outros contribuintes individuais.”
		 30. A questão já fora prevista na Instrução Normativa nº 971/2009 (art. 120) e atos anteriores em termos similares9. A razão sempre foi simples: a retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal em tais casos tende a superar o valor devido pela empresa e segurado envolvido, propiciando excessos arrecadatórios e acumulação de pedidos de restituição.
		 31. Ou seja, há vasta comprovação nas normas administrativas que as atividades profissionais por pessoas jurídicas em exercício de profissões variadas, em conexão estrita ao que se denomina, hoje, de “pejotização”, sempre foi não somente admitido pela legislação federal, mas, também, expressamente reconhecido como relação de atividade laboral com menor encargo previdenciário.
		 Com isso, a conclusão não pode ser outra, se não a de aplicar o entendimento do STF sem análise “minuciosa” de elementos do vínculo segurado-empregado, ainda que seja para fins previdenciários, devendo o fiscal identificar nessas relações o elemento de “fraude”, mediante a intenção dos agentes envolvidos de lesar o fisco, para aí sim poder descaracterizar a relação do vínculo jurídico entre a empresa contratante e a pessoa contratada, constituída pela pessoa física, sócia ou seu titular.
		 DOS ELEMENTOS CARACTERIZADORES DE VÍNCULO DE SEGURADO EMPREGADO E DA NÃO INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
		 Para contextualizar os fatos, reproduzo os pontos levantados pela DRJ de origem, consoante o relatório fiscal:
		 “O Fisco localizou junto as Fichas de Registro de Empregados (FREs) apresentadas pela empresa MI Montreal, diversas fichas de registro de trabalhadores contratados sob a forma de pessoa jurídica (modalidade trabalhadores PJ), contendo informações de alta significância ao estudo do pacto laboral identificado pelo autuante: o nome do trabalhador, cargo, data de admissão, seção, remuneração mensal, alterações salariais, datas das alterações salariais, período aquisitivo de férias, período de gozo de férias, jornada de trabalho, mudanças de horário, mudanças de seção, períodos de afastamentos (ANEXO X - EMPRESA (RELAÇÃO DE FICHAS DE REGISTRO DE EMPREGADOS APRESENTADAS RELATIVAS AOS TRABALHADORES CONTRATADOS SOB A FORMA DE PESSOAS JURÍDICAS (PJ). 
		 1- No quesito Pessoalidade da relação de emprego, resta evidente que a existência das pessoas jurídicas era totalmente dispensável na execução dos trabalhos contratados: os contratos ficam vinculados a uma pessoa específica, preparada e com capacidade técnica adequada para cumprimento da demanda contratada. Referidos contratos, ajustados em função de determinada pessoa, são, de fato intuitu personae. Tampouco trazem esses contratos a especificação das qualificações necessárias para a execução do serviço contratado, indicando que tais qualificações não são exigidas em contrato por se tratar de uma contratação de pessoa física predeterminada. 
		 Cabe ressaltar que, apesar de solicitados pela fiscalização, os relatórios mensais de atividades e os demonstrativos de horas trabalhadas, apesar de serem parte integrante da grande maioria dos contratos apresentados e de elaboração obrigatória para as contratadas, conforme indicação na coluna Rel. Mensal Ativ. Obrigatório do ANEXO VIII, não foram fornecidos pela Ml Montreal.
		 Ainda neste tema, a auditoria fiscal constatou que o nome adotado pela empresa contratada é, em muitos casos, a abreviação do nome da pessoa física responsável pela execução do serviço, conforme consta no ANEXO IX. 
		 Em igual sentido, por meio das Fichas Cadastrais de PJ, a pessoalidade na prestação dos serviços também está evidenciada na documentação acessória encontrada junto aos contratos celebrados entre a Ml Montreal e o trabalhador contratado na modalidade PJ. A Ficha Cadastral de PJ é um formulário contendo dados cadastrais e profissionais de apenas um dos sócios da empresa contratada, conforme resumo contido no ANEXO V – EMPRESA (INFORMAÇÕES EXTRAÍDAS DOS CONTRATOS, FICHAS CADASTRAIS E DOCUMENTOS ACESSÓRIOS CONTIDOS NAS PASTAS DE PJ APRESENTADAS). Neste documento da empresa Ml Montreal é assinalada a categoria da contratação realizada: no caso em tela, o nome dos trabalhadores cadastrados nestes documentos estão assinalados com a categoria PESSOA JURÍDICA. A seguir algumas informações contidas nas fichas que reforçam a natureza da relação laboral: 
		 • Nome PJ: nome do segurado efetivamente contratado, na modalidade PJ, para prestar o serviço;
		 • Data de admissão: Data da admissão do trabalhador PJ;
		 • Cargo: cargo que o trabalhador PJ irá ocupar dentro da estrutura da Ml Montreal; 
		 • Remuneração Mensal: ao invés de faturamento mensal nos deparamos com a expressão Remuneração mensal do trabalhador PJ; 
		 • Carga horária: Fixação da carga horária de trabalho do trabalhador PJ contratado; 
		 • Último emprego: informação do último emprego do trabalhador PJ; 
		 • Motivo da saída do último emprego: descreve o motivo da saída do último emprego. 
		 Outra forte evidência da pessoalidade está no fato de que diversos contratos têm como documentação acessória o curriculum vitae de apenas um dos sócios da empresa contratada, conforme consta no ANEXO VII, demonstrando o interesse da empresa Ml Montreal na formação técnica, experiência profissional e referências pessoais e profissionais do trabalhador pessoa física, contratado sob a forma de pessoa jurídica. 
		 Observa-se, também, no ANEXO VII a discrepância na participação societária do sócio trabalhador PJ no contrato social de constituição de sua empresa contratada pela Ml Montreal, em relação ao outro sócio da mesma empresa. Na maioria dos casos, o trabalhador PJ é sócio que detém, além da gerência da firma, a maioria das cotas sociais, geralmente acima de 90%. 
		 Por derradeiro, no tocante às GFIP das PJ auditadas os únicos trabalhadores declarados nas mesmas são os respectivos sócios das empresas, reforçando o argumento de pessoalidade na contratação do trabalhador PJ. 
		 2- No quesito Não Eventualidade importa registrar que a defendente é uma empresa que atua na prestação de Consultoria em Tecnologia da Informação, suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
		 Em seu mister, além dos empregados regularmente admitidos, a MI MONTREAL contratou diversas empresas prestadoras de serviço nas atividades típicas de sua atuação. Os contratos firmados têm como objeto serviços de informática, verificando-se, portanto, a contratação de serviços relacionados diretamente com o objeto social da empresa sob ação fiscal.
		 É, ainda, bastante significativo que o objeto do contrato não especifica de forma clara o serviço a ser efetuado. A descrição é ampla e genérica como serviços de informática cabendo à empresa contratante a efetiva aprovação do relatório de atividades executadas pela contratada. 
		 Neste mesmo sentir, revela-se a habitualidade da prestação com a rotina de emissão mensal de notas fiscais por parte de cada uma das empresas contratadas conforme podemos verificar no ANEXO I. 
		 Ademais, os serviços contratados, além de não eventuais e habituais, não raro também foram exclusivos para a MI MONTREAL, tendo em vista a significativa quantidade de notas fiscais com numeração sequencial, conforme também pode ser verificado no ANEXO I. Concluindo, sendo o serviço contratado uma necessidade contínua da empresa, uma vez inerente a sua atividade econômica, restou caracterizada a sua não eventualidade.
		 3-No tocante ao elemento Remuneração, este restou provado pelos pagamentos das notas fiscais emitidas pelas empresas prestadoras. A remuneração é sempre fixa e consta no contrato, como um salário mensal, conforme resumido na coluna Rem. Mensal no ANEXO VIII.
		 Outro achado de relevo é a forma de reajuste dos contratos que elege, como fator de correção, os índices estabelecidos pelo dissídio da categoria de informática como critério. Os contratos com cláusulas de reajuste estão assinalados pela coluna Cláusula Reaj. no ANEXO VIII. Como exemplo, reproduzimos a cláusula sexta, do contrato da HOT DATA INFORMÁTICA LTDA: 
		 CLÁUSULA SEXTA: O reajuste será atualizado em 12 meses, de acordo com a inflação acumulada medida conforme LG.PM. ou ainda de acordo com os índices estabelecidos pelo dissídio da categoria de informática, o que ocorrer primeiro (grifo nosso). 
		 A grande maioria dos aditivos aos contratos obtidos pela Fiscalização se presta a estabelecer os reajustes salariais dos trabalhadores PJ contratados. No resumo contido no ANEXO XII, tem-se a relação de aditivos aos contratos com os valores dos reajustes pactuados. Tais reajustes também estão registrados nas Fichas Registros de Empregados, obtidas pela Fiscalização, e que se destinam a registrar os trabalhadores contratados sob a forma de pessoa jurídica. 
		 4-No tocante à Subordinação Jurídica, o referido caractere pode ser verificado na análise dos contratos estabelecidos no mesmo padrão, mesmo conteúdo, mesmas cláusulas, mesmos prazos de validade. Os contratos são elaborados pela MI MONTREAL. Com pouquíssimas exceções, os contratos são todos iguais, conforme pode ser observado pelas cópias de contratos anexadas. São contratos de adesão, não cabendo às CONTRATADAS discutir suas cláusulas. 
		 A padronização, uniformidade e semelhança dos contratos firmados evidenciam a subordinação jurídica. A regra rígida é imposta a todos eles pela subordinação a que coletivamente estão submetidos. Ademais, os contratos não têm objeto específico, sendo sempre expresso de forma genérica, invariavelmente referindo-se Serviços de Informática. Deste modo, aponta o Fisco, não é possível à contratada a execução do serviço sem que a contratante determine o real serviço a ser executado. 
		 A subordinação jurídica ocorre exatamente pela definição extracontrato dos serviços a serem executados e a sua aprovação, cabendo à empresa contratante definir os serviços e aprovar a sua execução. Neste giro, demonstrando a falta de autonomia dos prestadores, tem-se a cláusula segunda dos contratos que estabelece juízo de valor no tocante à conveniência da prestação: 
		 CLÁUSULA SEGUNDA: Os serviços de Consultoria da CONTRATADA serão realizados com absoluta autonomia profissional, porém de modo a possibilitar que sejam atendidos, convenientemente, os compromissos e os interesses da M.l. 
		 E, em igual sentido a cláusula terceira, explicitando a quem pertence o controle laboral:
		 CLÁUSULA TERCEIRA: Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar à Ml um relatório de suas atividades, bem como, demonstrativo de horas trabalhadas até o dia 01 do mês subsequente aos serviços prestados. A M.l. terá até o dia 03 do mês para aprovação do demonstrativo ou formalização de sua aceitação.(grifo nosso). 
		 Neste ponto, gize-se, mais uma vez, que os relatórios mensais de atividades e os demonstrativos de horas trabalhadas, apesar de serem parte integrante da grande maioria dos contratos apresentados, conforme indicação no ANEXO VIII, não foram fornecidos pela Ml Montreal mesmo após intimações fiscais. 
		 5- Ao lado dos elementos de convicção acima trazidos, outros mais aduziu a autoridade autuante: a- Foram obtidas, por meio de ofícios encaminhados pela DRP-RJ/Centro aos respectivos Tribunais Regionais do Trabalho, alguns processos de reclamatórias trabalhistas pertinentes a trabalhadores contratados sob a forma de pessoa jurídica pela Ml Montreal, que descrevem, em suas petições iniciais, o modo de sua contratação pela Ml Montreal. Estas petições iniciais, usadas para exemplificar a forma de contratação da Ml Montreal de seus trabalhadores na forma de pessoa jurídica, estão no ANEXO XXXX DEPOIMENTOS DE TRABALHADORES PJ NA JUSTIÇA DO TRABALHO. Os referidos depoimentos trazem diversos registros de pagamento “por fora” mediante emissão de notas fiscais pelos obreiros. 
		 b- A partir do ANEXO II, podemos observar que diversas empresas possuem endereço comum cadastrado. Como exemplo, planilha de fls. 48 e 49 que indicam 13 prestadoras da autuada de mesmo endereço. 
		 c- Semelhante constatação se tem quanto ao contador responsável: conforme consta no anexo ANEXO III diversas empresas possuem o mesmo suporte profissional na Contabilidade. À guisa de exemplo, o Sr. Luiz Fernando Santana de Almeida (CPF n° 305.747.737-20), responsável por 13 empresas prestadoras da autuada. 
		 d- Vínculo pessoal das PJ com a autuada: diversos sócios das empresas contratadas, caracterizados por esta fiscalização como segurados empregados, já foram ou são segurados empregados da Ml Montreal. Assim, vamos encontrar no anexo ANEXO IV a demonstração dos vínculos passados e presentes destes sócios com a Ml Montreal. 
		 e- Sócios que recebem como empregados e como trabalhadores PJ: resta demonstrado no anexo ANEXO XIII os valores recebidos pelo mesmo trabalhador, na qualidade de sócio da PJ prestadora e empregado da tomadora. 
		 f- A filial de Pinhais/PR (CNPJ 42.563.692/0004-79) funcionou apenas com trabalhadores PJ. Não foram apresentadas folhas de pagamentos nem GFIP relativas a este estabelecimento. Contudo, suas instalações eram utilizadas pelos trabalhadores PJ contratados, conforme cláusula contratual localizada em diversos aditivos de contratos. 
		 g- Registre-se, adicionalmente, empresas PJ constituídas na mesma época em que seus sócios (trabalhadores PJ) foram demitidos da Ml Montreal e passaram a prestar serviços à mesma através de uma empresa PJ contratada. Pode-se citar: PJ ROMAM - PROJETOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA (CNPJ/MF n° 04.028.672/0001-66, conta 2.1.2.00.23217) composta por sócios, conforme informações obtidas junto a SRF, todos trabalhadores PJ da Ml Montreal que foram ex-empregados da Ml Montreal demitidos em 31/08/2000 dando origem a empresa ROMAN em 04/09/2000 (data da abertura da empresa, conforme SRF). 
		 h- Cessão de aparelhos celulares aos trabalhadores PJ: A autuada adota a mesma conduta em fornecer celulares para uso corporativo, tanto a seus segurados empregados, conforme rubrica de desconto na folha de pagamento, denominada 0735 (TELEFONE TNL PCS S/A - OI), como para seus trabalhadores PJ, identificados, estes fornecimentos, em cláusulas de diversos contratos. 
		 i- Os custos pelo serviço executado são assumidos pela empresa MI Montreal e não pelas CONTRATADAS, conforme se pode observar pela cláusula quarta dos contratos. Exemplo: 
		 CLÁUSULA QUARTA: As despesas realizadas pela CONTRATADA com viagens a serviço da M.I., para outras localidades não abrangidas por este contrato, tais como transporte, hospedagem, refeições, tarifas telefônicas, desde que prévia e expressamente autorizada pela M.I. serão por esta imediatamente reembolsadas, mediante a apresentação dos respectivos comprovantes. 
		 i- O prazo dos contratos é indeterminado, ficando estabelecida cláusula equiparada ao aviso prévio, na relação de emprego. Veja-se exemplo extraído da coluna Aviso Prévio do ANEXO VIII: 
		 CLÁUSULA SÉTIMA: O prazo de duração deste contrato será indeterminado. Parágrafo 1°: Fica assegurado às partes o direito de rescindir o presente contrato, a qualquer tempo, desde que mediante comunicação escrita com antecedência de 30 (trinta) dias, período durante o qual ambas as partes permanecerão obrigadas ao cumprimento das obrigações aqui convencionadas.
		 (...)
		 Assim, do robusto conjunto argumentativo e probatório acima, impõe-se reconhecer a relação empregatícia existente entre os titulares das supostas PJ e a empresa defendente, sob todos os seus aspectos atinentes à relação de emprego: pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação jurídica. 
		 Importa, neste ponto, afastar as teses de defesa que acusam ser insuficiente a amostra de PJ para as conclusões entabuladas no lançamento. O conjunto de elementos de convicção fiscal é extenso e coerente, cabendo ao contribuinte apontar eventuais discrepâncias que porventura se apresentem, ônus do qual não se desincumbiu. As diversas constatações trazidas pela autoridade fiscal não se prestam, separadamente, a determinar as suas conclusões. Todavia, tomadas em conjunto e interligadas desvendam a verdadeira face da relação laboral existente.
		 Quanto às ações trabalhistas em nome das empresas AVZ CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. e LRM INFORMÁTICA E TREINAMENTO LTDA., estas foram referenciadas no sentido de desvendar a conduta contumaz da impugnante e apenas ampliam a compreensão de sua conduta empresarial. Conforme reconhece a própria defesa, não fizeram parte do presente lançamento.
		 Quanto às ações trabalhistas em nome das empresas AVZ CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. e LRM INFORMÁTICA E TREINAMENTO LTDA., estas foram referenciadas no sentido de desvendar a conduta contumaz da impugnante e apenas ampliam a compreensão de sua conduta empresarial. Conforme reconhece a própria defesa, não fizeram parte do presente lançamento.
		 Noutro giro, em se tratando do Anexo II, as informações nele consignadas afirmam que várias prestadoras possuem, de fato, endereços coincidentes. Vários conjuntos de prestadores com mesmo endereço foram identificados, trazendo convicção de haver algum liame de gestão entre eles. Neste ponto, também, não trouxe a defesa qualquer prova de equívoco na constatação fiscal, motivo pelo qual não se pode acolher sua reclamação”.
		 Quanto ao tema, a Procuradoria da Fazenda Nacional em sua manifestação alegou que deveria ser feita a interpretação adequada dos dispositivos e da decisão do STF, reproduzindo as seguintes considerações:
		 “A Lei 8.212/91, no artigo 12, inciso I, alínea ‘a’ estabelece que são segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, as pessoas físicas que prestem serviços de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não-eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração. 
		 Trata-se de norma impositiva, cogente, de aplicação obrigatória, não podendo ser alterada pela vontade das partes. Uma vez constatada a ocorrência do fato imponível, ou seja, a situação de fato descrita na norma, a consequência será o nascimento da obrigação tributária.
		 Segundo lição de Fábio Zambitte Ibrahim: “determinado trabalhador, ao laborar com pessoalidade, remuneração, subordinação e onerosidade enquadra-se como empregado (art. 3º da CLT), espécie de trabalhador sujeito a regime jurídico próprio. O contrato de emprego independe de qualquer pacto expresso entre as partes, pois, existindo suas características inerentes, há a imediata configuração do vínculo empregatício, definido por Mário de La Cueva como contrato-realidade”. (Grifos acrescidos) 
		 A caracterização do vínculo empregatício independe, pois, de contrato ou mesmo da legalidade da forma contratada pelas partes. Por se tratar de um contrato-realidade, ocorrendo os elementos da relação de emprego, o trabalhador será enquadrado como segurado obrigatório de que trata o artigo 12, inciso I, alínea ‘a’ da Lei 8.212/91, e as contribuições sociais devem ser recolhidas.
		 Nesse contexto, passa-se ao exame dos elementos componentes da relação empregatícia, a fim de estabelecer o paradigma analítico para os elementos colhidos pela fiscalização. Estabelece a CLT: 
		 Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.
		 Assim, no direito nacional, são elementos caracterizadores da relação de emprego: (i) a pessoalidade; (ii) alteridade, o empregado presta serviços por conta alheia sem assunção de risco e (ii) não eventualidade, onerosidade e subordinação (Martins, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. 18º ed. São Paulo: Atlas, 2003, p. 107-108.)
		 Por outro lado, segundo a Recorrente, a autuação fiscal se baseou mais em presunções de 49 empresas listadas, do que da constatação das 225 empresas indicadas como responsáveis na autuação, quebrando vínculo de empregos sem todas as informações necessárias dos elementos caracterizadores:
		 “18. De início, o que é bastante emblemático, no sentido de não haver dúvida quanto à fragilidade do lançamento impugnado, chama-se a atenção para o fato de que, do ANEXO I do relatório fiscal (Fl. 107/444), onde estão relacionados os pagamentos utilizados para quantificar as bases de cálculo das autuações, há referência quanto a exatas 224 (duzentos e vinte e quatro) empresas. Isto é, todos os valores em relação aos serviços por elas prestados foram considerados na apuração da base de cálculo do lançamento. 
		 19. Acontece que, ao longo do Relatório Fiscal, onde deveria ficar demonstrada a materialidade do crédito lançado relativo a cada uma dessas empresas, isto é, a demonstração dos elementos que fizeram com  que o fiscal desconsiderasse a sua personalidade jurídica para fins de tributação, limita a “mencionar” apenas 49 (quarenta e nove) delas. 
		 20. Nada menos do que 175 empresas, que corresponde a quase 80% das empresas relacionadas, tiveram sua personalidade jurídica desconsiderada pelo fiscal (o que é gravíssimo e extremo), simplesmente, porque o fiscal supôs/deduziu que os valores por elas percebidos seriam também remuneração de empregado, como teria (erradamente, diga-se) constado como sendo a situação das demais 49 empresas.
		 21. Ainda que se admitisse a técnica da amostragem para fins de lançamento – o que nesse caso não se mostra razoável pelo número de empresas envolvidas (224), que permitiria a investigação de cada uma delas por circularização, por exemplo –, certo é que, para se chegar a uma conclusão fidedigna, sobretudo em um universo de 224 elementos, não é razoável que se investigue apenas parte inexpressiva, no caso 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) do total.
		 23. Ressalte-se que, mesmo as informações contábeis do contribuinte não seriam suficientes para comprovar a materialidade do lançamento, isto é, comprovar que realmente ocorreram os fatos geradores que ensejaram a incidência do tributo. Mas, ainda que assim não fosse, a auditoria fiscal neste caso, justamente, não se baseou nessas informações; as constatações do fiscal foram no sentido de discordar da situação fática contida nesses registros contábeis, o que, por certo, lhe obriga o mínimo de investigação para chegar à desconsideração da personalidade jurídica daquelas empresas. 
		 22. Quanto ao ponto, importante ressaltar que, diferente do que assentado no r. acórdão recorrido, no lançamento em questão, seria fundamental para a hipótese dos autos que, ao menos, o fiscal tivesse se dado ao trabalho de providenciar a circularização das empresas envolvidas. 
		 24. Notório que, quando se trata de investigação que envolve empresas nada mais simples e seguro que a circularização feita por auditorias especializadas. Mas preferiu o fiscal, neste caso, o comodismo descompromissado e ardiloso, esquecendo-se que, como autoridade administrativa, deveria observar os princípios básicos da administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência. 
		 25. Assim, especificamente quanto às 174 empresas omitidas no relatório fiscal, em relação às quais não se fez qualquer investigação para se desconsiderar a sua personalidade jurídica para fins de tributação, não há dúvidas que o fiscal não logrou demonstrar a materialidade do respectivo lançamento, que é inequivocamente nulo”. 
		 Nesse sentido, nas questões que não foram indicadas, acredito que assiste parcial razão a Recorrente, não havendo circularização nos casos em que não ocorreu confirmação por meio de documentos que pudessem servir de base para o lançamento. 
		 Verifica-se que a “circularização” é a técnica que consiste na confirmação, junto a terceiros, de fatos objeto da ação de controle, e que poderia ter dado ainda mais ênfase à fiscalização na busca da verdade dos fatos apurados. 
		 Contudo, trazendo aos autos os elementos caraterizadores para a caracterização de vínculo de segurado-empregado, verifico que no caso, tenho dificuldade de configurar a relação apontada no total das 225 empresas indicadas pela fiscalização, justamente porque a maioria, senão a sua totalidade, trata de empresas de consultoria e prestação de serviços, e que necessitaria de um cotejo maior sobre as empresas citadas, pois diversos elementos que foram utilizados para configurar o vínculo empregatício, na época dos fatos geradores e do período fiscalizado, não teriam mais as condições de substituir com a acusação fiscal. Hoje, seria de certa maneira um tanto quanto “ultrapassada” nas relações de vínculo empregatício à luz das decisões do STF já citadas, tal como a mais evidente de empresas que não possuíam empregados, e seus titulares ou sócios prestavam serviços. 
		 Outras situações dos autos dizem respeito à prestação de serviços que foram destinados à prestação de serviços em contratos pactuados com órgãos e empresas públicas. A toda evidência que, para casos específicos ou isolados pode haver necessidade de aumento de demanda ou acréscimo de trabalhadores de forma específica ou temporária.
		 Sobre o item de padronização dos contratos também tenho dificuldade de acolher esse critério como sendo um elemento finalístico, próprio, caraterizador do vínculo, pois a toda evidência que uma empresa do porte da Recorrente, para prestar serviços na mesma área detenha certo padrão nos termos ajustados por esses contratados. À luz da decisão e entendimento atual do STF essa situação não mais configuraria um vínculo por si só, já que a terceirização da atividade fim não mais constitui um ilícito. 
		 Somado a isso, existe nos autos informações de ações trabalhistas que estão sem nexo com os fatos identificados no processo administrativo, conforme transcrição abaixo: 
		 “Empresa PJ: AVZ CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA (Conta: 2.1.2.00.21340)
		 Trabalhador PJ: CARLOS ALBERTO AVZARADEL
		 1- O reclamante foi admitido aos serviços da reclamada (Ml Montreal) em 20/07/2000 sendo seu último salário mensal de R$ 554,85 (quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos) para exercer a função de comercial, sendo em 19/01/2005 dispensado sem justa causa.
		 2 - Inobstante o salário contratual, o reclamante percebia por fora mensalmente um valor a título de comissões.
		 3 - Este valor que não era fixo, era recebido através de Nota Fiscal emitida pela empresa AVZ CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, em razão de um Contrato de Prestação de Serviços firmado entre a reclamada e a empresa AV2 Consultoria, a qual o reclamante era um dos sócios. Nos últimos 12 (doze) meses anteriores o desligamento do reclamante, a média de comissões recebidas foi de R$ 6.024,52 (seis mil e vinte e quatro reais e cinquenta e dois reais)”.
		 Nota-se que, os empregados ao caso estariam discutindo o vínculo empregatício com empresa que não tinham relação jurídica com a empresa MI Montreal, sujeito passivo da presente autuação, e existe apenas menção de desligamento da autuação, como se essa informação fosse suficiente para caracterizar os valores fixos ou comissões pagas aos colaboradores à empresa recorrente. Entendo que essa transcrição remonta um exagero da acusação fiscal na tentativa de encontrar elementos para manter o lançamento fiscal.
		 Nesse sentido, seria como pegar um depoimento de qualquer acusado, em delação premiada que imputou responsabilidades à terceiros sem sequer ouvir o contraditório ou acusado de tais alegações, e condená-los pela simples fala do acusado. É por demais genérica a respectiva informação. 
		 Ainda, ao analisar a presente lide administrativa, não localizei nenhum dos nomes considerados reclamantes nos processos indicados que pudessem comprovar o vínculo empregatício relacionado à presente autuação. Além disso, não visualizei qualquer processo trabalhista que pudesse servir como prova para o caso. Inclusive, no que tange às provas, há dúvidas sobre se o reclamante ajuizou ação trabalhista contra a empresa AVZ CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., mas não contra a empresa MI MONTREAL para reivindicar valores que consideraria devidos. Isso seria um contrassenso, pois, se há a iniciativa de configurar vínculo empregatício contra a empresa contratada, onde supostamente a relação de emprego teria sido disfarçada, seria esperado que a empresa contratante, ora recorrente, também estivesse no polo passivo da ação. No mínimo, é antagônico e curioso que o profissional mencionado não tenha buscado seus direitos referentes ao vínculo empregatício que, em tese, envolveria também a Recorrente.
		 Ao dar continuidade à presente análise, a acusação menciona como elemento reforçador de que as empresas descritas na e-fl. 48 teriam o mesmo endereço. No entanto, verifico que, entre os exemplos citados, apenas algumas empresas compartilhavam o mesmo endereço, especialmente as localizadas no Rio de Janeiro. A ampla maioria das empresas mencionadas no anexo II possuía endereços diferentes, bem como contadores distintos. Alguns contadores, naturalmente, prestavam serviços a várias empresas. Este relator, ao aprofundar a questão, identificou que o contador com o maior número de empresas atendidas foi Luiz Fernando Santana de Almeida, que prestava consultoria a 16 empresas das 225 fiscalizadas. Contudo, esse número reduzido de empresas atendidas por um mesmo contador, mesmo considerado no conjunto probatório de acusação, não pode ser visto como um elemento isolado caracterizador de vínculo empregatício. Além disso, há outros contadores mencionados pela fiscalização que atendiam outras empresas, bem como empresas cujos contadores não foram identificados, conforme consta no anexo II do relatório fiscal. 
		 Portanto, a fiscalização alegou, de forma veemente, que as empresas identificadas como sendo interpostas pessoas jurídicas teriam a mesma contabilidade, quando, na verdade constatai que, apenas algumas delas eram atendidas pelo mesmo contador.
		 Diante de todo o acervo probatório e análise fática do processo, este Relator estava inclinado a afastar parcialmente a acusação fiscal, no sentido de que, ao analisar os autos e considerando o elevado número de empresas cujo vínculo empregatício foi desconsiderado em detrimento daquelas empresas analisadas por amostragem, surgiram dúvidas. 
		 Contudo, ao examinar os elementos que fundamentaram o lançamento, além do reflexo nas decisões judiciais já mencionadas, concluo que esses não foram suficientes, no caso concreto, para manter o vínculo de segurado empregado. Mesmo considerando o princípio da primazia da realidade, não foi possível sustentar a autuação.
		 Ainda, outro critério trazido pela fiscalização seria o fato de contratos serem firmados de forma identificas, tendo segundo o item 71 e 72, a padronização, uniformidade e semelhança dos contratos firmados, como sendo um elemento de subordinação, uma vez que as cláusulas do contrato não teriam sido discutidas livremente entre as partes, por ausência de autonomia na execução dos serviços. Entretanto, no caso, o elemento subordinação diz respeito à hierarquização nos postos da relação trabalhista e não no aspecto formal do contrato a firmado, ainda que esses fatos pudessem ensejar uma interpretação na relação trabalhista. Ainda, atualmente, diante das decisões do STF, entendo que não é padronização de um contrato que enseja o vínculo de segurado empregado, já que esse elemento pode ser superado na aplicação dos fatos diários do direito trabalhista.
		 Por fim, esse relator teve oportunidade de julgar caso semelhante no que diz respeito às atividades médicas, no que diz respeito ao Acórdão de Recurso Voluntário n.º 2301-011.040, de 07 de fevereiro de 2024, assim ementado:
		 “TERCEIRIZAÇÃO DA ATIVIDADE-FIM. “PEJOTIZAÇÃO”. POSSIBILIDADE. HOSPITAL E MÉDICOS.
		 Diante do tema 725 do STF, verifica-se que é lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das empresas envolvidas, guardadas as responsabilidades subsidiárias da contratante”.
		 Entendo, que os profissionais do presente caso se assemelham aos profissionais hiper suficientes, onde possuem liberdade maior de contratação, ainda que exista um contrato padrão estipulado pela empresa contratante, a empresa contratada tem a liberdade de negociar cláusulas que entende ser mais adequada, já que esses profissionais possuem ensino superior, especialização, e consciência de que podem negociar clausulas melhores seja com a contratante, ou seja com outra empresa do setor. 
		 Assim, diante de todos os fatos, e aplicando a tese do STF ao caso concreto, entendo ser o caso de cancelamento da autuação.
		 CONCLUSÃO
		 Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO, cancelando a autuação fiscal.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wesley Rocha
		 Relator
	
	 
		 Conselheiro Antônio Savio Nastureles, Redator designado.
		 Nos termos relatados, trata-se de lançamento para exigência de contribuições previdenciárias sociais patronais e dos segurados, durante período de apuração: 01/2001 a 05/2005, em razão da fiscalização ter constatado elementos caracterizadores da relação de emprego entre a Recorrente e uma multiplicidade de profissionais, que prestavam serviços por meio de interpostas pessoas jurídicas supostamente contratadas pela Recorrente.
		 No item III das razões recursais, o Recorrente perfaz um longo arrazoado (e-fls. 3088/3104) ao expor questionamentos relativos à falta de demonstração da ocorrência dos fatos geradores tributados, de motivação adequada, da falta de investigação para se desconsiderar a personalidade jurídica, e ao fato do relatório se limitar a citar somente 49 (quarenta e nove) pessoas jurídicas, enquanto a exigência fiscal foi quantificada em relação a 224 (duzentos e vinte e quatro) empresas. Ao final, a Recorrente pede a anulação do auto-de-infração por vício material e a decretação de nulidade do acórdão recorrido.
		 Entendo que as alegações deduzidas no item III das razões recursais guardam correspondência com a análise do mérito, conquanto o questionamento principal esteja direcionado à materialidade do crédito lançado e à imputação sobre a desconsideração da personalidade jurídica das empresas interpostas.
		 Valho-me, inicialmente da fundamentação disposta no tópico “II.1 DO DESCABIMENTO DAS ALEGAÇÕES VOLTADAS A DETERMINAR O PROCEDIMENTO DA AÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO LANÇAMENTO” (e-fls. 3110/3116) da peça de contrarrazões ofertada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para reafirmar a inexistência de vícios no procedimento fiscalizatório. Faço a transcrição.
		 Início da transcrição de trechos da peça de contrarrazões
		 II.1 DO DESCABIMENTO DAS ALEGAÇÕES VOLTADAS A DETERMINAR O PROCEDIMENTO DA AÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO LANÇAMENTO.
		 O recorrente alega que a fiscalização deveria realizar “investigação adicional ou paralela” (e-fl. 3088) para demonstrar a configuração dos vínculos empregatícios, haja vista se tratar de matéria fática. Defende que a ausência dessa diligência importou nulidade do procedimento de lançamento, além de proferir juízo de valor quanto à insuficiência da prova documental para formar a convicção da autoridade lançadora e julgadora.
		 Argumenta que a fiscalização ter-se-ia limitado a examinar documentos e, assim, se basearia em presunções e provas indiciárias, o que constituiria um “disparate sem tamanho” (e-fl. 3089), defendendo ainda que a autoridade fiscal deveria ter providenciado “a circularização das empresas envolvidas” (e-fl. 3092).
		 Ora, não cabe à autuada determinar quais são os elementos de prova aptos para caracterizar a relação empregatícia. Trata-se de mera conjectura desprovida de qualquer fundamento legal ou mesmo da mais tênue força persuasiva.
		 Tampouco vige, no processo administrativo fiscal, o princípio da taxatividade das  provas, ao contrário, impera a liberdade probatória, contanto que conjugada ao princípio da motivação, i.e., a fiscalização pode se valer de quaisquer elementos licitamente obtidos para formar sua convicção, desde que indique a legislação e os fatos que fundamentam seu entendimento e se estabeleça a correlação entre os elementos de prova e as conclusões da autoridade tributária, o que resulta no princípio da livre convicção motivada. É a disposição expressa do art. 29 do Decreto n. 70.235/72:
		 Decreto n. 70.235/72
		 Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.
		 (...)
		 Prosseguindo, necessário ressaltar que, diferentemente do que afirma o recorrente, a fundamentação do lançamento partiu de detida apreciação do acervo probatório pela autoridade fiscal. Diversos elementos foram examinados, mormente de cunho documental, -incluindo dezenas de contratos de prestação de serviços (os quais, obviamente, dispunham sobre a execução dos serviços contratados, estabelecendo obrigações para ambas as partes), consubstanciando, pois, substrato fático com robustez bastante para atender ao princípio da motivação. Dito de outro modo, a fiscalização desincumbiu-se do ônus de comprovar os fatos que motivaram o lançamento tributário à saciedade.
		 A análise do arcabouço probatório permitiu formar a convicção da autoridade lançadora, posteriormente corroborada pela Delegacia Regional de Julgamento, em perfeito atendimento às regras e princípios que regem a atividade da auditoria fiscal.
		 Em verdade, sob a alegação de vício de ausência de motivação, os recorrentes manifestam sua discordância quanto à apreciação da prova empreendida pela autoridade fiscal. Todavia, a avaliação subjetiva dos interessados sobre quais seriam as provas qualitativa e quantitativamente aptas a demonstrar a relação empregatícia carece de qualquer relevância. 
		 (...)
		 Ademais, cabe esclarecer estar equivocado o argumento do contribuinte de que o lançamento estaria motivado de forma deficiente na medida em que a autoridade fiscal teria feito referência expressa no TVF a cláusulas contratuais de “apenas” 49 das pessoas jurídicas interpostas, não tendo se pronunciado de forma individualizada em relação a todas as 224 empresas contratadas pelo autuado para prestação de serviços de informática. Na sua visão, o lançamento, caso fosse considerado procedente, só poderia prosperar em relação às pessoas jurídicas expressamente tratadas, de forma individualizada, no TVF.
		 A tese do sujeito passivo, entretanto, não se sustenta.
		 Destaque-se que a autoridade fiscal identificou o modus operandi do sujeito passivo, que contraria a legislação previdenciária, tendo especificado seus elementos de convicção no termo de verificação fiscal. Nesse contexto, não há que se falar na necessidade de reproduzir no relatório fiscal a redação dos contratos dos 224 fornecedores pessoas jurídicas que prestaram serviços profissionais à MI MONTREAL no período examinado, com análise individual de cada um deles, se a autoridade fiscal noticia que as cláusulas contratuais se repetem. Aliás, não se pode perder de vista que o próprio autuado, em seu recurso voluntário, reconhece que existe “padronização, uniformidade e semelhança nos contratos firmados pela recorrente com os seus prestadores de serviço” (e-fl. 3098).
		 Logo, não faz qualquer sentido pretender que a autoridade fiscal reproduza no relatório fiscal as cláusulas de todos os contratos firmados pelo sujeito passivo com as PJs e examine cada um deles de forma separada, repetindo 224 vezes os mesmos argumentos. Tal atitude apenas geraria um relatório fiscal mais extenso, sem qualquer adição de conteúdo, contrariando o princípio da eficiência que deve nortear a Administração Pública. Nesse contexto, cabe desmistificar a ideia sugerida pelo contribuinte de que o auditor fiscal teria realizado o lançamento por atacado, sem qualquer tipo de cuidado ou averiguação.
		 Repise-se que, como se encontra demonstrado no competente relatório fiscal, a sociedade autuada deixou de reconhecer o vínculo empregatício de inúmeras pessoas que trabalhavam como seus empregados, tendo-se utilizado para tanto da intermediação de pessoas jurídicas com as quais celebrava contratos de prestação de serviços.
		 (...)
		 Pelo que se retira do conjunto de elementos acima descritos, a pejotização fazia parte da política regular de contratação da recorrente. 
		 Nesse contexto, resta claro ser desarrazoado o pedido da recorrente de reconhecimento de nulidade ao argumento de que não foram examinados individualizadamente cada um dos instrumentos contratais cujos negócios jurídicos foram reclassificados. 
		 Por fim, deve-se destacar inexistir qualquer irregularidade no exame da documentação por amostragem. Uma vez demonstrado que era o modus operandi da empresa a contratação de profissionais por meio de pessoas jurídicas, não se faz necessário que cada um dos instrumentos contratuais seja individualmente examinado, mormente quando o próprio contribuinte reconhece que os contratos seguiam o mesmo padrão.
		 (...)
		 Não há dúvidas, portanto, que a autoridade fiscal cumpriu fielmente seu dever. Iniciou o procedimento fiscal, intimou o contribuinte a prestar esclarecimentos e apresentar documentação, analisou o conjunto probatório, dentre os quais os contratos das PJs, e produziu relatório minucioso enunciando diversas cláusulas (repetidas nos diversos contratos), que apontavam para a existência de relação de emprego, sempre justificando suas conclusões.
		 Caberia ao contribuinte, portanto, demonstrar que as contratações não se deram da forma narrada pela autoridade fiscal. O sujeito passivo, entretanto, sequer tenta fazer tal prova. Limita-se a uma reclamação geral sobre o procedimento que entende seria o mais adequado. A ausência de insurgência específica, entretanto, é reveladora de que os fatos narrados pela autoridade fiscal estão corretos.
		 final da transcrição de trechos da peça de contrarrazões
		 Pode-se divisar o minucioso trabalho conduzido pela auditoria fiscal, ao descrever de forma pormenorizada as circunstâncias fáticas subjacentes à atuação, reunindo conjunto expressivo de elementos indiciários objetivos e confluentes à caracterização dos elementos da relação de emprego (pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação) entre a Recorrente e os diversos intervenientes pessoas físicas, e demonstrar no corpo do relatório fiscal, a artificialidade do mecanismo adotado pela Recorrente como política regular de contratação, e ínsito o propósito de mascarar a existência de vínculos empregatícios, com manifesta violação à legislação previdenciária.
		 Adoto a motivação disposta no tópico II.3, intitulado “DA CONFIGURAÇÃO DA RELAÇÃO DE EMPREGO ENTRE OS SÓCIOS INTERVENIENTES E A CONTRATANTE: MI MONTREAL INFORMÁTICA S.A.” (e-fls. 3125/3157) da peça de contrarrazões ofertada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, reconhecendo a higidez do lançamento fiscal. Faço a transcrição.
		 Início da transcrição de trechos da peça de contrarrazões
		 II.3 DA CONFIGURAÇÃO DA RELAÇÃO DE EMPREGO ENTRE OS SÓCIOS INTERVENIENTES E A CONTRATANTE: MI MONTREAL INFORMÁTICA S.A.
		 A Lei 8.212/91, no artigo 12, inciso I, alínea ‘a’ estabelece que são segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, as pessoas físicas que prestem serviços de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não-eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração.
		 Trata-se de norma impositiva, cogente, de aplicação obrigatória, não podendo ser alterada pela vontade das partes. Uma vez constatada a ocorrência do fato imponível, ou seja, a situação de fato descrita na norma, a consequência será o nascimento da obrigação tributária.
		 (...)
		 A caracterização do vínculo empregatício independe, pois, de contrato ou mesmo da legalidade da forma contratada pelas partes. Por se tratar de um contrato-realidade, ocorrendo os elementos da relação de emprego, o trabalhador será enquadrado como segurado obrigatório de que trata o artigo 12, inciso I, alínea ‘a’ da Lei 8.212/91, e as contribuições sociais devem ser recolhidas.
		 Nesse contexto, passa-se ao exame dos elementos componentes da relação empregatícia, a fim de estabelecer o paradigma analítico para os elementos colhidos pela fiscalização. Estabelece a CLT:
		 Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.
		 Assim, no direito nacional, são elementos caracterizadores da relação de emprego: (i) a pessoalidade; (ii) alteridade, o empregado presta serviços por conta alheia sem assunção de risco e (ii) não eventualidade, onerosidade e subordinação.
		 A) Onerosidade
		 A onerosidade diz respeito à retribuição pelo trabalho desempenhado pelo empregado. No caso dos autos, não constitui aspecto essencial ao deslinde da controvérsia, eis que o contribuinte sequer ventila argumentação específica quanto ao ponto. De qualquer forma, cumpre, de logo rejeitar a alegação usualmente arguida pelos autuados de que são remuneradas as pessoas jurídicas e não as pessoas físicas prestadoras de serviços. Tal linha interpretativa deliberadamente desconhece que o lançamento fiscal parte da premissa de que essas pessoas jurídicas são meras interpostas, sendo os profissionais/intervenientes os responsáveis pela prestação de serviços e também os beneficiários dos rendimentos. Assim, não há dúvida quanto à onerosidade da relação estabelecida, pois a prestação de serviços era remunerada. 
		 B) Não-eventualidade
		 A não- eventualidade, igualmente, constitui ponto incontroverso. 
		 Por elucidativa quanto ao conceito de não-eventualidade, reproduzo a ementa da decisão prolatada pela Sétima Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, em sede de Recurso Ordinário, cuja relatoria coube à Desembargadora Alice Monteiro de Barros:
		 EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO NÃO-EVENTUALIDADE. Não podem ser considerados eventuais os serviços prestados por um garçom, pessoalmente, a um restaurante, ainda que de forma intermitente, pois, conforme a melhor doutrina, considera-se não eventual o trabalho que é necessário à atividade normal do empregador. Presentes os pressupostos da pessoalidade, da não-eventualidade, do pagamento de salário e da subordinação, trata-se de relação empregatícia. (01644-2005-008-03-00-2 RO; Data de Publicação: 06/04/2006)
		 No que se refere à não-eventualidade, o serviço prestado relaciona-se diretamente com as atividades normais da empresa, nos termos do art. 9º, § 4º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. Constata-se, ainda, que a prestação de serviços de informática é a principal atividade-fim da recorrente, logo tais atividades são consideradas como essenciais (ou não eventuais) à realização do objetivo societário da MI MONTREAL INFORMÁTICA S/A, conforme demonstrado no estatuto social. Ademais, há que se ressaltar que o serviço prestado por cada contratado é de trato sucessivo, i.e. não se limita à execução de um ato singular, pois compreende a execução de prestações periódicas na organização empresarial.
		 Patente, portanto, a presença da habitualidade na prestação dos serviços pelos contratados via pessoa jurídica.
		 C) Pessoalidade
		 A pessoalidade denota o fato de que a obrigação de prestação de serviço assumida pelo empregado não é fungível, não pode ser satisfeita por outra pessoa que não o próprio empregado que a contraiu. (...)
		 Quanto à prestação de serviço por pessoa física e à pessoalidade, a autoridade fiscal bem observou que “o contrato de trabalho era ajustado em função de determinada pessoa. (...) O trabalho que o empregador pretendia obter ao contratar a pessoa jurídica era o de um determinado e específico profissional e não de qualquer outro” (e-fl. 38).
		 Confira-se, por oportuno, trecho do TVF em que a autoridade fiscal aponta alguns fatores que denotam a pessoalidade. In verbis:
		 45. Nome da empresa – Constatamos que o nome adotado pela empresa contratada é, em muitos casos, a abreviação do nome da pessoa física contratada, conforme consta no ANEXO IX-EMPRESA (COINCIDÊNCIAS ENTRE A RAZÃO SOCIAL DAS PJ E AS INICIAIS DO NOME OU O PRÓPRIO NOME DOS RESPECTIVOS SÓCIOS). 
		 (...)
		 46. Não existe nos contratos firmados a especificação das qualificações necessárias para a execução do serviço a ser efetuado, mais do que isso, não existe nem mesmo predeterminação do próprio serviço a ser executado, cabendo sempre à empresa contratante a aprovação do relatório de atividades executadas e do demonstrativo de horas trabalhadas. É evidente que tais qualificações não são exigidas em contrato por se tratar de uma contratação de pessoa física predeterminada. 
		 47. Relatórios Mensais de Atividades - Cabe ressaltar que, apesar de solicitados pela fiscalização, os relatórios mensais de atividades e os demonstrativos de horas trabalhadas, apesar de serem parte integrante da grande maioria dos contratos apresentados e de elaboração obrigatória para as contratadas, conforme indicação na coluna Rel.Mensal Ativ.Obrigatório? do ANEXO VIII -EMPRESA (CLÁUSULAS CONTRATUAIS DE PJ), não foram fornecidos pela Ml Montreal a esta fiscalização nem à fiscalização anterior. 
		 48. Fichas Cadastrais de PJ - A pessoalidade na prestação dos serviços também está evidenciada na documentação acessória encontrada junto aos contratos celebrados entre a Ml Montreal e o trabalhador contratado na modalidade PJ. A Ficha Cadastral de PJ é um formulário contendo dados cadastrais e profissionais de apenas um dos sócios da empresa contratada, conforme resumo contido no ANEXO V – EMPRESA (INFORMAÇÕES EXTRAÍDAS DOS CONTRATOS, FICHAS CADASTRAIS E DOCUMENTOS ACESSÓRIOS CONTIDOS NAS PASTAS DE PJ APRESENTADAS). Neste documento da empresa Ml Montreal é assinalada a  categoria da contratação realizada dentre quatro possíveis, a saber: CLT, COOPERATIVA, PESSOA JURÍDICA, AUTÔNOMO. 
		 No caso em tela, o nome dos trabalhadores cadastrados nestes documentos estão assinalados com a categoria PESSOA JURÍDICA, por isso a Fiscalização denominou este documento de Ficha Cadastral de P3. Algumas informações contidas nas fichas são: 
		 • Nome PJ: nome do segurado efetivamente contratado, na modalidade P3, para prestar o serviço; 
		 • Data de admissão: Data da admissão do trabalhador P3; 
		 • Cargo: cargo que o trabalhador P3 irá ocupar dentro da estrutura da Ml Montreal; 
		 • Remuneração Mensal: ao invés de faturamento mensal nos deparamos com a expressão Remuneração mensal do trabalhador P3; 
		 • Carga horária: Fixação da carga horária de trabalho do trabalhador P3 contratado; 
		 • Último emprego: informação do último emprego do trabalhador P3; 
		 • Motivo da saída do último emprego: descreve o motivo da saída do último emprego. 
		 49. Interessante destacar alguns exemplos de Fichas Cadastrais de P3 nas quais no campo destinado a informar o último emprego vamos encontrar a própria Ml Montreal Informática Ltda. Nestas mesmas Fichas encontramos também os motivos das saídas dos trabalhadores P3 de seus últimos empregos (no caso, a saída da própria Ml Montreal). Abaixo foram analisados alguns casos.
		 (...)
		 50. Curriculum Vitae do trabalhador P3 - Outra forte evidência da pessoalidade está no fato de que diversos contratos têm como documentação acessória o curriculum vitae de apenas um dos sócios da empresa contratada, conforme consta no ANEXO VII - EMPRESA (RELAÇÃO DE PJ PARA OS QUAIS FORAM APRESENTADOS CURRICULUM VITAE DO(S) RESPECTIVO(S) SÓCIO(S) E/OU CONTRATO SOCIAL), demonstrando o interesse da empresa Ml Montreal na formação técnica, experiência profissional e referências pessoais e profissionais do trabalhador pessoa física, contratado sob a forma de pessoa jurídica. 
		 51. Contrato Social - Neste anexo ANEXO VII - EMPRESA podemos também destacar a discrepância na participação societária do sócio trabalhador PJ no contrato social de constituição de sua empresa contratada pela Ml Montreal, em relação ao outro sócio da mesma empresa. Na maioria dos casos, o trabalhador P3 é sócio que detém, além da gerência da firma, a maioria das cotas sociais, geralmente acima de 90% das cotas sociais. 
		 52. GFIP das empresas PJs - No anexo ANEXO XI - EMPRESA (gfip das pj onde OS ÚNICOS TRABALHADORES DECLARADOS SÃO OS RESPECTIVOS SÓCIOS), podemos verificar, através das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social (GFIPs), pesquisadas nos cadastros informatizados da Receita Federal, relativas às empresas contratadas, que os únicos trabalhadores declarados nas mesmas são os respectivos sócios das empresas, reforçando o argumento de pessoalidade na contratação do trabalhador PJ. 
		 Note-se que são muitas as evidências de que as contratações foram intuitu personae. Cabe citar a coincidência entre os nomes das pessoas físicas e os nomes das empresas, que consistiam na abreviação do efetivo prestador do serviço; a ausência de preocupação em especificar as qualificações necessárias para execução do serviço, já que previamente havia o exame do currículo do “sócio” que prestaria o serviço; a constatação de que a ficha cadastral da PJ é um formulário contendo dados cadastrais e profissionais de apenas um dos sócios da empresa contratada, a saber, daquele que efetivamente prestaria o serviço; a observação de que os titulares de várias das PJs indicavam como último empregador a MI MONTREAL INFORMÁTICA S/A, denotando a prática da autuada de demitir o segurado empregado e recontratá-lo na forma de PJ; a juntada ao contrato apenas do currículo do sócio que prestaria diretamente o serviço; o elevado grau de participação societária do sócio trabalhador na constituição da PJ, que detinha a gerência e usualmente possuía mais de 90% das cotas sociais; a demonstração, pela declaração em GFIP, de que os únicos trabalhadores são os próprios sócios prestadores dos serviços.
		 Afora todos esses elementos que denotam a pessoalidade, cabe ainda atentar para um ponto muito importante. O sujeito passivo, em seu recurso, busca descontextualizar os achados da autoridade fiscal, na tentativa de convencer que os elementos probatórios, isoladamente analisados, não conduziriam à conclusão da ocorrência de interposição de PJ’s. 
		 Entretanto, ressalte-se, em nenhum momento de sua defesa o sujeito passivo infirma a conclusão fiscal de que as contratações eram intuitu personae. De fato, o contribuinte não se insurge contra a imputação fiscal de que os contratos eram celebrados de forma a direcionar que o serviço fosse prestado por um trabalhador específico, previamente escolhido, sócio da PJ.  Nesse contexto, tem-se que a pessoalidade também é ponto incontroverso.
		 (...)
		 D) Subordinação
		 Trata-se do ponto fulcral da lide, uma vez que a construção tradicional do direito do trabalho, bem como seu âmbito de aplicação, baseia-se na diferenciação entre trabalho subordinado e autônomo, , i.e., o critério distintivo entre a prestação de serviços mediante vínculo empregatício e as modalidades autônomas de prestação de serviço consiste justamente no fator subordinação.
		 (...) começa-se a análise do tema pela Recomendação da Organização Internacional do Trabalho - OIT 196 de 2006, que busca orientar as políticas nacionais de emprego, que propõe que uma relação de emprego seja determinada de acordo com a forma de execução do trabalho e de acordo com a remuneração do trabalhador.
		 Quanto aos indícios relativos à execução do trabalho, enumera: (i) realização conforme instruções e sob controle de outra pessoa; (ii) se há integração do trabalhador na organização da empresa; (iii) se a atividade é efetuada única ou principalmente em benefício de outrem; (iv) se é realizada pessoalmente, dentro de horário determinado ou em lugar indicado ou aceito por quem solicita o trabalho; (v) se o trabalho de certa duração ou possui certa continuidade; (v) se implica fornecimento de ferramentas, materiais e máquinas por parte de quem requer o trabalho. No tocante à forma de remuneração, deve-se observar: (i) se é paga remuneração periódica; (ii) se esta remuneração é a única ou principal fonte de renda do trabalhador; (iii) se há pagamento em espécie, ex: alimentação, transporte; (iv) se são reconhecidos direitos tais como descanso semanal e férias anuais; (v) se o contratante paga as viagens necessárias para realização do trabalho e (vi) o fato de não existir risco financeiro para o trabalhador. 
		 Essas previsões da OIT constituem tentativa de atualizar a noção de subordinação, já que a concepção clássica de subordinação, adotada desde o surgimento do Direito do Trabalho, se baseia no estado de sujeição volitiva do empregado, que em razão de um contrato de trabalho, coloca-se sob o poder diretivo do empregador, o qual dirige a sua força de trabalho, e em caso de descumprimento de alguma norma, poderá, inclusive, lhe aplicar sanções disciplinares.
		 (...)
		 Assim, pode-se dizer que, em sua acepção tradicional, a subordinação significa que o empregado acolhe o direcionamento objetivo do segundo sobre a forma da efetivação da prestação de serviços. É reflexo do poder de direção do empregador que atinge a forma de realização do trabalho, mas não a pessoa do trabalhador
		 (...)
		 A dependência técnica é especialmente relevante quando se verifica que o empregado não utiliza, para consecução do seu trabalho, seus próprios instrumentos, mas sim se limita a emprestar sua força de trabalho, que passa a ser um dos fatores de produção a serem organizados e dirigidos pelo empregador, o qual, assume a direção ao tempo em que arca com os riscos do negócio. 
		 É de se notar que a noção de dependência técnica dialoga com a noção de subordinação estrutural. O reconhecimento da subordinação estrutural é apontado como a resposta do ordenamento jurídico diante do surgimento de novas formas de trabalho, como o teletrabalho e a terceirização, bem como as inovações tecnológicas que requerem maior qualificação dos trabalhadores de forma generalizada. Essas mudanças tornam o conceito tradicional de subordinação, que considera tão somente o poder de direção do empregador e o dever de obediência do empregado, insuficientes para permitir a distinção entre a relação de emprego das demais formas de trabalho autônomo.
		 (...)
		 A partir do exposto até o presente momento, pode-se concluir que o paradigma analítico para aferir a subordinação nas relações de prestação de serviços sob escrutínio considerará dois fatores: (i) a inserção do trabalhador na estrutura organizacional e funcional e (ii) o dever de tais trabalhadores se submeterem a diretrizes do empregador, inclusive com a possibilidade de submissão a poder disciplinar. 
		 No caso em exame, a subordinação (tanto estrutural quanto clássica) mostra-se coerente com o conjunto probatório com que se deparou o fiscal autuante, motivo pela qual este indício corroborou aquilo que já ficava demonstrado pelos outros elementos de prova: havia relação laboral com subordinação disfarçada de prestação de serviços terceirizada. Com efeito, a fiscalização identificou subordinação a partir dos seguintes indícios:
		 70. No presente caso, a subordinação jurídica revela-se incontestável, pois a MI MONTREAL detém o poder de chefia, o comando de como, do que, de quando, de quanto e de quem executará os serviços. Os profissionais contratados trabalham objetivando atingir as metas da contratante, subordinando-se aos seus comandos. 
		 71. A subordinação jurídica pode ser verificada na análise dos contratos estabelecidos no mesmo padrão, mesmo conteúdo, mesmas cláusulas, mesmos prazos de validade. Os contratos são elaborados pela MI MONTREAL. Com pouquíssimas exceções, os contratos são todos iguais, conforme pode ser observado pelas cópias de contratos anexadas. São contratos de adesão, não  cabendo às CONTRATADAS, pessoas físicas, discutir as cláusulas dos mesmos. 
		 72. A padronização, uniformidade e semelhança dos contratos firmados, por si só, já evidenciam a subordinação. A regra rígida é imposta a todos eles pela subordinação a que coletivamente estão submetidos. 
		 73. Destacamos, ainda, que os contratos não têm objeto específico, sendo sempre expresso de forma genérica, invariavelmente refere-se a Serviços de Informática. Deste modo, não é possível à contratada a execução do serviço sem que a contratante determine o real serviço a ser executado. A subordinação jurídica ocorre exatamente pela definição extra-contrato dos serviços a serem executados e a sua aprovação, cabendo à empresa contratante definir os serviços e aprovar a sua execução.
		 74. Estabelece a cláusula segunda dos contratos que os serviços executados devem possibilitar o atendimento, de forma conveniente, dos compromissos e interesses da Ml Montreal, cabendo à esta, obviamente, a definição do que é conveniente e de quais são os seus interesses, e à contratada cabe apenas  executar: 
		 CLÁUSULA SEGUNDA: Os serviços de Consultoria da CONTRATADA serão realizados com absoluta autonomia profissional, porém de modo a possibilitar que sejam atendidos, convenientemente, os compromissos e os interesses da M.l. (grifo no original). 
		 75. Na cláusula terceira fica ainda mais clara a subordinação jurídica, pois cabe à contratante a aprovação ou aceitação das horas trabalhadas: 
		 CLÁUSULA TERCEIRA: Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar à Ml um relatório de suas atividades, bem como, demonstrativo de horas trabalhadas até o dia 01 do mês subsequente aos serviços prestados. A M.l.
		 terá até o dia 03 do mês para aprovação do demonstrativo ou formalização 
		 de sua aceitação.(grifo no original). 
		 76. Lembrando o que foi dito acima que os relatórios mensais de atividades e os demonstrativos de horas trabalhadas, apesar de serem parte integrante da grande maioria dos contratos apresentados, conforme indicação no ANEXO VIII –EMPRESA (CLÁUSULAS CONTRATUAIS DE PJ), não foram fornecidos pela Ml Montreal a esta Fiscalização. 
		 (...)
		 80. Endereço comum da sede das empresas - Fazendo um agrupamento das empresas pelos endereços das mesmas, obtidos na SRF, conforme consta no anexo ANEXO II - EMPRESA (INFORMAÇÕES CADASTRAIS DAS EMPRESAS RELACIONADAS NO ANEXO I EXTRAÍDAS DE CONSULTA À SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL), podemos observar que diversas empresas possuem o mesmo endereço de sua sede. Apesar do anexo conter vários exemplos deste fato, transcrevemos abaixo um exemplo desta evidência: com sede no endereço Praça Dr Nilo Peçanha, 137 sala 101 parte - Centro - 1o Distrito - Magé/RJ, vamos encontrar 13 (treze) empresas de trabalhadores PJs constituídas, a saber:
		 (...)
		 81. Mesmo contador responsável por diversas empresas - Fazendo um agrupamento das empresas pelos CPFs ou CNPJs dos contadores ou escritórios de contabilidade responsáveis pelas empresas perante a S R F, conforme consta no anexo ANEXO III - EMPRESA (INFORMAÇÕES CADASTRAIS DAS EMPRESAS AGRUPADAS POR CONTADOR/ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE RELACIONADAS  NO ANEXO I), podemos observar que diversas empresas possuem o mesmo contador responsável. Apesar do anexo conter vários exemplos deste fato, transcrevemos abaixo um exemplo desta evidência: as 13 (treze) empresas acima, que contém o mesmo endereço da sede, apresentam o mesmo contador responsável que é o Sr. Luiz Fernando Santana de Almeida (CPF n° 305.747.737-20).
		 (...)
		 82. Vínculos dos sócios com a Ml Montreal - De posse dos CPFs dos sócios das empresas contratadas, obtidos na SRF, pudemos verificar, através de consultas às Relações Anuais de Informações Sociais (RAIS) e às folhas de pagamento da Ml Montreal, que diversos sócios das empresas contratadas, caracterizados por esta Fiscalização como segurados empregados, já foram ou são segurados empregados da Ml Montreal. Assim, vamos encontrar no anexo ANEXO IV-EMPRESA (PERÍODO DO VÍNCULO DOS RESPONSÁVEIS PELAS EMPRESAS RELACIONADAS NO ANEXO I COM A Ml MONTREAL INFORMÁTICA), a demonstração dos vínculos passados e presentes destes sócios com a Ml Montreal. Abaixo segue um exemplo de um sócio de empresa contratada, trabalhador PJ, que também está na folha de pagamento da Ml Montreal como segurado empregado.
		 (...)
		 83. Sócios que recebem como empregados e como trabalhadores PJ – Após identificar os sócios das empresas contratadas (trabalhadores PJ) que ainda são empregados da Ml Montreal, conforme parágrafo anterior, esta Fiscalização demonstra, no anexo ANEXO XIII - EMPRESA (PAGAMENTOS EFETUADOS A SEGURADOS CONTRATADOS SOB A FORMA DE PESSOAS JURÍDICAS QUE TAMBÉM RECEBERAM REMUNERAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO), os valores recebidos pelo trabalhador PJ como segurado empregado, portanto, na folha de pagamento, e os valores recebidos através da contratação de sua empresa, na modalidade trabalhador PJ. Atentar, no quadro comparativo, os valores mês a mês para cada trabalhador PJ, destacando os valores muito inferiores relativos às remunerações como segurado empregado, em comparação com os faturamentos mensais de sua empresa, no contrato com a Ml Montreal. 
		 (...)
		 84. Sócios que recebem como trabalhadores PJ e ocupam cargo de direção na Ml Montreal sem os necessários vínculos empregatícios - Existem ainda pessoas físicas contratadas sob a forma de pessoas jurídicas (trabalhadores PJ) que exercem cargos cujas características remetem para cargos de direção na empresa Ml Montreal. (...)
		 (...)
		 85. Anotações feitas a lápis nos contratos - Diversos contratos examinados pela Fiscalização continham anotações feitas a lápis do tipo ARQUIVAR - PJ, ARQUIVO PJ, ABRIR PASTA PJ etc, deixando claro que a empresa contratada revestia a modalidade de contratação de trabalhador sob a forma de pessoa jurídica. Tais documentos assinalados foram vistados pela aposição do carimbo da Fiscalização, e os contratos onde tais anotações foram encontradas estão listados no ANEXO VI - EMPRESA (observações ANOTADAS NOS CONTRATOS DE PJ. 
		 86. Filial de Pinhais/PR (CNPJ 42.563.692/0004-79) funcionou apenas com trabalhadores PJ - A filial da Ml Montreal aberta na cidade de Pinhais/Paraná, através da 35a Alteração de Contrato Social, de 08/05/2002, situada na Av Camilo de Lellis, 434 sala 7 Jardim Pinhais - Pinhais - PR, teve seu encerramento registrado na 39a Alteração de Contrato Social, de 30/03/2005. A empresa Ml Montreal durante este período em que a filial de Pinhais/PR funcionou, não manteve trabalhadores segurados empregados nem contribuintes individuais (diretores e autônomos) lotados nesta filial, uma vez que não foram apresentadas folhas de pagamentos nem GFIPs relativas a este estabelecimento filial. Contudo, as instalações da filial eram utilizadas pelos trabalhadores PJ contratados, conforme cláusula contratual localizada em diversos aditivos de contratos de empresas PJ que fixam, em regra, a filial como local de trabalho das empresas PJ contratadas. Abaixo, transcrevemos a cláusula 3 dos aditivos aos respectivos contratos, que fixa o LOCAL DE TRABALHO do trabalhador PJ, e a relação de empresas PJ contratadas para trabalharem na filial de Pinhais/PR (...).
		 (...)
		 88. Diversos trabalhadores PJ, ex-empregados da Ml Montreal, contratados através de uma única empresa PJ - Ilustrando a situação acima ainda vamos encontrar empresas PJ constituídas na mesma época em que seus sócios (trabalhadores PJ) foram demitidos da Ml Montreal e passaram a prestar serviços à mesma através de uma empresa PJ contratada. É o caso da empresa PJ ROMAM - PROJETOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA (CNPJ/MF n° 04.028.672/0001-66, conta 2.1.2.00.23217) composta por sócios, conforme informações obtidas junto a SRF, todos trabalhadores PJ da Ml Montreal que foram ex-empregados da Ml Montreal demitidos em 31/08/2000 dando origem a empresa ROMAN em 04/09/2000 (data da abertura da empresa, conforme SRF). Abaixo o resumo extraído das Fichas Registro de Empregados relativas ao ex-empregados da Ml Montreal, e atuais sócios (trabalhadores PJ) da empresa ROMAN.
		 (...)
		 89. Cláusulas contratuais de cessão de aparelhos celulares da Telemar-OI (TNL-OI) aos trabalhadores PJ — Um argumento a mais para reforçar a característica da PESSOALIDADE na prestação de serviços, relativamente aos sócios das empresas contratadas (trabalhadores PJ) reside no fato da empresa MI Montreal adotar a mesma conduta em fornecer celulares para uso corporativo, tanto a seus segurados empregados, conforme rubrica de desconto na folha de pagamento, denominada 0735 (TELEFONE TNL PCS S/A - OI), como para seus trabalhadores PJ, identificados, estes fornecimentos, em cláusulas de diversos contratos. (...)
		 (...)
		 90. A empresa MI Montreal utiliza estes contratos de prestação de serviços como se fossem contratos de trabalho, mas sem os custos trabalhistas e previdenciários inerentes. O segurado empregado ao ser contratado é levado a constituir uma empresa se não a tem e a receber salários através de notas fiscais. Isto pode ser verificado pelos seguintes fatos: 
		 91. Os contratos são elaborados pela MI Montreal. Com pouquíssimas exceções, os contratos são todos iguais, com as mesmas cláusulas, conforme pode ser observado pelas cópias de contratos anexadas. São contratos de adesão, não cabendo às CONTRATADAS, pessoas físicas, discutir as cláusulas dos mesmos. 
		 92. Os custos pelo serviço executado são assumidos pela empresa MI Montreal e não pelas CONTRATADAS, conforme se pode observar pela cláusula quarta dos contratos. Utilizaremos como modelo o contrato com a AESS INFORMÁTICA LTDA:
		 CLÁUSULA QUARTA: As despesas realizadas pela CONTRATADA com viagens a serviço da M.I., para outras localidades não abrangidas por este contrato, tais como transporte, hospedagem, refeições, tarifas telefônicas, desde que prévia e expressamente autorizada pela M.I. serão por esta imediatamente reembolsadas, mediante a apresentação dos respectivos comprovantes.
		 93. O prazo dos contratos é indeterminado, sendo estabelecida cláusula similar ao aviso prévio, conforme exemplificado no contrato da AESS INFORMÁTICA LTDA, e indicado na coluna Aviso Prévio do ANEXO VIII - EMPRESA (CLÁUSULAS CONTRATUAIS DE PJ), cláusula sétima:
		 CLÁUSULA SÉTIMA: O prazo de duração deste contrato será indeterminado. Parágrafo 1°: Fica assegurado às partes o direito de rescindir o presente contrato, a qualquer tempo, desde que mediante comunicação escrita com antecedência de 30 (trinta) dias, período durante o qual ambas as partes permanecerão obrigadas ao cumprimento das obrigações aqui convencionadas.
		 (...)
		 (...) necessário registrar que, apesar de os contratos apresentados ostentarem cláusulas que estabelecem a inexistência de vínculo empregatício, tais estipulações foram corretamente afastadas pela fiscalização, com base no artigo 123 do CTN: “Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes”.
		 Note-se que não se trata de negar, aprioristicamente, a possibilidade de o profissional constituir pessoa jurídica ou trabalhar como autônomo, sem vínculo empregatício. Entretanto, não é previsão contratual nesse sentido que determinará a natureza do vínculo, mas sim as disposições contratuais relativas aos serviços a serem realizados, bem como os demais elementos probatórios colacionados aos autos.
		 No presente caso, como já colocado acima, ao analisar os trabalhos prestados pelos contratados, mormente a forma de execução de tais contratações, a fiscalização vislumbrou os elementos típicos de uma relação de emprego e, consequentemente, a criação de pessoas jurídicas se revelou manobra para mascarar o vínculo empregatício. (...)
		 Da estrutura e forma de execução do trabalho: presença do elemento subordinação
		 INTERVENIENTES SE SUJEITAM À LIVRE DISPOSIÇÃO DO CONTRATANTE PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES NECESSÁRIAS À CONSECUÇÃO DO OBJETO SOCIAL DO CONTRATANTE (CONTRATAÇÕES GENÉRICAS)
		 Note-se que a pessoa física interveniente ficava à disposição da M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A para a realização de serviços ou outras atividades necessárias à consecução do objeto social da contratante.
		 Os contratos não eram celebrados com especificação precisa do seu objeto. Isto é, não descrevia os serviços a serem realizados, nem de que forma ele seria desempenhado. De fato, o contrato estipulava, tão somente, que a pessoa ficaria disponível para prestar seus serviços profissionais na forma a ser designada posteriormente pela contratante.
		 Registre-se que o contrato padrão celebrado pela M.I. MONTREAL previa, na cláusula primeira, tão somente que a contratada prestaria “serviços de Consultoria em Informática e Assessoria à M.I.” (e-fl. 618). Não há nos instrumentos contratuais qualquer especificação sobre quantificação ou mesmo tipo do serviço.
		 Ora, não se pode perder de vista que em um verdadeiro contrato de prestação de serviço existe a especificação detalhada das atividades a serem desenvolvidas. De fato, as obrigações de cada parte são especificadas para garantir adequado controle do cumprimento do contrato.
		 Nos contratos celebrados pela M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A, no entanto, essa preocupação é inexistente. 
		 E por que isso? Os contratos apresentam, propositalmente, caráter genérico, pois as obrigações específicas serão definidas pelo contratante, de acordo com sua necessidade  e com seu poder de direção. 
		 A preocupação de partes autônomas, que, em ambiente de mercado, buscam definir com a maior precisão possível suas respectivas obrigações, é substituída pelo poder hierárquico do contratante, o que é característico da relação empregador-empregado (...)
		 O exame apenas da cláusula referente ao objeto do contrato de prestação de serviço, que enuncia a obrigação da parte contratada de forma absolutamente genérica, já revela a presença do elemento subordinação. Isso porque, conforme já explanado, as tarefas específicas a serem executadas são estabelecidas à medida que surge a necessidade do serviço, tal como ocorre numa relação de emprego, e não de forma prévia, no instrumento contratual, como se dá em verdadeiro contrato de prestação de serviços de natureza civil.
		 Esse caráter genérico se associa, ainda, com as noções de dependência/subordinação técnica, pois cabia à contratante fornecer os meios materiais para a realização das atividades contratadas. As atividades ocorriam corriqueiramente em suas dependências ou nas empresas clientes da MI MONTREAL e ela fornecia todos os materiais necessários. As pessoas jurídicas “prestadoras de serviços” limitavam-se a fornecer a mão-de-obra dos sócios-intervenientes. 
		 REMUNERAÇÃO MENSAL FIXA 
		 A fiscalização pontuou que os contratos previam pagamentos fixos mensais independentemente da produtividade. No que toca à remuneração, confira-se trecho do TVF (e-fl. 43):
		 64. A remuneração é sempre fixa e consta no contrato, como um salário mensal, conforme resumido na coluna Rem.Mensal no ANEXO VIII – EMPRESA (CLÁUSULAS CONTRATUAIS DE PJ). 
		 65. Outro fato que demonstra se tratar de um contrato de emprego e não de um contrato entre pessoas jurídicas é a forma de reajuste dos contratos que elege os índices estabelecidos pelo dissídio da categoria de informática como critério de reajuste destes. Os contratos com cláusulas de reajuste estão assinalados pela coluna Cláusula Reaj.? no ANEXO VIII – EMPRESA (CLÁUSULAS CONTRATUAIS DE PJ). Como exemplo, reproduzimos a cláusula sexta, do contrato da HOT DATA INFORMÁTICA LTDA:
		 CLÁUSULA SEXTA: O reajuste será atualizado em 12 meses, de acordo com a inflação acumulada medida conforme LG.PM. ou ainda de acordo com os índices estabelecidos pelo dissídio da categoria de informática, o que ocorrer primeiro (grifo nosso). 
		 66. A grande maioria dos aditivos aos contratos obtidos pela Fiscalização são para estabelecer os reajustes salariais dos trabalhadores PJ contratados. No resumo contido no ANEXO XII – EMPRESA (ADITIVOS CONTRATUAIS DAS PJ), vamos encontrar a relação de aditivos aos contratos com os valores dos reajustes pactuados. Tais reajustes também estão registrados nas Fichas Registros de Empregados, obtidas pela Fiscalização, e que se destinam a registrar os trabalhadores contratados sob a forma de pessoa jurídica.
		 Como bem pontuado, em contratos efetivamente firmados entre pessoas jurídicas, após a execução dos serviços mensais, a pessoa jurídica contratada encaminha à contratante, junto com a Nota Fiscal, a medição do serviço prestado para que seja providenciado por esta o devido pagamento do serviço. Na medição, são especificadas as diversas atividades executadas ao longo do período, o número de horas empregado em cada atividade, o número de profissionais que executaram as atividades e o valor unitário da hora para cada atividade. 
		 Desse modo, quando a contratação se dá efetivamente entre duas pessoas jurídicas, em geral, os valores mensais são variáveis, dependendo da quantidade e da qualificação e/ou do cargo dos profissionais que desenvolveram as atividades, da natureza dos serviços realizados e do tempo dispendido em sua realização.
		 No caso da M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A, diversamente, os pagamentos mensais eram fixos e, apesar de existir cláusula contratual prevendo a entrega de relatórios mensais de atividades e demonstrativos de horas trabalhadas, tal regra aparentemente não era seguida, eis que não foram fornecidos pela autuada, apesar de reiteradamente solicitado pela fiscalização.
		 Quisesse a contratante, poderia estabelecer contratação por serviço realizado ou por horas trabalhadas, mas assim não o fez, evidenciando que o vínculo e a disponibilidade eram mais relevantes, indicando, assim, o caráter empregatício do vínculo. 
		 Ao mesmo tempo, evidencia que a pessoa jurídica prestadora de serviços não arcava com qualquer risco da atividade.
		 Também é sintomático da relação empregatícia a existência de cláusula contratual prevendo reajuste de remuneração na forma acordada em dissídio da categoria de informática. Trata-se de regra que visa proteger justamente aquele que figura como empregado, lado mais fraco da relação de trabalho. Cabe pontuar que, em uma relação de prestação de serviço, em tese, há espaço para negociações, inclusive no que toca a reajustes de preço. No caso da M.I. MONTREAL, entretanto, conforme destacou a autoridade fiscal, não havia essa liberdade, eis que as contratações das PJs eram materializadas por meio de contratos de adesão, mais um indício de que a efetiva relação estabelecida entre os trabalhadores e a autuada era empregatícia.
		 VÍNCULO PRÉVIO OU CONCOMITANTE DOS TRABALHADORES COM A AUTUADA
		 A autoridade fiscal constatou ainda que vários dos sócios das PJs contratadas pela M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A tinham figurado como empregados da autuada em momento anterior à sua contratação por meio de PJs.
		 Ora, a circunstância do sujeito passivo demitir seus antigos empregados para, ato contínuo, recontratá-los para prestação dos mesmos serviços, por meio da intermediação de pessoas jurídicas sem qualquer consistência fática, reforça a constatação fiscal de que o vínculo real tinha cunho empregatício.
		 A título exemplificativo, chama-se a atenção para o caso da empresa PJ ROMAM - PROJETOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA (CNPJ/MF n° 04.028.672/0001-66). A autoridade fiscal dá conta que todos os sócios foram ex-empregados da Ml Montreal, demitidos em 31/08/2000, dando origem a empresa ROMAN, aberta em 04/09/2000. Confira-se, por oportuno, o resumo extraído das Fichas Registro de Empregados relativas aos ex-empregados da Ml Montreal, e atuais sócios (trabalhadores PJ) da empresa ROMAN, constante no TVF (e-fl. 54):
		 (...)
		 E, saliente-se, em sua defesa o contribuinte sequer tenta justificar a razão da mudança da forma de contratação. Isso porque, na prática, os trabalhadores continuaram a exercer suas funções exatamente como antes, de forma subordinada. O que mudou foi a redução artificial das cargas fiscal e trabalhista, já que a empresa deixou de recolher as contribuições devidas, assim como os direitos trabalhistas.
		 Registre-se, ainda, que outros trabalhadores mantinham vínculo duplo com a M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A. Isso porque, ao mesmo tempo em que eram empregados, também prestavam serviços como PJs. Nesses casos, a autoridade fiscal narra que o valor pago via PJ, por meio da emissão de notas fiscais, costumava ser bem mais elevado do que o pago a título de salário (vide Anexo XIII – empresa – “pagamentos efetuados a segurados contratados sob a forma de pessoas jurídicas que também receberam remuneração em folha de pagamento”). Ou seja, para diminuir indevidamente a carga previdenciária, a autuada estipulava um salário reduzido para o empregado e pagava o restante “por fora”, por meio das PJs.
		 (...)
		 Também não se pode perder de vista que algumas filiais da M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A funcionavam sem a presença de qualquer empregado registrado, como se observou em relação à filial de Pinhais/PR, na qual trabalhavam apenas profissionais contratados via PJ. E mais, alguns desses profissionais, a exemplo da Sra. Lígia Lúcia Kroeff, sócia da empresa LIK Ltda, contratada pela autuada via PJ, assinava diversos contratos na condição de testemunha, sugerindo à Fiscalização que a mesma ocupava alguma posição gerencial dos trabalhadores PJ  contratados.
		 Cabe ainda atentar que várias PJs contratadas têm seu CNPJ criado na mesma época da assinatura do contrato com a M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A. No caso da MATOS CONSULTORIA EM PROCESSAMENTO DE DADOS, a autoridade fiscal observou que a data da assinatura do contrato é inclusive anterior à própria abertura do CNPJ.
		 Todos os indícios apontam para a existência de relações empregatícias, camufladas por meio da contratação de PJs.
		 PRAZO DE CONTRATO INDETERMINADO, AVISO PRÉVIO E 13º SALÁRIO
		 Merece destaque a constatação que os contratos celebrados com as PJs não possuíam prazo certo, como é usual em contratos de prestação de serviço. De fato, conforme noticia a autoridade fiscal, os contratos tinham prazo indeterminado e previam cláusula que denota a necessidade de aviso prévio em caso de rescisão. Confira-se o que restou registrado no TVF sobre o ponto (e-fl. 56):
		 93. O prazo dos contratos é indeterminado, sendo estabelecida cláusula similar ao aviso prévio, conforme exemplificado no contrato da AESS INFORMÁTICA LTDA, e indicado na coluna Aviso Prévio do ANEXO VIII - EMPRESA (CLÁUSULAS CONTRATUAIS DE PJ), cláusula sétima: 
		 CLÁUSULA SÉTIMA: O prazo de duração deste contrato será indeterminado. 
		 Parágrafo 1°: Fica assegurado às partes o direito de rescindir o presente contrato, a qualquer tempo, desde que mediante comunicação escrita com antecedência de 30 (trinta) dias, período durante o qual ambas as partes permanecerão obrigadas ao cumprimento das obrigações aqui convencionadas.
		 (...)  o serviço prestado pelas pessoas físicas é de trato sucessivo, não compreende a execução de um ato singular, pois envolve a execução de prestações periódicas na organização empresarial, tendo se estendido, na esmagadora maioria dos casos por vários anos.
		 Assim, os serviços que a recorrente alega ter terceirizado por meio de pessoas jurídicas são prestados em caráter não eventual, pois se relacionam diretamente com as atividades normais da empresa, conforme Regulamento da Previdência Social.
		 Claro está, portanto, que efetivamente existia um vínculo empregatício,  dissimulado de prestação de serviço de natureza civil.
		 Ressalte-se que tal conclusão é corroborada a partir do exame de outros elementos do suposto “contrato de prestação de serviços”, os quais só existem no âmbito de uma relação de emprego. 
		 É o caso, por exemplo, da previsão de “aviso prévio” de trinta dias, estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula sétima do instrumento contratual (supratranscrita). Trata-se de típico instituto que se faz valer em uma relação empregatícia, e não em um contrato de prestação de serviços.
		 O mesmo se pode falar em relação à constatação de pagamento de salário dobrado na competência de janeiro, equivalendo a um décimo-terceiro. Sobre o ponto, a autoridade fiscal aduziu (e-fls. 50/51):
		 83. Sócios que recebem como empregados e como trabalhadores PJ – Após identificar os sócios das empresas contratadas (trabalhadores PJ) que ainda são empregados da Ml Montreal, conforme parágrafo anterior, esta Fiscalização demonstra, no anexo ANEXO XIII - EMPRESA (PAGAMENTOS EFETUADOS A SEGURADOS CONTRATADOS SOB A FORMA DE PESSOAS JURÍDICAS QUE TAMBÉM RECEBERAM REMUNERAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO), os valores recebidos pelo trabalhador PJ como segurado empregado, portanto, na folha de pagamento, e os valores recebidos através da contratação de sua empresa, na modalidade trabalhador PJ. Atentar, no quadro comparativo, os valores mês a mês para cada trabalhador PJ, destacando os valores muito inferiores relativos às remunerações como segurado empregado, em comparação com os faturamentos mensais de sua empresa, no contrato com a Ml Montreal. Abaixo transcrevemos um exemplo a partir do referido anexo, observando inclusive que o valor do faturamento da empresa em 2005/01 reflete um valor que é o dobro dos valores registrados nas demais competências, sugerindo o recebimento de valores de décimo-terceiro pelo trabalhador PJ. 
		 (...)
		 A constatação de que os contratos eram celebrados sem prazo determinado, continham previsão de aviso-prévio e de que havia pagamento de décimo-terceiro salário robustece a tese fiscal de que os titulares das PJs eram, na verdade, empregados da M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A.
		 DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DECORRENTE DA EXCLUSIVIDADE DOS SERVIÇOS
		 A autoridade fiscal relata ainda o caráter de exclusividade da prestação do serviço, denotando o caráter de dependência econômica. Nesse sentido, confira-se trecho do TVF (e-fl. 38):
		 44. A prestação dos serviços era feita por pessoas físicas, profissionais especializados conforme o cargo para que eram contratados travestidos de pessoas jurídicas. Esses profissionais, experts em suas áreas de atuação, únicos disponíveis ou raros no mercado, de difícil substituição, muitas vezes disputados por empresas do mesmo ramo, distinguindo-se pela experiência, elevado grau de especialização e capacitação, eram, exatamente por isto, contratados e mantidos de forma exclusiva, ou praticamente exclusiva, a serviço da MI MONTREAL, até como forma de conservar o vínculo e mantê-los longe de eventuais assédios da concorrência.
		 A exclusividade com que os diversos serviços mencionados no Relatório Fiscal foram pactuados com a M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A, embora não seja pressuposto da relação de emprego, demonstra a dependência econômica das empresas prestadoras e, por conseguinte, do “interveniente” em relação ao tomador, o que reforça a presença da subordinação jurídica do trabalhador em relação à contratante.
		 DETERMINAÇÃO DO LOCAL E DO HORÁRIO DE TRABALHO DOS INTERVENIENTES E OBRIGAÇÃO DE ACOLHER A DETERMINAÇÃO DA DIRETORIA
		 Há que se ter presente ainda que a contratante determinava local e horário de trabalho dos intervenientes. Ademais, os contratados se submetiam a comandos diretos da direção da M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A. Tais características se subsomem, inquestionavelmente, à toda e qualquer noção de subordinação.
		 Comparecer a local e hora combinados e obedecer às instruções dos superiores hierárquicos caracteriza evidentemente a direção por parte da empresa contratante e, por conseguinte, a subordinação dos contratados. 
		 INVIABILIDADE DAS ATIVIDADES DA CONTRATANTE CASO AUSENTES AS “SOCIEDADES” CONTRATADAS
		 Dada a grande quantidade de PJs, tem-se que os profissionais presentes na Folha de Pagamento da fiscalizada seriam insuficientes para a realização de todos os serviços da autuada e, consequentemente, para o alcance de seus objetivos empresariais. 
		 O fato de que a mão-de-obra empregada pela M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A não é apta para a consecução do objeto social da empresa é revelador do descompasso entre os fatores de produção. A autuada detinha o capital, os instrumentos para realização dos serviços, mas não tinha a força de trabalho correspondente. A imagem que se forma da empresa é a de uma grande estrutura fantasma, com prédios e equipamentos, mas que, sem recorrer a inúmeros  “prestadores de serviços”, não teria suas atividades executadas. 
		 A ausência de recursos humanos que permitam à sociedade exercer seu objeto social é demonstração eloquente da artificialidade da estrutura jurídica criada. 
		 PRECARIEDADE DAS PESSOAS JURÍDICAS CONTRATADAS
		 A autoridade fiscal, ao longo de todo o relatório fiscal, demonstrou a precariedade das pessoas jurídicas contratadas.
		 Cabe rememorar alguns aspectos que confirmam tal conclusão: emissão de notas sequenciais, mesmo endereço compartilhado por várias pessoas jurídicas, mesmo contador responsável por diversas empresas.
		 Ora, um dos critérios para distinguir prestadores de serviços autônomos de empregados é o fato de os primeiros deterem os instrumentos necessários à consecução de suas atividades, enquanto os empregados se limitam a vender sua força de trabalho, seja braçal, seja intelectual. 
		 In casu, a autoridade fiscal demonstrou que as PJ’s não detinham qualquer estrutura empresarial, fato que é corroborado pela numeração sequencial das Notas Fiscais em diversos casos, pelo compartilhamento do mesmo endereço por várias PJ’s e pela contratação do mesmo contador, reforçando ainda a dependência econômica dos “intervenientes” em relação à M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S/A.
		 (...)
		 É justamente o conjunto dos indícios enumerados nesta seção que revela indubitavelmente o caráter empregatício do vínculo.
		 Final da transcrição de trechos da peça de contrarrazões
		 CONCLUSÃO
		 Em vista do exposto, voto por negar provimento ao recurso.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Antônio Savio Nastureles –redator designado
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Antonio Savio Nastureles — Presidente e redator
(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cléber Ferreira Nunes Leite,
Wesley Rocha, Ana Carolina da Silva Barbosa, Antonio Savio Nastureles (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio apresentando pela contribuinte M.l. MONTREAL
INFORMATICA S.A., em razdo de crédito lancado a seu desfavor, com julgamento de procedéncia
integral do crédito lancado.

A autuacdo refere-se as contribuicbes previdenciarias sociais patronais e dos
segurados, durante periodo de apuragdo: 01/2001 a 05/2005, em razdo da constatacdo pela
fiscalizacdo de relacdo juridica caraterizadora como vinculo de emprego com a recorrente e
diversas pessoas juridicas que a ela prestaram servicos, tendo as seguintes exigéncias:

1. Al n237.389.946-7 (contribui¢cdes previdencidrias parte empresa) no valor de RS
40.303.275,98,

2. Al n2 37.389.947-5 (contribuicdes previdenciarias de segurados) no valor de RS
16.121.310,26.

O Acérd3o recorrido assim dispde (e-fls. 3.066/3.076):
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Nos termos do relato fiscal de fls. 27 a 70, o auditor autuante informa que a
presente exigéncia se presta a restaurar a Notificagdo Fiscal de Langamento de
Débito n® 37.004.815-6 (processo 12267.000338/2008-85), anulada conforme
Acérddo n? 2301-00.428 de 03/06/2009 — 22 Secdo de Julgamento da 32 Camara
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que decidiu em consonancia com
o provimento judicial do processo n? 2003.51.01022430-0 -RJ.

A presente exacdo decorre da verificacdo fiscal de pagamentos a segurados
caracterizados empregados, tratados como se pessoas juridicas fossem. Foram
detalhados os elementos caracterizadores da relagdo de emprego em fungao dos
contratos de prestacao de servico e das atividades desenvolvidas pelos
prestadores, nos seguintes anexos:

Anexo | (fls. 107 a 444) — EMPRESA (PAGAMENTOS EFETUADOS A SEGURADOS
SOB A FORMA DE PESSOAS JURIDICAS CONTABILIZADOS NO GRUPO DE
CONTAS 2.1.2.00 (FORNECEDORES)
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Anexo Il (fls. 445 a 471) - EMPRESA (INFORMAGCOES CADASTRAIS DAS
EMPRESAS RELACIONADAS NO ANEXO | EXTRAIDAS DE CONSULTA A
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL)

Anexo Il (fls. 472 a 476) - EMPRESA (INFORMAGOES CADASTRAIS DAS
EMPRESAS AGRUPADAS POR CONTADOR/ESCRITORIO DE CONTABILIDADE
RELACIONADAS NO ANEXO 1),

Anexo IV (fls. 477 a 480) - EMPRESA (PERIODO DO VINCULO DOS
RESPONSAVEIS PELAS EMPRESAS RELACIONADAS NO ANEXO | COM A Ml
MONTREAL INFORMATICA)

Anexo VII (fls. 491 a 492) - EMPRESA (RELAGAO DE PJ PARA OS QUAIS FORAM
APRESENTADOS CURRICULUM VITAE DO(S) RESPECTIVO(S) SOCIO(S) E/OU
CONTRATO SOCIAL),

Anexo VIII (fls. 493 a 497) - EMPRESA (CLAUSULAS CONTRATUAIS DE PJ)

Anexo IX (fls. 498 a 502) - EMPRESA (COINCIDENCIAS ENTRE A RAZAO SOCIAL
DAS PJ E AS INICIAIS DO NOME OU O PROPRIO NOME DOS RESPECTIVOS
SOCIOS)

ANEXO XII (fls. 566 a 569) — EMPRESA (ADITIVOS CONTRATUAIS DAS PJ)

Anexo XIII (fls. 570 a 584) - EMPRESA (PAGAMENTOS EFETUADOS A
SEGURADOS CONTRATADOS SOB A FORMA DE PESSOAS JURIDICAS QUE
TAMBEM RECEBERAM REMUNERAGAO EM FOLHA DE PAGAMENTO)

Neste novo procedimento fiscalizatério, a auditoria utilizou as mesmas bases
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de célculo/documentacdo originalmente utilizadas na apuracdo anterior,
diante da repetida recusa do contribuinte em atender as novas intimacdes
fiscais.

Cientificado do langcamento em 01/10/2015 (AR de f. 2592), o interessado
apresentou em 03/11/2015 as seguintes razbes de fls. 2603 a 2624:

D1- tempestividade de sua defesa;

D2- inexistente a caracterizacdo de vicio formal na decisdo anulatdria
mencionada (Acdrddo n? 2301-00.428 de 03/06/2009);

D3- decadéncia do crédito lancado, em decorréncia de vicio material no
langamento original, nos termos do CTN artigo 173, [;

D4- precaria a caracterizagdo de segurados empregados, com referéncia a
apenas 49 pessoas juridicas diante das 224 arroladas no relato da autoridade
autuante (anexo |).

D5- acerca da diminuta parcela referida, tampouco trouxe o Fisco elementos
suficientes a caracterizacdo da relacdo trabalhista.
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D6- o alegado reconhecimento judicial de relacdo trabalhista trata de
empresas que nao fizeram parte do rol de levantamentos da fiscalizacdo;

D7- o anexo Il ndo se presta a chancelar a alegacdo de prestadores com
mesmo endereco;

D8- o anexo | faz referéncia a pagamentos a empresa PROBID, concorrente da
autuada, de grande prestigio no mercado;

D9- a autoridade autuante relaciona varios prestadores que prestam servicos a
outras empresas, como exemplo, a Jeunom Sistemas, a Omega Informatica e a
empresas comerciais tal como a Legg Tecnoliga;

D10- a presente autuacao inclui a empresa BB Informdtica, cujos pagamentos
foram considerados na apuracdo do Al n? 37.389.945-9 (processo
15504.725050/2015-94);

D11- auséncia de circularizacdo junto as empresas do anexo .

Juntou em seu favor (fls. 2625 a 2680): documentos de representacao, atas de
reunido de conselho de administracao, estatutos sociais.

Em seguimento, foi prolatado o acorddo DRJ 11-52.808 (fls. 2685 a 2690) que
decidiu pela procedéncia da impugnacdo acima, reconhecendo a decadéncia
do crédito em face de vicio material no langamento. Em fun¢do do montante
exonerado, promoveu-se o competente recurso de oficio, nos termos da
legislacdo vigente.

Em analise e julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais-
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CARF, foram prolatados os seguintes decisérios:

1>> Acérd3o de Recurso de oficio n° 2402-006.675 - 42 cdmara / 22 Turma
Ordinaria, datado de 04/10/2018 (fls. 2710 a 2723):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIALS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuracio: 01/01/2001 a 31/05/2005

DOMlCigIO TRIBUTARIO. INSTRUMENTO DO LANCAMENTO.
ERRO. VICIO FORMAL.

Vicio no instrumento do langamento, correspondente a erro no domicilio
tributario do contribuinte, possul natureza formal.

LANCAMENTO SUBSTITUTIVO. VICIO FORMAL. PRAZO.

E de cinco anos o prazo para a autoridade tributira substituir langamento
anulado por vicio formal, sendo contado esse prazo da data em que se tornar
definitiva a anulacio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em dar
provimentio ao recurso de oficio para anular a decisdo de piso, restituindo-se os autos a
primeira instincia administrativa para que seja proferida nova decisio com a analise das
demais questdes trazidas na impugnagio ¢ que ndo foram objeto do acorddao originario.
Vencidos os Conselheiros Jodao Victor Ribewro Aldinucci, Jamed Abdul Nasser Feitoza, Renata
Toratti Cassini e Gregorio Rechmann Jinior que negaram provimento ao recurso de oficio.
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2 Acdérddo de Recurso Especial n® 9202-009.997 - CSRF / 22 Turma, datado de
26/10/2021 (fls. 2988 a 2999):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apurag¢do: 01/01/2001 a 31/05/2005

RECURSO ESPECIAL. VIOLAGAO DE COISA JULGADA. PRESSUPOSTOS.
CONHECIMENTO. SIMILITUDE FATICA. AUSENCIA.

A auséncia de similitude fatica entre o acdrddo recorrido e os paradigmas torna
estes inaptos para demonstrar a divergéncia de interpretacao, inviabilizando o
conhecimento do recurso.

RECURSO ESPECIAL. DECADENCIA DE LANCAMENTO SUBSTITUTIVO. EXISTENCIA
DE DEMONSTRAGAO DE SIMILITUDE FATICO-JURIDICA ENTRE OS JULGADOS E DE
INTERPRETACOES DIVERGENTES. CONHECIMENTO.

A existéncia de demonstracdo de similitude fatico-juridica entre os julgados
implica o conhecimento do recurso especial quando evidenciada a divergéncia
interpretativa.

PROCEDIMENTO FISCAL REALIZADO EM ESTABELECIMENTO DIVERSO DA SEDE DO
SUJEITO PASSIVO. VICIO FORMAL.

Em se admitindo nulo o lancamento em razdo de procedimento fiscal realizado
em estabelecimento diverso do eleito pelo sujeito passivo como domicilio
tributdrio, o vicio que ensejou a nulidade ha de ser considerado como de natureza
formal.

DECADENCIA. LANCAMENTO SUBSTITUTIVO. ART. 173, Il, DO CODIGO TRIBUTARIO
NACIONAL. TERMO INICIAL. DATA DE DEFINITIVIDADE DA DECISAO ANULATORIA.
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E descabido afirmar que tenha transcorrido o prazo de decadéncia previsto no art.
173, ll, do Cédigo Tributario Nacional, quando, na data de realizagdo do
langamento substitutivo, a decisdo anulatéria do langamento anterior sequer era
definitiva, tendo em vista a inexisténcia de intimacdo da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional acerca da aludida decisao.

Superada a questao do vicio formal e da decadéncia, os autos foram remetido a DRJ
para andlise do mérito do langamento, tendo a ementa do Acérdao de impugnagdao n.2 104-
013.328 — 72 TURMA/DRJ04, de 24 de fevereiro de 2023, a seguinte conclus3o:

Assunto: Contribui¢Ges Sociais Previdencidrias
Periodo de apuragdo: 01/01/2001 a 31/05/2005
SEGURADO EMPREGADO. IDENTIFICACAO. REQUISITOS.

Cabivel a constituicdo do crédito tributario pelo lancamento para a exigéncia
das contribuicdes sociais sobre segurados empregados, uma vez identificados,
na prestagao de servicos, os requisitos de qualificacdo da relacdo de emprego,
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independentemente da forma juridica adotada no negdcio entabulado entre
as partes, especialmente, quando a situacdo tem por finalidade ocultar a
realidade dos fatos.

Impugnacao Improcedente.

Apds, inconformada a contribuinte apresentou suas razdes recursais nas e-fls.
3.085/ 3.10, enfrentando o mérito e reiterando as alegacbes de primeira instancia a
acrescentando, em apertada sintese, nulidade material do Langamento por ndo demonstrar a
ocorréncia dos fatos geradores, tecendo diversas considerag¢bes para afastar a acusacao fiscal de
vinculo empregaticio, das quais irei reproduzir ao longo do voto.

Com isso, seu pedido consistiu no seguinte:

“50. Por todo o exposto, requer-se seja reformado o acérddo da DJR para
gue se anulem ou se decrete a improcedéncia dos autos de infragcdo que
deram origem aos Debcad 37.389.946-7 e 37.389.947-5 com a procedéncia
integral do recurso voluntdrio ou, minimamente, que se dé parcial
provimento para se excluirem os valores das empresas que ndo foram
sequer apontadas no relatdrio fiscal, considerando o demonstrativo do
item 26” (item do recurso apresentado).

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional apresentou Contrarrazoes nas e-fls.
3.108/ 3.150, refutando as consideracbes do recurso voluntario apresentado, bem como pede
para manter a autuacdo em sua integralidade, apresentando consideracdes sobre os conceitos da
materialidade da autuacdo, requerendo que seja negado provimento ao Recurso Voluntdrio.

Foram juntados memoriais e parecer do Professor Dr. Fabio Zambitte Ibrahim nas e-
fls. 3164/ 3198.

Diante dos fatos narrados, é o relatdrio.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.

O Recursos Voluntario apresentado é tempestivo, bem como também de
competéncia dessa Turma.

Assim, passo a analisa-lo.

DA COMPETENCIA DA AUTORIDADE FISCAL PARA RECONHECIMENTO DA RELACAO
JURIDICA CARACTERIZADORA DO ViINCULO EMPREGATICIO PARA FINS PREVIDENCIARIO

A contribuicdo previdenciaria sobre a folha de salarios esta prevista no artigo 22, |,
da Lei 8.212/91, incidindo sobre o total das remuneragGes pagas, devidas ou creditadas a qualquer
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titulo, durante o més, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem
servigos, destinadas a retribuir o trabalho.

E de ser ressaltado que o agente fiscal ndo declarou irregular o vinculo empregaticio
em relacdo ao Direito Trabalhista, mas sim perante a norma previdenciaria/fiscal entre as partes
envolvidas, tendo em vista que a autoridade fazenddria entendeu estar presentes os elementos
para caracterizacdo de vinculo empregaticio, em uma operacdo juridica que configura em si a
possibilidade de incidéncia da norma tributaria.

Nesse sentido, a autoridade fiscal com base no principio da primazia da realidade

pode e deve analisar os termos que caracterizam o vinculo previdenciario, verificando os fatos
ocorridos para para fins de recolhimento de contribuicdes previdenciarias, a teor do artigo 229, §
22 do Decreto n2 3.048/99, in verbis:

Art. 229. (...)
(..)

§ 22 Se o Auditor Fiscal da Previdéncia Social constatar que o segurado
contratado como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer
outra denominacdo, preenche as condicdes referidas no inciso | do caput do art.
99, devera desconsiderar o vinculo pactuado e efetuar o enquadramento como
segurado empregado(Redacdo dada pelo Decreto n? 3.265, de 29.11.99) grifei.

Com isso, o segurado obrigatério do Regime Geral de Previdéncia Social- RGPS,
qualificado com “segurado empregado” ndo é aquele definido no art. 32 da Consolidagao das Leis
do Trabalho CLT, mas, sim, a pessoa fisica especificamente conceituada para fins previdenciarios
no inciso |, do art. 12, da Lei n2 8.212, de 1991, assim descritas:

"Art. 12. S3o segurados obrigatérios da Previdéncia Social as seguintes pessoas
fisicas:

| - como empregado:

a) aquele que presta servico de natureza urbana ou rural 3 empresa, em
carater nao eventual, sob sua subordinacio e mediante remuneragao,
inclusive como diretor empregado”;

Portanto, ainda que os elementos e conceitos de vinculo de emprego estejam
inseridos pela norma trabalhista, a auténima da norma fiscal prevalece no presente caso.

Assim, sem razdo a recorrente, uma vez que a fiscalizacdo detém competéncia para
analisar a situacdo fatica juridica de cada caso, baseada em provas e indicios concretos, bem como
determinar, conforme as normas vigentes, a relacdo de vinculo empregaticio para fins de
incidéncia da norma previdenciaria, e tdo somente para esse fim, ndo havendo correlacdo com a
esfera trabalhista ou judicial, salvo se essa a situacdo posta na relacdo juridico-tributdria
determinar entendimento diverso do entendimento fiscal, que é a situacdo fatica do presente
processo, onde existe fato superveniente a ser avaliado, como se vera a seguir.
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DO MERITO

A Recorrente protesta pela decisdao de piso e contra o langamento de contribuigdes
previdenciarias sociais sobre os servicos formalmente executados, por intermédio de pessoas
juridicas constituidas por profissionais especializados em tecnologia da informagdo/informatica,
tendo sido considerados com vinculo empregaticio pela fiscalizacdo, para fins de contribuinte da
previdéncia, indicados como segurados-empregados da tomadora contratante, resultando na
contribuicdo de segurados e parte patronal.

DA ACUSACAO FISCAL E DO CONJUNTO NORMATIVO SUSCITADO AO CASO E DAS
RECENTES DECISOES DO STF

O relatodrio fiscal de e-fl. 32 e seguintes, a assim dispde:
C.2.2) DO FATO GERADOR APURADO

_ Constituem fatos geradores das contribuicdes lancadas os valores pagos, através
de notas fiscais de servico, a trabalhadores caracterizados como segurados
empregados por esta Fiscalizacdo, tidos pela contratante MI Montreal como
socios de empresas contratadas por ela, uma vez que foram verificados para estes
trabalhadores os requisitos do art. 12, inciso |, alinea "a", da Lei 8.212/91, ou seja,
prestam servicos de forma direta, habitual, remunerada, pessoal e subordinada a
MI MONTREAL. Tais fatos geradores, consubstanciados nos valores pagos, através
das notas fiscais de servicos, estdo lancados na contabilidade da MI Montreal e
estdo demonstrados de forma detalhada nos

ANEXO | - EMPRESA (PAGAMENTOS EFETUADOS A SEGURADOS SOB A FORMA DE
PESSOAS JURIDICAS CONTABILIZADOS NO GRUPO DE CONTAS 2.1.2.00
(FORNECEDORES)) e ANEXOS XXV A e XXV B - DEMONSTRATIVO DA REVISAO NOS
VALORES DO CREDITO DESTE AUTO DE INFRAGAO, EM CONSEQUENCIA DOS
ELEMENTOS DE PROVA APRESENTADOS NO RECURSO VOLUNTARIO — PROCESSO
12267.000338/2008-85 — NFLD SUBSTITUIDA

A partir dos registros nesta conta e do procedimento de fiscalizagdo, foram
detalhados os elementos caracterizadores da relacdo de emprego: pessoalidade, nao
eventualidade, onerosidade e subordinacdo juridica. Tudo conforme inteligéncia dos Arts. 12,
inciso |, alinea “a” da Lei 8.212/1991 e art. 30 da Consolidacdo das Leis Trabalhistas — CLT,
consoante os arts. 118, | do CTN e 229, §22 do Decreto 3048/99.

Como visto acima, o art. 12, inciso |, item "a", da Lei n2 8.212, de 1991, dispde dos
requisitos acima citados para caracterizar para fins da legislagao previdenciaria, sendo aquele que
presta servico de natureza urbana ou rural a empresa, em carater ndo eventual, sob sua

subordinacdo e mediante remuneracdo, inclusive como diretor empregado.

Imperioso, portanto, a andlise pelo principio da primazia da realidade.

=g
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Nesse sentido, a autoridade fiscal com base no principio da primazia da realidade
pode caracterizar o vinculo previdenciario, segurando-empregado, para fins de recolhimento de
contribuicGes previdenciarias, a teor do artigo 229, § 22, do Decreto n2 3.048/99, in verbis:

Art. 229. (...)
(...)

§ 22 Se o Auditor Fiscal da Previdéncia Social constatar que o segurado
contratado como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer
outra denominagdo, preenche as condi¢cGes referidas no inciso | do caput do art.
99, devera desconsiderar o vinculo pactuado e efetuar o enquadramento como
segurado empregado(Redacdo dada pelo Decreto n? 3.265, de 29.11.99) grifei.

Nesse ponto, destaco a preocupacao da Fazenda Nacional e da Fiscalizacdo em
evitar que o mecanismo proporcionado pela contratacdo da atividade-fim possa proporcionar
esvaziamento do modelo de contratagdo estipulado pela CLT, com a precarizagao do mercado de
trabalho. Entretanto, ndo se pode deixar de considerar que foi a vontade do Legislador na reforma
trabalhista de 2017 (Lei 13.467/17).

Por outro lado, também existe protesto da Recorrente quanto aos termos utilizados
pela fiscalizagao no que diz respeito aos fins trabalhistas, com normas de Direito Trabalhista, e
contestando o procedimento adotado pelas partes de contratagdo, que teria sido considerado
pelo Fisco como forma “burlar” a legislacdo previdencidria em vigor, e para seus efeitos, como
também os conceitos de Direito Trabalhista, tal como evitar a obrigacdo de recolhimento de
valores a titulo de horas extras, entre outros.

Para a fiscalizacdo, a Recorrente ao “burlar” a norma trabalhista, cria obstaculo na
identificacdo correta das exagdes tributarias.

Contudo, apesar de legitimas e vadlidas as fundamentacgbes, entendo que da
dualidade das argumentagdes deve haver esforco maximo para intepretacdes de normas aplicadas
ao Direito Tributario.

Apesar da correlacdo das ciéncias juridicas no que tange as normas trabalhistas, que
também subsidiam a aplicacdo das normas vigentes, compreendo que o langamento fiscal deve
guardar prevaléncia maxima a matéria tributdria, esculpida pelo art. 22 e art. 96, do Cddigo
Tributario Nacional, assim transcrito:

Art. 22 O sistema tributdrio nacional é regido pelo disposto na Emenda
Constitucional n. 18, de 12 de dezembro de 1965, em leis complementares, em

resolugdes do Senado Federal e, nos limites das respectivas competéncias, em leis
federais, nas ConstituicGes e em leis estaduais, e em leis municipais.

Art. 96. A expressdo "legislagdo tributaria" compreende as leis, os tratados e as
convengdes internacionais, os decretos e as normas complementares que versem,
no todo ou em parte, sobre tributos e rela¢des juridicas a eles pertinentes.


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc_anterior1988/emc18-65.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc_anterior1988/emc18-65.htm
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Com isso, a Recorrente, em sintese, sustenta a insubsisténcia do auto de Infracao, ja
que os langamentos foram realizados com base em “mera presun¢dao”, sem elementos de provas
capazes de demonstrar, de forma clara e cabal, a existéncia de relagdo de emprego.

DA AFERICAO INDIRETA

Antes de adentrar ao mérito do lancamento fiscal, é necessario analisar a técnica de
langamento adotado pela autoridade fazendaria.

A fiscalizacdo arbitrou o lancamento decorrente da seguinte motivacao:

35. Como esclarecido no item C1, o presente crédito foi constituido com base nos
documentos constantes do processo 12267.0000338/2008-85 (substituido), uma vez
gue a empresa, devidamente intimada, ndo apresentou a documentagdo solicitada
através do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal e Termo de Intimagao Fiscal.

36. As contribui¢des devidas a Seguridade Social (parte da empresa e dos segurados),
calculadas sobre os saldrios de contribuicdo, constantes dos ANEXOS | e XIV deste
Relatério e posteriores revisdes conforme ANEXOS XXV A e XXV B foram levantadas
com base nos valores extraidos da Contabilidade da empresa.

A técnica do arbitramento por aferi¢do indireta estd estabelecida no art. 33, § 32 e
§69, Lei n2 8.212/91, conforme transcri¢do dos dispositivos:

"Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar,
acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributacdo, a fiscalizacdo, a
arrecadagdo, a cobranga e ao recolhimento das contribui¢des sociais previstas no
pardgrafo uUnico do art. 11 desta Lei, das contribuicdes incidentes a titulo de
substituicdo e das devidas a outras entidades e fundos. (Redacdo dada pela Lei n?
11.941, de 2009).

()

§ 32 Ocorrendo recusa ou sonegacao de qualquer documento ou informacgao, ou sua
apresentacdo deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem
prejuizo da penalidade cabivel, langar de oficio a importancia devida. (Redagao dada
pela Lei n2 11.941, de 2009).

(...)

§ 62 Se, no exame da escrituracdo contabil e de qualquer outro documento da
empresa, a fiscalizagdo constatar que a contabilidade ndo registra o movimento real
de remuneragao dos segurados a seu servigo, do faturamento e do lucro, serao
apuradas, por aferi¢do indireta, as contribuicdes efetivamente devidas, cabendo a
empresa o onus da prova em contrario".

A fiscalizacdo entende que, em virtude diversas irregularidades relatadas proferiu a
afericdo indireta, em razdo da falta de apresentacdo e/ou deficiéncia na documentagdo
apresentada, cujos relatérios fiscais foram anexados como partes integrantes do presente
levantamento, devendo ser observados como um conjunto probatério, todas as irregularidades
relacionadas a este procedimento fiscal.

H 10
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Nesse item a recorrente aduz o seguinte:

11. (...) cabe desde ja registrar a singularidade de que, na primeira fiscaliza¢do, foi
colhida vasta documentacdo junto ao contribuinte, devidamente juntada a este
processo —, a autoridade langadora ganharia uma verdadeira “carta branca” para,
com base em anadlise superficial de alguns poucos contratos, mas sem qualquer
investigacdao adicional ou paralela, agindo “no atacado”, lastrear o ato de
langamento em todos e quaisquer registros contdbeis do contribuinte, como se
todos esses registros contabeis denotassem fatos geradores tributaveis e a falta
de apresentacio de documentos no segundo procedimento fiscalizatorio
retirasse o seu basilar e inafastavel dever de efetivamente demonstrar a
ocorréncia dos fatos geradores tributados.

13. O “langamento por arbitramento” — autorizado quando o contribuinte ndo
apresenta a documentacdo que lhe foi solicitada no curso da fiscalizacdo e ndo se
vislumbram elementos para realizar o lancamento direto — ndo retira o
incontorndvel dever da autoridade lancadora de provar, dentro dos elementos de
prova de que dispde, a ocorréncia dos fatos geradores tributados, pois, se assim
nado for se estard diante ndo de um langamento por arbitramento, mas de um
lancamento arbitrdrio, como ocorreu no caso destes autos

Por sua vez, a Lei 8.212, de 1991, art. 33, §§ 3° e 62 é explicita ao atribuir a
fiscalizacdo o poder de (a) lancar de oficio a importancia devida, cabendo a empresa ou ao
segurado o 6nus da prova em contrario, no caso de recusa ou sonegacao de qualquer documento
ou informacdo, ou sua apresentacdo deficiente; (b) apurar e lancar as contribuicdes devidas
guando constatar que a contabilidade ndo registra a realidade da remuneracdo dos segurados a
seu servico e (c) desconsiderar o vinculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado
empregado, quando constate que o segurado contratado como contribuinte individual,
trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominacao, preenche as condi¢des que caracterizem
tal condigado.

Assim, entendo que o fiscal adotou técnica que estava ao seu alcance, ainda que
ndo concorde com o desfecho e forma adotada para apurar a ocorréncia dos fatos geradores ao
caso concreto.

DAS DECISOES PROFERIDAS PELO STF E DA LEGALIDADE DA CONSTITUICAO DE PJ
PARA PRESTACAO DE ATIVIDADES FINS E MEIO.

Com o intuito de analisar o mérito da autuacdo é necessario verificar como o tema
esta sendo tratado pela jurisprudéncia e pelas decisdes vinculantes ao regimento interno deste
Tribunal.

Portanto, destaca-se que o tema objeto deste processo tem sido motivo de diversos
debates entre Contribuintes e o Fisco, sendo que alguns pontos relevantes ja foram pacificados
pelo Poder Judicidrio. Trago esses aspectos ao colegiado antes de proceder a analise dos

B 11
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elementos caracterizadores do vinculo de emprego (ou, mais precisamente, do vinculo de
segurado empregado) presentes nesta autuacao.

Cumpre destacar que, em 2017, como parte da Reforma Trabalhista, a Lei
13.467/17 trouxe diversas alteragGes a CLT e outras leis trabalhistas. Dentre tais alteracdes, houve
uma ampliagao do conceito de terceirizagdo, alterando também o art. 4-A?, da Lei n? 6.019, de 3
de janeiro de 1974, nos casos de prestacdo de servico, conforme transcricdo in verbis:

Art. 4°%-A. Considera-se prestacdo de servicos a terceiros a transferéncia feita pela
contratante da execuc¢do de quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade
principal, a pessoa juridica de direito privado prestadora de servicos que possua
capacidade econdmica compativel com a sua execuc¢do. (Redacdo dada pela Lei n?
13.467, de 2017).

Ja o artigo 492-A, §29, da Lei 6.019/74 estabeleceu que ndo se configura vinculo
empregaticio entre os trabalhadores, ou sdcios das empresas prestadoras de servigos, qualquer
que seja 0 seu ramo, e a empresa contratante.

Cumpre destacar que antes da promulgacdo da lei de terceirizacdo, prevalecia a
orientacdo do TST, fixada na Sumula 331 que proibia a terceirizacdo, salvo de servicos de
vigilancia, conservacdo e limpeza e de servicos ligados a atividade-meio, sem pessoalidade ou
subordinagao direta.

O entendimento, de forma resumida, era da impossibilidade da terceirizagdo da
atividade-fim.

Antes de verificar o vinculo empregaticio apontado, analisa-se a possibilidade da
empresa realizar a prestacao dos servicos, no que diz respeito a atividade-fim da contribuinte, sob
o prisma da chamada “pejotizacdao” ou terceirizacdao, segundo o qual a autoridade fiscal
desconsiderou os contratos de prestacao de servicos, alegando que a intengdo da contribuinte
seria no sentido de fraudar lei imperativa, e identificando nulidades desses contratos
apresentados, com vicios descritos do incisos Il a VI, do artigo 166, do Cédigo Civil', que por sua
vez afetariam obrigacGes tributarias.

Atualmente, o termo “pejotizacao” pode ser utilizado tanto para descrever situa¢ao
fraudulenta, na qual um empregador coage um empregado para constituir uma pessoa juridica
que lhe preste servico, quanto na possiblidade de contratacdo de pessoa juridica para prestar
servicos, seja na atividade-meio ou na atividade-fim da empresa contratante, e essa ultima
chamada de terceirizagdo.

1 < RPN AT]
Art. 166. E nulo o negdcio juridico quando:
Il - for ilicito, impossivel ou indeterminavel o seu objeto;
Il - o motivo determinante, comum a ambas as partes, for ilicito;
IV - ndo revestir a forma prescrita em lei;
V - for preterida alguma solenidade que a lei considere essencial para a sua validade;

H 12


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art2
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O tema 725 do STF discutiu a luz dos artigos. 29, 59, I, XXXVI, LIV e LV e 97 da
Constituicdo federal, debrugou-se sobre o tema da licitude da contratacdo de mao-de-obra

terceirizada, para prestacdo de servicos relacionados com a atividade-fim da empresa tomadora

de servicos. A ata de julgamento no DJE ocorreu em 22/02/2023, posterior, portanto, ao presente
recurso.

A tese firmada na Arguicdo de Descumprimento de Preceito Fundamental n? 324
(“ADPF n2 324”), julgada com o RE n2 958.252, é a seguinte: “E licita a terceirizagdo ou qualquer

outra forma de divisdGo do trabalho entre pessoas juridicas distintas, independentemente do
objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsididria da empresa
contratante.

Conforme a deliberacdo do STF sobre o tema, na ADC n? 66/DF, foi reconhecida a
constitucionalidade do artigo 129, da Lei n? 11.196/2005, em dezembro de 2020, que prevé a
possibilidade de prestacdo de servigos intelectuais sob as regras fiscais e previdencidrias aplicaveis
as pessoas juridicas, entendo também ser possivel aplicar a interpretacdo do caso concreto, que
prevé a possibilidade de prestacdo de servigos intelectuais sob as regras fiscais e previdencidrias
aplicaveis as pessoas juridicas:

“Art. 129: Para fins fiscais e previdencidrios, a prestacdo de servigos intelectuais,
inclusive os de natureza cientifica, artistica ou cultural, em carater personalissimo
ou ndo, com ou sem a designacdo de quaisquer obrigacdes a sécios ou
empregados da sociedade prestadora de servigcos, quando por esta realizada, se
sujeita tdo-somente a legislagdo aplicdvel as pessoas juridicas, sem prejuizo da
observancia do disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Cédigo Civil”.

Portanto, apds a decisdao do STF, de forma definitiva, cabe a esse colegiado se

adequar e afastar a interpretacao da fiscalizagdo de que a pratica da criacdo de pessoa juridica
para prestar servico ndo é por si s uma forma irregular no atual ordenamento juridico brasileiro,
bem como da decisdo de primeira instancia, no que tange a ilegalidade da contratacdo de empresa
terceirizada para as atividades fins.

De forma aplicar os referidos entendimentos, no ambito da prépria Suprema Corte,
em pesquisas realizadas pela Fundagdo Getulio Vargas (FGV), foram analisadas 841 decisGes
monocraticas de mérito prolatadas pelo Supremo Tribunal Federal entre 12 de janeiro e 20 de
agosto de 2023 envolvendo as tematicas “pejotizacdo” e “terceirizacdo”.

A andlise das decisGes revelou que 64% das reclamagGes foram julgadas
procedentes, afastando o vinculo empregaticio. (https://repositorio.fgv.br/items/b8957d04-ce85-

4a97-8cf9-3c663336932b.) Ressalta-se que, grande parte das demais Reclamacgdes Constitucionais

ajuizadas teriam sido negadas pelo fundamento de auséncia de aderéncia do que esta sendo
discutido com o parametro invocado, ou seja, muitas por questées formais, onde sequer foram
analisados o mérito da acao.
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Também se verificou que recentemente o STF determinou por diversas reclamacoes
que fosse desconsiderados diversos langamentos fiscais. J& nas primeiras semanas no presente
ano de 2024, conforme analise do repositério de jurisprudéncia do STF, de 1 a 22 de janeiro foram
proferidas 13 decisGes monocraticas das quais 12 foram procedentes (RCL’s 65046, 65043, 64752,
63566, 62272, 64801, 64762, 64765, 64897, 65011, 64746, 64713), sendo a Unica ndo precedente
derrubada pelo colegiado da Suprema Corte (RCL 60.620).

Nesse sentido, o caso poderia ser analisado sobre o prisma das Ultimas decisdes do
STF sobre a chamada “pejotiza¢do” ou terceirizagao, ja que ndao ha acusacdo fiscal de fraude com
multa qualificada, e nao foi aberto processo fiscal para fins penais.

Isso porque, interpretando a decisdo do Ministro Edson Fachin, que foi revertida em
plenario, foi fundamentado pelo relator que sé seria possivel afastar o vinculo se fosse ndo
constado possivel fraude ao caso concreto, sendo bastante assertivo tendo fundamentado sua
decisdo na auséncia de aderéncia tematica, tendo em vista que as decisOes supostamente violadas
(ADPF 324, ADC 48, ADI 5.625 e Tema 725) ndo tratam de fraude para disfarcar a relagdo de
emprego por meio de contratos simulados entre pessoas juridicas (RCL 60.620, onde o Ministro
Gilmar Mendes apresentou o voto vencedor, tendo mais Reclamacao procedente).

E, nesse sentido, este Relator tende a concordar com o Ministro Fachin: se
houvesse fraude na relagdo juridica, ela deveria receber um tratamento diferenciado, podendo,
entdo, identificar-se a caracteriza¢do de vinculo empregaticio. No entanto, esse ndo é o caso dos
autos, pois ndao ha qualificadora que sustente tal alegacdo. Constata-se que o0s servigos
contratados visaram, justamente, atuar conforme o proprio objeto social da empresa, ou seja,
relacionados a atividade-fim da sociedade.

Deve ser ressaltado que o entendimento atual do STF tem sido de que é licita a
terceirizagdo por “pejotizacdao” para os trabalhadores que podem ser assemelhados aos
“hipersuficientes” da Consolidacdo das Leis Trabalhistas (art. 444-A, e 611 da CLT), uma vez que

ndo haveria irregularidade em tal contratacdo, haja vista que, a principio, ela ndo tem como
objetivo mascarar uma relacdo empregaticia, e sua relacdo é de mais ampla liberdade contratual.

Neste contexto, os “hipersuficientes” sdao profissionais com graduagao em nivel

superior, com especializacdo e alta procura de demanda no mercado de trabalho, e que
normalmente tendem a criar uma pessoa juridica para prestar servicos a terceiros, ainda que o
contrato seja por um periodo maior de duracao, podendo superar o exercicio a que foi contratado.

Nesses casos, como o que se encontra da presente autuacdo, o trabalhador que se
assemelha ao “hipersuficiente” da CLT, tende a ter maior liberdade para negociar os termos de

seu contrato ou na execucao deste, e, se insatisfeito, é altamente provavel que o mercado ofereca
outras oportunidades.

Assim, a liberdade contratual é observada por ambas as partes. Isso difere da
situacdo de profissionais sem graduacdo ou especializacdo, mais proximos da condicdo de
"hipossuficientes", que, ao recusarem os termos contratuais, provavelmente enfrentardo
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dificuldades em se recolocar no mercado ou manter seu emprego. Nesse contexto, as leis
trabalhistas tendem a oferecer uma prote¢ao muito maior a esses trabalhadores (sem graduagao
ou especializagdo). Um exemplo sdo as pessoas juridicas contratadas para trabalhar em “call
centers”, onde raramente se encontram profissionais graduados ou pds-graduados. Aqui, o
empregado tende a possuir um poder de negociacdo muito menor, em razao de ter uma mao-de-
obra facilmente substituivel. Nesse cenario, pode-se concluir que ha uma possivel fraude, na qual
a liberdade de contratar é reduzida para uma das partes, e os termos de trabalho sdo mais rigidos
sem negociagdes, que ndao sejam por meios de instrumentos pactuados por sindicatos ou
representantes de categorias, reduzindo-se a liberdade contratual. O mesmo pode-se dizer de
operdrios de empresas siderurgicas e de empregados de supermercados.

Assim, a liberdade contratual é um fator a ser observada nesse tipo de contratacao.
Ainda que possa existir alguma liberdade contratual, as tratativas negociais serdo fatores
determinantes para o trabalhador manter-se no emprego, frente ao fator da “necessidade
financeira” para subsisténcia sua e familiar.

Por outro lado, para o profissional “hiperssuficiente”, com alta qualificacdo, que cria
uma pessoa juridica para prestar servicos de forma personalizada, ainda que ndo existam
elementos tipicos de uma estrutura empresarial, deve-se verificar, dentre outros, o fator de risco,
caracteristico de uma empresa ou empresario. Ademais, em caso de rescisdo contratual, esse
profissional ndo terd direito ao seguro-desemprego ou aos beneficios do regime celetista, sendo
necessario buscar novos contratos de prestacdo de servigo. Sua busca por essas oportunidades é
constante. No entanto, esse risco é atenuado pela sua alta qualificacdo, o que facilita sua rapida
recolocacao no mercado de trabalho.

No contexto descrito, destaca-se que o sujeito passivo juntou ao presente processo
administrativo parecer do Professor Dr. Fabio Zambitte Ibrahim, onde cita que, além do tema 725
do STF, a ADC n2 48 tratou dos casos de transportador autbnomo de carga, permitido a
contratacdo desses profissionais sem a caraterizacdo de vinculo, bem como a ADI n? 5.625
abordou a relacdo juridica de salGes de beleza e profissionais do setor como saldo parceiro, onde
cita que até mesmo nesses casos “a higidez do contrato é condicionada a conformidade com os
fatos, de modo que é nulo instrumento com elementos caracterizadores de relagdo de emprego”.
Mas mais que isso, o citado jurista traz a reflexdao que existe a necessidade observar as rela¢des
juridicas de livre constatacdo sob o aspecto da “hipersuficiéncia”, onde profissionais de nivel
superior, estariam fora dessa caraterizacdo, pois reconhecer que a hipossuficiéncia ndo é
necessariamente a realidade de todo e qualquer trabalhador, onde ele negocia diretamente os
termos contratados como o interessado, afastando o elemento subordinagao, sendo vejamos:

“32. Dentro da reforma trabalhista aprovada pela Lei n° 13.467/17, uma mudanca
nos parece refletir o reconhecimento normativo de uma realidade laboral ja
existente desde longa data. Atualmente, o art. 444 da CLT conta o paragrafo
Unico, incluido pela lei supracitada, na seguinte forma:
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“Art. 444 - As relagbes contratuais de trabalho podem ser objeto de livre
estipulacdo das partes interessadas em tudo quanto ndo contravenha as
disposicGes de protecdo ao trabalho, aos contratos coletivos que lhes sejam
aplicaveis e as decisGes das autoridades competentes.

Paragrafo Unico. A livre estipulagdo a que se refere o caput deste artigo aplica-se
as hipdteses previstas no art. 611-A desta Consolidagdo, com a mesma eficacia
legal e preponderancia sobre os instrumentos coletivos, no caso de empregado
portador de diploma de nivel superior e que perceba salario mensal igual ou
superior a duas vezes o limite maximo dos beneficios do Regime Geral de
Previdéncia Social.”

33. A livre estipulacdo de profissionais de nivel superior prestigia o que a
dogmatica tem denominado de “hipersuficiéncia’, ao reconhecer que a
hipossuficiéncia ndo é necessariamente a realidade de todo e qualquer dador de
servicos. Apesar de tratar-se de legislacdo posterior aos fatos narrados no caso
concreto da consulente, a previsdo normativa traz a baila um aspecto central na
presente autuacdo, que é a subordinacdo juridica na relagao laboral.

36. As discussOes sobre o tema sdo variadas e ndo comportam longa digressao no
presente parecer, mas é sabido que a aludida subordinacdo seria derivada do
contrato de emprego — formal ou tacito — no sentido de submeter a forca de
trabalho do empregado as diretrizes do empregador. Por natural, o conceito se
torna bastante fluido quando se trata de mado-de-obra especializada, a qual conta
com conhecimento técnico superior ao empregador e mesmo responsabilidades
legais pelas suas condutas, decisdes e medidas tomadas

37. Nesse aspecto, uma importante componente da subordinacdo juridica e,
verdadeiramente, da relagdo de emprego na forma prevista na CLT, é a vontade
do trabalhador em se submeter ao regime celetista de trabalho, com suas
vantagens e desvantagens. Ou seja, a subordinacdo deve ser mensurada quanto a
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existéncia do animus contrahendi, isto é, a inten¢do de prestar e receber servigos
sob a forma da relagdo de emprego de forma incontroversaii. O atributo do
animus parece escapar as dimensdes legalmente previstas da relagdo de
emprego, mas mister apontar que é rotineiramente admitida pelo Tribunal
Superior do Trabalho como requisito implicito12.

38. Notemos que, no segmento da consulente, altamente especializado e voltado
a a¢les no setor de tecnologia da informagdo, com profissionais altamente
qualificados e, ndo raramente, engajados em atividades multiplas com clientes
nacionais e estrangeiros, até pela facilidade do trabalho remoto, a presuncado
deveria ser pela auséncia da animus as restricdes de um contrato de emprego
tipico. Essa forma de “fragmentacdo” das atividades profissionais, em prol de
maior eficiéncia e especializagdo, tem sido identificada como fendbmeno global
pelo Banco Mundial 13 (Sobre o tema, ver o global value chain e sua conexao com
a economia e reducdo da desigualdade. Relatério disponivel em
https://www.worldbank.org/en/publication/wdr2020.
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39. As premissas aqui delineadas se coadunam ao decisério do Supremo Tribunal
Federal no Tema de Repercussdo Geral n? 72514, no qual, a pretexto de aferir a
validade de terceirizacbes em atividades-fim, acabou a Corte por propiciar
entendimento bem mais amplo, exposto que:

“E licita a terceirizacdo ou qualquer outra forma de divisdo do trabalho entre
pessoas juridicas distintas, independentemente do objeto social das empresas
envolvidas, mantida a responsabilidade subsididria da empresa contratante”.

(g.n.)

40. Nesse ponto, inegavel ter adotado a Corte compreensdo pela admissibilidade
de novas formas de trabalho, incluindo a “pejotizacdo”. Como deferéncia a tal
premissa interpretativa, o STF tem admitido a prestacdo de servico aqui
rechacada pelo fisco, como, por exemplo, a médica “pejotizada” prestando
servicos em hospital (RE 958.252, Rel. Min. Luiz Fux).

Como exposto pelo Min. Luis Roberto Barroso na ADPF n2 324-DF, “A Constituicao
ndo impde a adocdo de um modelo de producdo especifico, ndo impede o
desenvolvimento de estratégias empresariais flexiveis, tampouco veda a
terceirizagao”.

41. No referido decisdrio, naturalmente, o Tribunal ndo admite uma presuncdo de
validade absoluta de tais relagGes laborais, mas nos parece patente recair sobre o
aparato fiscalizatorio estatal o Onus probatério em sentido diverso. Em
precedente diverso, mas em estrita correlagdio com o caso concreto, a Corte
admite a atuacdo de pessoa juridica unipessoal, como se observa:

"H3, ainda, precedentes do STF nos quais o julgado na ADPF n2 324 e a tese do
Tema n2 725 RG justificaram a procedéncia da reclamacdo para afirmar a licitude
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do fenébmeno da contratacdo de pessoa juridica unipessoal para prestagdo de
servico a empresa tomadora de servico, destacando-se ndo apenas a
compatibilidade dos valores do trabalho e da livre iniciativa na terceirizacdo do
trabalho assentada nos precedentes obrigatdérios, como também a auséncia de
condicao de vulnerabilidade na opgdo pelo contrato firmado na relagdo juridica
estabelecida a justificar a protecdo estatal por meio do Poder Judicidrio."16

42. Pode-se inferir que parte dos prestadores de servigo da consulente preferisse
atuar como segurados empregados? Possivelmente. Mas a questdo é diversa: é
obrigada a consulente a contratar mao-de-obra em suas atividades finalisticas
dentro do arcabouco celetista? A resposta normativa, dogmatica e mesmo
jurisprudencial é pela negativa.

43. E evidente que as novas formas de relacdo laboral, no contexto aqui
apresentado, ainda que ndo impliquem desprotec¢do previdenciaria, permitem
redugdo dos aportes financeiros ao sistema. No entanto, refletem medidas legais
e autorizadas pela legislacdo, com amplo reconhecimento pelo Supremo Tribunal
Federal.
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44. Caso haja necessidade de revisdo do plano de custeio, é papel do Legislador
Ordinario a superacao de eventuais renuncias fiscais e fragilidades no plano de
custeio. Todavia, curioso notar que os sinais tém sido exatamente contrarios, com
manutencdo de setores econOmicos desonerados dos aportes previdencidrios,
pequenos empresarios dispensados dos mesmos encargos e, ainda, ampliacdo do
rol de rubricas dispensadas de contribui¢cdo previdenciaria para todos os demais
setores, conforme o amplo art. 28, § 92 da Lei n2 8.212/91”. (e-fls. 3185/3.187 do

parecer juntado).

Com isso, conforme se constatou das informacgdes da fiscalizagdo (e-fl. 42):

“55. A Ml MONTREAL é uma empresa que atua na prestacdo de Consultoria em
Tecnologia da Informagdo, suporte técnico, manutencdo e outros servicos em
tecnologia da informagao.

56. Para alcangar os seus objetivos, além dos empregados regularmente admitidos, a
MI MONTREAL contratou diversos profissionais, por meio de pessoas juridicas
interpostas, os quais prestaram servigos nas atividades tipicas de sua atuagao”.

Ainda que as regras possam ser padronizadas, com contratos padrdes, por si sé ndao
caracterizaria o elemento subordinagdo, diante das interpretacdes dadas pelas decisdes da
Suprema Corte.

Portanto, diante de todas as decisGes do STF, o que se conclui é que deve haver
uma interpretacao favoravel ao caso da contratacdo de prestadores de servico por meio de pessoa
juridica constituida por seu sdcio ou titular, ainda que seja para a prestacao de servigos praticados
para atividade-fim da empresa contratante.

Por outro lado, o que deve ser apurado é se houve fraude, ndo na constituicao de
empresas para prestacdo de servicos com mao de obra pessoal pelo titular ou sécio, mas na
tentativa de evitar a caracterizacdo de vinculo empregaticio.

E para corroborar com o entendimento, em harmonia como as decisdes atuais do
STF sobre o tema, o parecer do Professor Dr. Fabio Zambitte Ibrahim segue apresentando
conclusdes interessantes, onde o jurista descreve que a prdpria Receita Federal reconhece a figura
da “Pejotizagdo” para fins previdenciario, como se observa da Instru¢do Normativa n? 2.110/2022,
eu seu art. 115, inciso Ill, descrevendo o seguinte (e-fls. 3.182/ 3.183):

28. Nao se discute a possibilidade de o fisco federal evidenciar eventual fraude a
relacdo de emprego, exigindo os encargos fiscais dai decorrentes. Mas a realidade
tem sido outra, como no presente caso, em que se toma lugar o superego estatal no
qgual novas modalidades de contratacdo e prestacdo de servicos sdo rechacadas por
ndo corresponderem ao esteredtipo da relagdo de trabalho de outrora.

29. Interessante notar que o entendimento administrativo vigente é perfeitamente
compativel com o exposto, pois a Receita Federal do Brasil, no contexto
previdencidrio, expressamente prevé a situacdo da “pejotizagdao”. Em citacdo a
Instru¢do Normativa n? 2.110/2022, cumpre notar que o art. 115, Il reconhece a
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referida modalidade de contratagdo a ponto de, em regra, dispensa-la da retengdo
previdencidria de 11% da nota fiscal ou fatura, como exposto anteriormente:

“Art. 115. A contratante fica dispensada de efetuar a retencdo na forma do art.
110, e a contratada, de registrar o destaque da retencdo na nota fiscal ou fatura,

quando:

Il - a contratada n3o possuir empregados, o servico for prestado pessoalmente

pelo titular ou sdcio e o seu faturamento do més anterior for igual ou inferior a

2 (duas) vezes o limite maximo do saldrio de contribuicdo, cumulativamente; ou

1l - a contratacdo envolver somente servicos profissionais relativos ao exercicio

de profissdo regulamentada por legislacdo federal, ou servicos de treinamento e

ensino definidos no inciso X do caput do art. 112, desde que prestados

pessoalmente pelos sécios, sem o concurso de empregados ou de outros

contribuintes individuais.”

30. A questdo ja fora prevista na Instru¢gdo Normativa n2 971/2009 (art. 120) e atos
anteriores em termos similares9. A razdo sempre foi simples: a retencdo de 11% sobre
o valor bruto da nota fiscal em tais casos tende a superar o valor devido pela empresa
e segurado envolvido, propiciando excessos arrecadatdrios e acumulagdo de pedidos
de restituicdo.

31. Ou seja, ha vasta comprovagdo nas normas administrativas que as atividades
profissionais por pessoas juridicas em exercicio de profissdes variadas, em conexao
estrita ao que se denomina, hoje, de “pejotizagao”, sempre foi ndo somente admitido
pela legislacdo federal, mas, também, expressamente reconhecido como relagdo de
atividade laboral com menor encargo previdenciario.

Com isso, a conclusdo ndo pode ser outra, se ndo a de aplicar o entendimento do
STF sem analise “minuciosa” de elementos do vinculo segurado-empregado, ainda que seja para
fins previdenciarios, devendo o fiscal identificar nessas relacdes o elemento de “fraude”, mediante
a intencdo dos agentes envolvidos de lesar o fisco, para ai sim poder descaracterizar a relagdo do
vinculo juridico entre a empresa contratante e a pessoa contratada, constituida pela pessoa fisica,
sdcia ou seu titular.

DOS ELEMENTOS CARACTERIZADORES DE VINCULO DE SEGURADO EMPREGADO E
DA NAO INCIDENCIA DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS

Para contextualizar os fatos, reproduzo os pontos levantados pela DRJ de origem,
consoante o relatdrio fiscal:

“O Fisco localizou junto as Fichas de Registro de Empregados (FRE's) apresentadas
pela empresa MI Montreal, diversas fichas de registro de trabalhadores
contratados sob a forma de pessoa juridica (modalidade trabalhadores PJ),
contendo informagdes de alta significancia ao estudo do pacto laboral identificado
pelo autuante: o nome do trabalhador, cargo, data de admissdo, secdo,
remunera¢do mensal, alteracGes salariais, datas das alteracGes salariais, periodo
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aquisitivo de férias, periodo de gozo de férias, jornada de trabalho, mudancas de
horario, mudancas de secdo, periodos de afastamentos (ANEXO X - EMPRESA
(RELAGAO DE FICHAS DE REGISTRO DE EMPREGADOS APRESENTADAS RELATIVAS
AOS TRABALHADORES CONTRATADOS SOB A FORMA DE PESSOAS JURIDICAS (PJ).

1- No quesito Pessoalidade da relacio de emprego, resta evidente que a
existéncia das pessoas juridicas era totalmente dispensavel na execucdo dos
trabalhos contratados: os contratos ficam vinculados a uma pessoa especifica,
preparada e com capacidade técnica adequada para cumprimento da demanda
contratada. Referidos contratos, ajustados em func¢do de determinada pessoa,
sao, de fato intuitu personae. Tampouco trazem esses contratos a especificacdo
das qualificagGes necessarias para a execuc¢ao do servico contratado, indicando
que tais qualificacbes ndo sdo exigidas em contrato por se tratar de uma
contratacdo de pessoa fisica predeterminada.

Cabe ressaltar que, apesar de solicitados pela fiscalizacdo, os relatdorios mensais
de atividades e os demonstrativos de horas trabalhadas, apesar de serem parte
integrante da grande maioria dos contratos apresentados e de elaboracdo
obrigatéria para as contratadas, conforme indicacdo na coluna Rel. Mensal Ativ.
Obrigatdrio do ANEXO VIII, ndo foram fornecidos pela Ml Montreal.

Ainda neste tema, a auditoria fiscal constatou que o nome adotado pela empresa
contratada é, em muitos casos, a abreviacdo do nome da pessoa fisica
responsavel pela execugao do servico, conforme consta no ANEXO IX.

Em igual sentido, por meio das Fichas Cadastrais de PJ, a pessoalidade na
prestacdo dos servicos também estda evidenciada na documentagao acessoria
encontrada junto aos contratos celebrados entre a Ml Montreal e o trabalhador
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contratado na modalidade PJ. A Ficha Cadastral de PJ é um formuldrio contendo
dados cadastrais e profissionais de apenas um dos sécios da empresa contratada,
conforme resumo contido no ANEXO V — EMPRESA (INFORMACOES EXTRAIDAS
DOS CONTRATOS, FICHAS CADASTRAIS E DOCUMENTOS ACESSORIOS CONTIDOS
NAS PASTAS DE PJ APRESENTADAS). Neste documento da empresa M| Montreal é
assinalada a categoria da contratacdo realizada: no caso em tela, o nome dos
trabalhadores cadastrados nestes documentos estao assinalados com a categoria
PESSOA JURIDICA. A seguir algumas informacdes contidas nas fichas que reforcam
a natureza da relagdo laboral:

e Nome PJ: nome do segurado efetivamente contratado, na modalidade PJ, para
prestar o servico;

e Data de admissdo: Data da admissao do trabalhador PJ;

e Cargo: cargo que o trabalhador PJ ird ocupar dentro da estrutura da Ml
Montreal;

¢ Remuneracdo Mensal: ao invés de faturamento mensal nos deparamos com a
expressao Remuneragdo mensal do trabalhador PJ;
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e Carga horaria: Fixacdo da carga horaria de trabalho do trabalhador PJ
contratado;

* Ultimo emprego: informagdo do ultimo emprego do trabalhador PJ;

¢ Motivo da saida do ultimo emprego: descreve o motivo da saida do ultimo
emprego.

Outra forte evidéncia da pessoalidade estd no fato de que diversos contratos tém
como documentagdo acesséria o curriculum vitae de apenas um dos sdcios da
empresa contratada, conforme consta no ANEXO VII, demonstrando o interesse
da empresa MI Montreal na formacdo técnica, experiéncia profissional e
referéncias pessoais e profissionais do trabalhador pessoa fisica, contratado sob a
forma de pessoa juridica.

Observa-se, também, no ANEXO VII a discrepancia na participacdo societdria do
sécio trabalhador PJ no contrato social de constituicdo de sua empresa contratada
pela Ml Montreal, em relacdo ao outro sécio da mesma empresa. Na maioria dos
casos, o trabalhador PJ é sdcio que detém, além da geréncia da firma, a maioria
das cotas sociais, geralmente acima de 90%.

Por derradeiro, no tocante as GFIP das PJ auditadas os Unicos trabalhadores
declarados nas mesmas sdo os respectivos sécios das empresas, reforcando o
argumento de pessoalidade na contratacdo do trabalhador PJ.

2- No quesito Nao Eventualidade importa registrar que a defendente é uma
empresa que atua na prestacdo de Consultoria em Tecnologia da Informacao,
suporte técnico, manutencdo e outros servicos em tecnologia da informacao.

Em seu mister, além dos empregados regularmente admitidos, a Ml MONTREAL

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

contratou diversas empresas prestadoras de servico nas atividades tipicas de sua
atuagdo. Os contratos firmados tém como objeto servicos de informatica,
verificando-se, portanto, a contratacao de servigos relacionados diretamente com
o objeto social da empresa sob acdo fiscal.

E, ainda, bastante significativo que o objeto do contrato ndo especifica de forma
clara o servico a ser efetuado. A descricdo é ampla e genérica como "servigos de
informatica" cabendo a empresa contratante a efetiva aprovacao do relatério de
atividades executadas pela contratada.

Neste mesmo sentir, revela-se a habitualidade da prestacdo com a rotina de
emissdo mensal de notas fiscais por parte de cada uma das empresas contratadas
conforme podemos verificar no ANEXO I.

Ademais, os servigos contratados, além de ndo eventuais e habituais, ndo raro
também foram exclusivos para a Ml MONTREAL, tendo em vista a significativa
guantidade de notas fiscais com numeragao sequencial, conforme também pode
ser verificado no ANEXO I. Concluindo, sendo o servico contratado uma
necessidade continua da empresa, uma vez inerente a sua atividade econémica,
restou caracterizada a sua ndo eventualidade.
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3-No tocante ao elemento Remuneragdo, este restou provado pelos pagamentos
das notas fiscais emitidas pelas empresas prestadoras. A remuneragao é sempre
fixa e consta no contrato, como um salario mensal, conforme resumido na coluna
Rem. Mensal no ANEXO VIII.

Outro achado de relevo é a forma de reajuste dos contratos que elege, como fator
de corregdo, os indices estabelecidos pelo dissidio da categoria de informatica
como critério. Os contratos com cldausulas de reajuste estdo assinalados pela
coluna Clausula Reaj. no ANEXO VIIl. Como exemplo, reproduzimos a cldusula
sexta, do contrato da HOT DATA INFORMATICA LTDA:

"CLAUSULA SEXTA: O reajuste serd atualizado em 12 meses, de acordo com a inflagdo acumulada
medida conforme LG.PM. ou ainda de acordo com os indices estabelecidos pelo dissidio da categoria
de informadtica, o que ocorrer primeiro" (grifo nosso).

A grande maioria dos aditivos aos contratos obtidos pela Fiscalizacdo se presta a
estabelecer os reajustes salariais dos trabalhadores PJ contratados. No resumo
contido no ANEXO XlI, tem-se a relacdo de aditivos aos contratos com os valores
dos reajustes pactuados. Tais reajustes também estdo registrados nas Fichas
Registros de Empregados, obtidas pela Fiscalizacdo, e que se destinam a registrar
os trabalhadores contratados sob a forma de pessoa juridica.

4-No tocante a Subordinagdo Juridica, o referido caractere pode ser verificado na
analise dos contratos estabelecidos no mesmo padrao, mesmo conteido, mesmas
cldusulas, mesmos prazos de validade. Os contratos sdo elaborados pela Ml
MONTREAL. Com pouquissimas exce¢des, os contratos sao todos iguais, conforme
pode ser observado pelas cépias de contratos anexadas. S3o contratos de adesdo,
nao cabendo as CONTRATADAS discutir suas clausulas.
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A padronizagdo, uniformidade e semelhanga dos contratos firmados evidenciam a
subordinagao juridica. A regra rigida é imposta a todos eles pela subordinagdo a
gue coletivamente estdo submetidos. Ademais, os contratos ndo tém objeto
especifico, sendo sempre expresso de forma genérica, invariavelmente referindo-
se "Servicos de Informatica". Deste modo, aponta o Fisco, ndo é possivel a
contratada a execugdo do servigo sem que a contratante determine o real servigo
a ser executado.

A subordinacdo juridica ocorre exatamente pela definicdo extracontrato dos
servigos a serem executados e a sua aprovagao, cabendo a empresa contratante
definir os servicos e aprovar a sua execugdo. Neste giro, demonstrando a falta de
autonomia dos prestadores, tem-se a cldusula segunda dos contratos que
estabelece juizo de valor no tocante a conveniéncia da prestacgdo:

"CLAUSULA SEGUNDA: Os servicos de Consultoria da CONTRATADA serdo realizados com absoluta
autonomia profissional, porém de modo a possibilitar que sejam atendidos, convenientemente, os
compromissos e os interesses da M.I."

E, em igual sentido a clausula terceira, explicitando a quem pertence o controle
laboral:
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"CLAUSULA TERCEIRA: Mensalmente a CONTRATADA deverd apresentar & Ml um relatério de suas
atividades, bem como, demonstrativo de horas trabalhadas até o dia 01 do més subsequente aos
servigos prestados. A M.l. terd até o dia 03 do més para aprovagdo do demonstrativo ou
formalizagdo de sua aceitagdo."(grifo nosso).

Neste ponto, gize-se, mais uma vez, que os relatdrios mensais de atividades e os
demonstrativos de horas trabalhadas, apesar de serem parte integrante da
grande maioria dos contratos apresentados, conforme indicacdo no ANEXO VIII,
ndo foram fornecidos pela Ml Montreal mesmo apds intimagdes fiscais.

5- Ao lado dos elementos de convicgdo acima trazidos, outros mais aduziu a
autoridade autuante: a- Foram obtidas, por meio de oficios encaminhados pela
DRP-RJ/Centro aos respectivos Tribunais Regionais do Trabalho, alguns processos
de reclamatérias trabalhistas pertinentes a trabalhadores contratados sob a
forma de pessoa juridica pela M|l Montreal, que descrevem, em suas peticdes
iniciais, o0 modo de sua contratacdo pela Ml Montreal. Estas peti¢cOes iniciais,
usadas para exemplificar a forma de contratacdo da M| Montreal de seus
trabalhadores na forma de pessoa juridica, estdo no ANEXO XXXX DEPOIMENTOS
DE TRABALHADORES PJ NA JUSTICA DO TRABALHO. Os referidos depoimentos
trazem diversos registros de pagamento “por fora” mediante emissdo de notas
fiscais pelos obreiros.

b- A partir do ANEXO Il, podemos observar que diversas empresas possuem
endereco comum cadastrado. Como exemplo, planilha de fls. 48 e 49 que indicam
13 prestadoras da autuada de mesmo endereco.

c- Semelhante constatacdo se tem quanto ao contador responsavel: conforme
consta no anexo ANEXO Il diversas empresas possuem o mesmo suporte
profissional na Contabilidade. A guisa de exemplo, o Sr. Luiz Fernando Santana de
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Almeida (CPF n° 305.747.737-20), responsdavel por 13 empresas prestadoras da
autuada.

d- Vinculo pessoal das PJ com a autuada: diversos sécios das empresas
contratadas, caracterizados por esta fiscalizacdo como segurados empregados, ja
foram ou sdo segurados empregados da Ml Montreal. Assim, vamos encontrar no
anexo ANEXO IV a demonstragdo dos vinculos passados e presentes destes sdcios
com a Ml Montreal.

e- Sécios que recebem como empregados e como trabalhadores PJ: resta
demonstrado no anexo ANEXO XIII os valores recebidos pelo mesmo trabalhador,
na qualidade de sécio da PJ prestadora e empregado da tomadora.

f- A filial de Pinhais/PR (CNPJ 42.563.692/0004-79) funcionou apenas com
trabalhadores PJ. Ndo foram apresentadas folhas de pagamentos nem GFIP
relativas a este estabelecimento. Contudo, suas instalagdes eram utilizadas pelos
trabalhadores PJ contratados, conforme clausula contratual localizada em
diversos aditivos de contratos.

g- Registre-se, adicionalmente, empresas PJ constituidas na mesma época em que
seus socios (trabalhadores PJ) foram demitidos da Ml Montreal e passaram a
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prestar servicos a mesma através de uma empresa PJ contratada. Pode-se citar: PJ
ROMAM - PROJETOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA (CNPJ/MF n°
04.028.672/0001-66, conta 2.1.2.00.23217) composta por sécios, conforme
informacgdes obtidas junto a SRF, todos trabalhadores PJ da M| Montreal que
foram ex-empregados da Ml Montreal demitidos em 31/08/2000 dando origem a
empresa ROMAN em 04/09/2000 (data da abertura da empresa, conforme SRF).

h- Cessao de aparelhos celulares aos trabalhadores PJ: A autuada adota a mesma
conduta em fornecer celulares para uso corporativo, tanto a seus segurados
empregados, conforme rubrica de desconto na folha de pagamento, denominada
0735 (TELEFONE TNL PCS S/A - Ol), como para seus trabalhadores PJ,
identificados, estes fornecimentos, em clausulas de diversos contratos.

i- Os custos pelo servico executado sdo assumidos pela empresa M|l Montreal e
ndo pelas CONTRATADAS, conforme se pode observar pela cldusula quarta dos
contratos. Exemplo:

"CLAUSULA QUARTA: As despesas realizadas pela CONTRATADA com viagens a servico da M.1., para
outras localidades ndo abrangidas por este contrato, tais como transporte, hospedagem, refeicoes,

tarifas telefénicas, desde que prévia e expressamente autorizada pela M.l. serdo por esta
imediatamente reembolsadas, mediante a apresentagdo dos respectivos comprovantes”.

i- O prazo dos contratos é indeterminado, ficando estabelecida clausula
equiparada ao aviso prévio, na relacdo de emprego. Veja-se exemplo extraido da
coluna Aviso Prévio do ANEXO VIII:

"CLAUSULA SETIMA: O prazo de durag¢do deste contrato serd indeterminado." "Pardgrafo 1°: Fica
assegurado as partes o direito de rescindir o presente contrato, a qualquer tempo, desde que

mediante comunicagéo escrita com antecedéncia de 30 (trinta) dias, periodo durante o qual ambas
as partes permanecerdo obrigadas ao cumprimento das obrigages aqui convencionadas”.

()

Assim, do robusto conjunto argumentativo e probatério acima, impde-se
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reconhecer a relagdo empregaticia existente entre os titulares das supostas PJ e a
empresa defendente, sob todos os seus aspectos atinentes a relacdo de emprego:
pessoalidade, ndo eventualidade, onerosidade e subordinagao juridica.

Importa, neste ponto, afastar as teses de defesa que acusam ser insuficiente a
amostra de PJ para as conclusGes entabuladas no lancamento. O conjunto de
elementos de convicgdo fiscal é extenso e coerente, cabendo ao contribuinte
apontar eventuais discrepancias que porventura se apresentem, 6nus do qual ndo
se desincumbiu. As diversas constataces trazidas pela autoridade fiscal ndo se
prestam, separadamente, a determinar as suas conclusdes. Todavia, tomadas em
conjunto e interligadas desvendam a verdadeira face da relacdo laboral existente.

Quanto as ac¢des trabalhistas em nome das empresas AVZ CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA. e LRM INFORMATICA E TREINAMENTO LTDA., estas foram
referenciadas no sentido de desvendar a conduta contumaz da impugnante e
apenas ampliam a compreensdo de sua conduta empresarial. Conforme
reconhece a prépria defesa, nao fizeram parte do presente lancamento.
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Quanto as acgdes trabalhistas em nome das empresas AVZ CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA. e LRM INFORMATICA E TREINAMENTO LTDA., estas foram
referenciadas no sentido de desvendar a conduta contumaz da impugnante e
apenas ampliam a compreensdo de sua conduta empresarial. Conforme
reconhece a propria defesa, nao fizeram parte do presente lancamento.

Noutro giro, em se tratando do Anexo ll, as informacdes nele consignadas
afirmam que vdrias prestadoras possuem, de fato, enderecos coincidentes.
Varios conjuntos de prestadores com mesmo endere¢o foram identificados,
trazendo convic¢do de haver algum liame de gestdo entre eles. Neste ponto,
também, ndo trouxe a defesa qualquer prova de equivoco na constatacdo
fiscal, motivo pelo qual ndo se pode acolher sua reclamacgao”.

Quanto ao tema, a Procuradoria da Fazenda Nacional em sua manifestacdo alegou
gue deveria ser feita a interpretacdo adequada dos dispositivos e da decisdo do STF, reproduzindo
as seguintes consideragoes:

“A Lei 8.212/91, no artigo 12, inciso |, alinea ‘a’ estabelece que sdo segurados
obrigatérios da Previdéncia Social, como empregado, as pessoas fisicas que
prestem servicos de natureza urbana ou rural a empresa, em carater ndo-
eventual, sob sua subordinagao e mediante remuneragao.

Trata-se de norma impositiva, cogente, de aplicagdo obrigatdria, nao podendo
ser alterada pela vontade das partes. Uma vez constatada a ocorréncia do fato
imponivel, ou seja, a situacao de fato descrita na norma, a consequéncia sera o
nascimento da obrigagdo tributaria.

Segundo ligdo de Fabio Zambitte Ibrahim”: “determinado trabalhador, ao laborar
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com pessoalidade, remuneragdo, subordinacéo e onerosidade enquadra-se como
empregado (art. 32 da CLT), espécie de trabalhador sujeito a regime juridico
proprio. O contrato de emprego independe de qualquer pacto expresso entre as
partes, pois, existindo suas caracteristicas inerentes, hd a imediata configurag@o
do vinculo empregaticio, definido por Mdrio de La Cueva como contrato-
realidade”. (Grifos acrescidos)

A caracterizagao do vinculo empregaticio independe, pois, de contrato ou
mesmo da legalidade da forma contratada pelas partes. Por se tratar de um
contrato-realidade, ocorrendo os elementos da relacio de emprego, o
trabalhador serd enquadrado como segurado obrigatério de que trata o artigo 12,
inciso I, alinea ‘a’ da Lei 8.212/91, e as contribuicdes sociais devem ser recolhidas.

Nesse contexto, passa-se ao exame dos elementos componentes da relagdo
empregaticia, a fim de estabelecer o paradigma analitico para os elementos
colhidos pela fiscaliza¢do. Estabelece a CLT:

2 IBRAHIM, Fabio Zambitte. Curso de Direito Previdenciario. Rio de Janeiro: Impetus, 2011, pagina xx
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Art. 32 - Considera-se empregado toda pessoa fisica que prestar servicos de
natureza ndo eventual a empregador, sob a dependéncia deste e mediante
salario.

Assim, no direito nacional, sdo elementos caracterizadores da relacdo de
emprego: (i) a pessoalidade; (ii) alteridade, o empregado presta servigos por conta
alheia sem assuncdo de risco e (ii) ndo eventualidade, onerosidade e
subordinacdo (Martins, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. 182 ed. Sdo Paulo: Atlas,
2003, p. 107-108.)

Por outro lado, segundo a Recorrente, a autuacdo fiscal se baseou mais em
presuncoes de 49 empresas listadas, do que da constatacdo das 225 empresas indicadas como
responsaveis na autuacdo, quebrando vinculo de empregos sem todas as informacdes necessarias
dos elementos caracterizadores:

“18. De inicio, o que é bastante emblematico, no sentido de ndo haver duvida quanto
a fragilidade do langamento impugnado, chama-se a atengdo para o fato de que, do
ANEXO | do relatério fiscal (FI. 107/444), onde estdo relacionados os pagamentos
utilizados para quantificar as bases de calculo das autuag¢des, ha referéncia quanto a
exatas 224 (duzentos e vinte e quatro) empresas. Isto é, todos os valores em relagdo
aos servigos por elas prestados foram considerados na apurac¢do da base de célculo do
langamento.

19. Acontece que, ao longo do Relatério Fiscal, onde deveria ficar demonstrada a
materialidade do crédito langado relativo a cada uma dessas empresas, isto é, a
demonstracdo dos elementos que fizeram com que o fiscal desconsiderasse a sua
personalidade juridica para fins de tributacdo, limita a “mencionar” apenas 49

(quarenta e nove) delas.
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20. Nada menos do que 175 empresas, que corresponde a quase 80% das
empresas relacionadas, tiveram sua personalidade juridica desconsiderada pelo
fiscal (o que é gravissimo e extremo), simplesmente, porque o fiscal
sup6s/deduziu que os valores por elas percebidos seriam também remuneragdo
de empregado, como teria (erradamente, diga-se) constado como sendo a
situagdo das demais 49 empresas.

21. Ainda que se admitisse a técnica da amostragem para fins de langamento — o
gue nesse caso ndo se mostra razodvel pelo nimero de empresas envolvidas
(224), que permitiria a investigacdo de cada uma delas por circularizag¢do, por
exemplo —, certo é que, para se chegar a uma conclusdo fidedigna, sobretudo em
um universo de 224 elementos, ndo é razoavel que se investigue apenas parte
inexpressiva, no caso 21,87% (vinte e um virgula oitenta e sete por cento) do
total.

23. Ressalte-se que, mesmo as informacgdes contdbeis do contribuinte nao
seriam suficientes para comprovar a materialidade do langamento, isto é,
comprovar que realmente ocorreram os fatos geradores que ensejaram a
incidéncia do tributo. Mas, ainda que assim nado fosse, a auditoria fiscal neste
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caso, justamente, nao se baseou nessas informagdes; as constata¢des do
fiscal foram no sentido de discordar da situacdo fatica contida nesses registros
contabeis, o que, por certo, |he obriga 0 minimo de investigacao para chegar a
desconsideracdo da personalidade juridica daquelas empresas.

22. Quanto ao ponto, importante ressaltar que, diferente do que assentado no r.

acordao recorrido, no lancamento em questdo, seria fundamental para a hipdtese

dos autos que, ao menos, o fiscal tivesse se dado ao trabalho de providenciar a

circularizacdo das empresas envolvidas.

24. Notério que, quando se trata de investigacdo que envolve empresas nada
mais simples e seguro que a circularizacao feita por auditorias especializadas. Mas
preferiu o fiscal, neste caso, o comodismo descompromissado e ardiloso,
esquecendo-se que, como autoridade administrativa, deveria observar os
principios basicos da administracdo publica: legalidade, impessoalidade,
moralidade e eficiéncia.

25. Assim, especificamente quanto as 174 empresas omitidas no relatério fiscal,
em relacdo as quais ndo se fez qualquer investigagdo para se desconsiderar a sua
personalidade juridica para fins de tributacdo, ndo ha duvidas que o fiscal ndo
logrou demonstrar a materialidade do respectivo lancamento, que é
inequivocamente nulo”.

Nesse sentido, nas questées que ndo foram indicadas, acredito que assiste parcial
razdo a Recorrente, ndo havendo circularizacdo nos casos em que nao ocorreu confirmagao por
meio de documentos que pudessem servir de base para o langamento.

Verifica-se que a “circularizacdo” é a técnica que consiste na confirmacao, junto a
terceiros, de fatos objeto da acdo de controle, e que poderia ter dado ainda mais énfase a
fiscalizacdo na busca da verdade dos fatos apurados.

Contudo, trazendo aos autos os elementos caraterizadores para a caracteriza¢do de
vinculo de segurado-empregado, verifico que no caso, tenho dificuldade de configurar a relagao
apontada no total das_225 empresas indicadas pela fiscalizacdo, justamente porque a maioria,

sendo a sua totalidade, trata de empresas de consultoria e prestacdo de servicos, e que
necessitaria de um cotejo maior sobre as empresas citadas, pois diversos elementos que foram
utilizados para configurar o vinculo empregaticio, na época dos fatos geradores e do periodo
fiscalizado, ndo teriam mais as condi¢des de substituir com a acusacao fiscal. Hoje, seria de certa
maneira um tanto quanto “ultrapassada” nas relagdes de vinculo empregaticio a luz das decisdes

do STF ja citadas, tal como a mais evidente de empresas que ndo possuiam empregados, e seus

titulares ou sécios prestavam servicos.

Outras situacGes dos autos dizem respeito a prestacdo de servicos que foram
destinados a prestacdo de servicos em contratos pactuados com drgdos e empresas publicas. A
toda evidéncia que, para casos especificos ou isolados pode haver necessidade de aumento de
demanda ou acréscimo de trabalhadores de forma especifica ou temporaria.
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Sobre o item de padronizacao dos contratos também tenho dificuldade de acolher
esse critério como sendo um elemento finalistico, préprio, caraterizador do vinculo, pois a toda
evidéncia que uma empresa do porte da Recorrente, para prestar servicos na mesma area
detenha certo padrdo nos termos ajustados por esses contratados. A luz da decisdo e
entendimento atual do STF essa situacdo ndo mais configuraria um vinculo por si sé, ja que a
terceirizacdo da atividade fim ndo mais constitui um ilicito.

Somado a isso, existe nos autos informacdes de acdes trabalhistas que estdo sem
nexo com os fatos identificados no processo administrativo, conforme transcri¢cao abaixo:

“Empresa PJ: AVZ CONSULTORIA E SERVICOS LTDA (Conta: 2.1.2.00.21340)
Trabalhador PJ: CARLOS ALBERTO AVZARADEL

"1- O reclamante foi admitido aos servicos da reclamada (M|l Montreal) em
20/07/2000 sendo seu ultimo saldrio mensal de RS 554,85 (quinhentos e
cinquenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos) para exercer a fungdo de
comercial, sendo em 19/01/2005 dispensado sem justa causa.

2 - Inobstante o saldrio contratual, o reclamante percebia "por fora" mensalmente
um valor a titulo de comissdes.

3 - Este valor que ndo era fixo, era recebido através de Nota Fiscal emitida pela
empresa AVZ CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, em razdao de um Contrato de
Prestacdo de Servicos firmado entre a reclamada e a empresa AV2 Consultoria, a
qual o reclamante era um dos sécios. Nos ultimos 12 (doze) meses anteriores o
desligamento do reclamante, a média de comissBes recebidas foi de RS 6.024,52
(seis mil e vinte e quatro reais e cinquenta e dois reais)”.

Nota-se que, os empregados ao caso estariam discutindo o vinculo empregaticio
com empresa que nao tinham relacdo juridica com a empresa M| Montreal, sujeito passivo da
presente autuacdo, e existe apenas mencao de desligamento da autuagdo, como se essa
informacdo fosse suficiente para caracterizar os valores fixos ou comissGes pagas aos
colaboradores a empresa recorrente. Entendo que essa transcricdo remonta um exagero da
acusacao fiscal na tentativa de encontrar elementos para manter o langamento fiscal.

Nesse sentido, seria como pegar um depoimento de qualquer acusado, em delagao
premiada que imputou responsabilidades a terceiros sem sequer ouvir o contraditério ou acusado
de tais alegacdes, e condenda-los pela simples fala do acusado. E por demais genérica a respectiva
informacao.

Ainda, ao analisar a presente lide administrativa, ndo localizei nenhum dos nomes
considerados reclamantes nos processos indicados que pudessem comprovar o vinculo
empregaticio relacionado a presente autuacdo. Além disso, ndo visualizei qualquer processo
trabalhista que pudesse servir como prova para o caso. Inclusive, no que tange as provas, ha
duvidas sobre se o reclamante ajuizou acdo trabalhista contra a empresa AVZ CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA., mas ndo contra a empresa M/ MONTREAL para reivindicar valores que

= 28



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 2101-002.824 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15504.725051/2015-39

consideraria devidos. Isso seria um contrassenso, pois, se ha a iniciativa de configurar vinculo
empregaticio contra a empresa contratada, onde supostamente a relacdo de emprego teria sido
disfarcada, seria esperado que a empresa contratante, ora recorrente, também estivesse no polo
passivo da a¢do. No minimo, é antagOnico e curioso que o profissional mencionado nao tenha
buscado seus direitos referentes ao vinculo empregaticio que, em tese, envolveria também a
Recorrente.

Ao dar continuidade a presente analise, a acusacdo menciona como elemento
reforcador de que as empresas descritas na e-fl. 48 teriam o mesmo endere¢o. No entanto,
verifico que, entre os exemplos citados, apenas algumas empresas compartilhavam o mesmo
enderego, especialmente as localizadas no Rio de Janeiro. A ampla maioria das empresas
mencionadas no anexo |l possuia enderecos diferentes, bem como contadores distintos. Alguns
contadores, naturalmente, prestavam servicos a varias empresas. Este relator, ao aprofundar a
questao, identificou que o contador com o maior nimero de empresas atendidas foi Luiz Fernando
Santana de Almeida, que prestava consultoria a_16 empresas das 225 fiscalizadas. Contudo, esse
numero reduzido de empresas atendidas por um mesmo contador, mesmo considerado no
conjunto probatdrio de acusacdo, ndo pode ser visto como um elemento isolado caracterizador de
vinculo empregaticio. Além disso, hd outros contadores mencionados pela fiscalizacdo que
atendiam outras empresas, bem como empresas cujos contadores nao foram identificados,
conforme consta no anexo Il do relatério fiscal.

Portanto, a fiscalizagdo alegou, de forma veemente, que as empresas identificadas
como sendo interpostas pessoas juridicas teriam a mesma contabilidade, quando, na verdade
constatai que, apenas algumas delas eram atendidas pelo mesmo contador.

Diante de todo o acervo probatério e analise fatica do processo, este Relator estava
inclinado a afastar parcialmente a acusacao fiscal, no sentido de que, ao analisar os autos e
considerando o elevado niumero de empresas cujo vinculo empregaticio foi desconsiderado em
detrimento daquelas empresas analisadas por amostragem, surgiram davidas.

Contudo, ao examinar os elementos que fundamentaram o langamento, além do
reflexo nas decisOes judiciais ja mencionadas, concluo que esses ndo foram suficientes, no caso
concreto, para manter o vinculo de segurado empregado. Mesmo considerando o principio da
primazia da realidade, ndo foi possivel sustentar a autuacao.

Ainda, outro critério trazido pela fiscalizacdo seria o fato de contratos serem
firmados de forma identificas, tendo segundo o item 71 e 72, a padroniza¢do, uniformidade e
semelhanca dos contratos firmados, como sendo um elemento de subordinagcdo, uma vez que as
cldusulas do contrato nao teriam sido discutidas livremente entre as partes, por auséncia de
autonomia na execucao dos servigos. Entretanto, no caso, o elemento subordinacao diz respeito a
hierarquizacdo nos postos da relagao trabalhista e ndo no aspecto formal do contrato a firmado,
ainda que esses fatos pudessem ensejar uma interpretacdo na relacdo trabalhista. Ainda,
atualmente, diante das decisdes do STF, entendo que ndo é padronizacdo de um contrato que
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enseja o vinculo de segurado empregado, ja que esse elemento pode ser superado na aplicacdo
dos fatos didrios do direito trabalhista.

Por fim, esse relator teve oportunidade de julgar caso semelhante no que diz
respeito as atividades médicas, no que diz respeito ao Acérddo de Recurso Voluntdrio n.2 2301-
011.040, de 07 de fevereiro de 2024, assim ementado:

“TERCEIRIZACAO DA ATIVIDADE-FIM. “PEJOTIZACAO”. POSSIBILIDADE. HOSPITAL E
MEDICOS.

Diante do tema 725 do STF, verifica-se que é licita a terceirizacdo ou qualquer
outra forma de divisdo do trabalho entre pessoas juridicas distintas,
independentemente do objeto social das empresas envolvidas, guardadas as
responsabilidades subsididrias da contratante”.

Entendo, que os profissionais do presente caso se assemelham aos profissionais
hiper suficientes, onde possuem liberdade maior de contratacdo, ainda que exista um contrato
padrdo estipulado pela empresa contratante, a empresa contratada tem a liberdade de negociar
cldusulas que entende ser mais adequada, ja que esses profissionais possuem ensino superior,
especializacdo, e consciéncia de que podem negociar clausulas melhores seja com a contratante,
ou seja com outra empresa do setor.

Assim, diante de todos os fatos, e aplicando a tese do STF ao caso concreto,
entendo ser o caso de cancelamento da autuacgao.

CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario, para no mérito DAR-
LHE PROVIMENTO, cancelando a autuacao fiscal.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha

Relator

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Antonio Savio Nastureles, Redator designado.

1. Nos termos relatados, trata-se de lancamento para exigéncia de contribuicdes
previdenciarias sociais patronais e dos segurados, durante periodo de apuragdo: 01/2001 a
05/2005, em razdo da fiscalizacdo ter constatado elementos caracterizadores da relacdo de
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emprego entre a Recorrente e uma multiplicidade de profissionais, que prestavam servigos por
meio de interpostas pessoas juridicas supostamente contratadas pela Recorrente.

2. No item III* das razBes recursais, o Recorrente perfaz um longo arrazoado (e-fls.
3088/3104) ao expor questionamentos relativos a falta de demonstragdo da ocorréncia dos fatos
geradores tributados, de motivacdo adequada, da falta de investigacdo para se desconsiderar a
personalidade juridica, e ao fato do relatdrio se limitar a citar somente 49 (quarenta e nove)
pessoas juridicas, enquanto a exigéncia fiscal foi quantificada em relacdo a 224 (duzentos e vinte e
quatro) empresas. Ao final, a Recorrente pede a anulagao do auto-de-infragdao por vicio material e
a decretagdo de nulidade do acérdao recorrido.

2.1. Entendo que as alega¢des deduzidas no item Il das razdes recursais guardam
correspondéncia com a andlise do mérito, conquanto o questionamento principal esteja
direcionado a materialidade do crédito lancado e a imputacdo sobre a desconsideracdo da
personalidade juridica das empresas interpostas.

2.2. Valho-me, inicialmente da fundamentacdo disposta no tépico “Il.1 DO
DESCABIMENTO DAS ALEGACOES VOLTADAS A DETERMINAR O PROCEDIMENTO DA ACAO FISCAL.
INEXISTENCIA DE ViCIO NO LANCAMENTO” (e-fls. 3110/3116) da peca de contrarrazdes ofertada pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para reafirmar a inexisténcia de vicios no procedimento
fiscalizatério. Fago a transcricdo.

Inicio da transcrigdo de trechos da peca de contrarrazées

I.L DO DESCABIMENTO DAS ALEGACOES VOLTADAS A DETERMINAR O
PROCEDIMENTO DA ACAO FISCAL. INEXISTENCIA DE VICIO NO LANCAMENTO.

O recorrente alega que a fiscalizagcdo deveria realizar “investigacdo adicional ou
paralela” (e-fl. 3088) para demonstrar a configuragdo dos vinculos empregaticios,
haja vista se tratar de matéria fatica. Defende que a auséncia dessa diligéncia
importou nulidade do procedimento de langamento, além de proferir juizo de
valor quanto a insuficiéncia da prova documental para formar a convic¢dao da
autoridade lancadora e julgadora.

Argumenta que a fiscalizagdo ter-se-ia limitado a examinar documentos e, assim,
se basearia em presungdes e provas indicidrias, o que constituiria um “disparate
sem tamanho” (e-fl. 3089), defendendo ainda que a autoridade fiscal deveria ter
providenciado “a circularizagdo das empresas envolvidas” (e-fl. 3092).

Ora, ndo cabe a autuada determinar quais sdo os elementos de prova aptos para
caracterizar a relacdo empregaticia. Trata-se de mera conjectura desprovida de
qualguer fundamento legal ou mesmo da mais ténue forga persuasiva.

Tampouco vige, no processo administrativo fiscal, o principio da taxatividade das
provas, ao contrario, impera a liberdade probatdria, contanto que conjugada ao

} Tépico intitulado “Ill. FLAGRANTE NULIDADE MATERIAL DO LANCAMENTO POR NAO DEMONSTRAR A OCORRENCIA
DOS FATOS GERADORES.” (e-fls. 3088/3104).
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principio da motivacao, i.e., a fiscalizacdo pode se valer de quaisquer elementos
licitamente obtidos para formar sua convic¢ao, desde que indique a legislacao e
os fatos que fundamentam seu entendimento e se estabeleca a correlagdo entre
os elementos de prova e as conclusdes da autoridade tributaria, o que resulta no
principio da livre convicgdo motivada. E a disposicio expressa do art. 29 do
Decreto n. 70.235/72:

Decreto n. 70.235/72

Art. 29. Na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora formard livremente
sua convicgdo, podendo determinar as diligéncias que entender necessdrias.

()

Prosseguindo, necessario ressaltar que, diferentemente do que afirma o

recorrente, a fundamentacdao do lancamento partiu de detida apreciagdo do
acervo probatdrio pela autoridade fiscal. Diversos elementos foram examinados,
mormente de cunho documental, -incluindo dezenas de contratos de prestacdo
de servicos (os quais, obviamente, dispunham sobre a execucdo dos servicos
contratados, estabelecendo obrigacdes para ambas as partes), consubstanciando,
pois, substrato fdtico com robustez bastante para atender ao principio da
motivacdo. Dito de outro modo, a fiscalizacdo desincumbiu-se do Onus de
comprovar os fatos que motivaram o langamento tributario a saciedade.

A andlise do arcabouco probatério permitiu formar a conviccdo da autoridade
langadora, posteriormente corroborada pela Delegacia Regional de Julgamento,
em perfeito atendimento as regras e principios que regem a atividade da auditoria
fiscal.

Em verdade, sob a alegacdo de vicio de auséncia de motivacdo, os recorrentes
manifestam sua discordancia quanto a apreciagdo da prova empreendida pela
autoridade fiscal. Todavia, a avaliacdo subjetiva dos interessados sobre quais
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seriam as provas qualitativa e quantitativamente aptas a demonstrar a relagao
empregaticia carece de qualquer relevancia.

()

Ademais, cabe esclarecer estar equivocado o argumento do contribuinte de que o
langamento estaria motivado de forma deficiente na medida em que a autoridade
fiscal teria feito referéncia expressa no TVF a cldusulas contratuais de “apenas” 49
das pessoas juridicas interpostas, ndo tendo se pronunciado de forma
individualizada em relacdo a todas as 224 empresas contratadas pelo autuado
para prestacdo de servigos de informatica. Na sua visdo, o langcamento, caso fosse
considerado procedente, s6 poderia prosperar em relagdo as pessoas juridicas
expressamente tratadas, de forma individualizada, no TVF.

A tese do sujeito passivo, entretanto, ndo se sustenta.

Destaque-se que a autoridade fiscal identificou o modus operandi do sujeito
passivo, que contraria a legislagdo previdencidria, tendo especificado seus
elementos de convicgdo no termo de verificagdo fiscal. Nesse contexto, ndo ha
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que se falar na necessidade de reproduzir no relatério fiscal a redacdo dos
contratos dos 224 fornecedores pessoas juridicas que prestaram servicos
profissionais a Ml MONTREAL no periodo examinado, com andlise individual de
cada um deles, se a autoridade fiscal noticia que as cldusulas contratuais se
repetem. Alids, ndo se pode perder de vista que o préprio autuado, em seu
recurso voluntdrio, reconhece que existe “padronizacdo, uniformidade e
semelhanc¢a nos contratos firmados pela recorrente com os seus prestadores de
servico” (e-fl. 3098).

Logo, ndo faz qualquer sentido pretender que a autoridade fiscal reproduza no
relatério fiscal as cldusulas de todos os contratos firmados pelo sujeito passivo
com as PJs e examine cada um deles de forma separada, repetindo 224 vezes os
mesmos argumentos. Tal atitude apenas geraria um relatério fiscal mais extenso,
sem qualquer adi¢do de conteudo, contrariando o principio da eficiéncia que deve
nortear a Administracdo Publica. Nesse contexto, cabe desmistificar a ideia
sugerida pelo contribuinte de que o auditor fiscal teria realizado o lancamento por
atacado, sem qualquer tipo de cuidado ou averiguacao.

Repise-se que, como se encontra demonstrado no competente relatério fiscal, a
sociedade autuada deixou de reconhecer o vinculo empregaticio de iniUmeras
pessoas que trabalhavam como seus empregados, tendo-se utilizado para tanto
da intermediacdo de pessoas juridicas com as quais celebrava contratos de
prestagdo de servigos.

()

Pelo que se retira do conjunto de elementos acima descritos, a pejotizacao fazia
parte da politica regular de contrata¢ao da recorrente.
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Nesse contexto, resta claro ser desarrazoado o pedido da recorrente de
reconhecimento de nulidade ao argumento de que ndao foram examinados
individualizadamente cada um dos instrumentos contratais cujos negdcios
juridicos foram reclassificados.

Por fim, deve-se destacar inexistir qualquer irregularidade no exame da
documentag¢ao por amostragem. Uma vez demonstrado que era o modus
operandi da empresa a contratagao de profissionais por meio de pessoas juridicas,
ndo se faz necessario que cada um dos instrumentos contratuais seja
individualmente examinado, mormente quando o préprio contribuinte reconhece
gue os contratos seguiam o mesmo padrao.

()

N3do ha duvidas, portanto, que a autoridade fiscal cumpriu fielmente seu dever.
Iniciou o procedimento fiscal, intimou o contribuinte a prestar esclarecimentos e
apresentar documentagdo, analisou o conjunto probatério, dentre os quais os
contratos das PJs, e produziu relatério minucioso enunciando diversas clausulas
(repetidas nos diversos contratos), que apontavam para a existéncia de relagdo de
emprego, sempre justificando suas conclusdes.
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Caberia ao contribuinte, portanto, demonstrar que as contratacées ndo se deram
da forma narrada pela autoridade fiscal. O sujeito passivo, entretanto, sequer
tenta fazer tal prova. Limita-se a uma reclamacao geral sobre o procedimento que
entende seria o mais adequado. A auséncia de insurgéncia especifica, entretanto,
é reveladora de que os fatos narrados pela autoridade fiscal estdao corretos.

final da transcrigdo de trechos da peca de contrarrazées

3. Pode-se divisar o minucioso trabalho conduzido pela auditoria fiscal, ao descrever
de forma pormenorizada as circunstancias faticas subjacentes a atuacdo, reunindo conjunto
expressivo de elementos indicidrios objetivos e confluentes a caracterizacdo dos elementos da
relacio de emprego (pessoalidade, ndo eventualidade, onerosidade e subordinacdo) entre a
Recorrente e os diversos intervenientes pessoas fisicas, e demonstrar no corpo do relatério fiscal,
a artificialidade do mecanismo adotado pela Recorrente como politica regular de contratacao, e
insito o propdsito de mascarar a existéncia de vinculos empregaticios, com manifesta violacdo a
legislacdo previdenciaria.

3.1. Adoto a motivagdo disposta no tépico II.3, intitulado “DA CONFIGURACAO DA
RELACAO DE EMPREGO ENTRE OS SOCIOS INTERVENIENTES E A CONTRATANTE: MI MONTREAL
INFORMATICA S.A.” (e-fls. 3125/3157) da peca de contrarrazdes ofertada pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, reconhecendo a higidez do langamento fiscal. Fago a transcrigdo.

Inicio da transcrigdo de trechos da peca de contrarrazdes

1.3 DA CONFIGURACAO DA RELACAO DE EMPREGO ENTRE 0S SOCIOS
INTERVENIENTES E A CONTRATANTE: MI MONTREAL INFORMATICA S.A.

A Lei 8.212/91, no artigo 12, inciso |, alinea ‘a’ estabelece que sdo segurados
obrigatérios da Previdéncia Social, como empregado, as pessoas fisicas que
prestem servicos de natureza urbana ou rural a empresa, em carater ndo-
eventual, sob sua subordinagao e mediante remuneragdo.

Trata-se de norma impositiva, cogente, de aplicacdo obrigatéria, ndo podendo ser
alterada pela vontade das partes. Uma vez constatada a ocorréncia do fato
imponivel, ou seja, a situacdo de fato descrita na norma, a consequéncia sera o

nascimento da obrigacdo tributaria.

()

A caracterizagdo do vinculo empregaticio independe, pois, de contrato ou mesmo

da legalidade da forma contratada pelas partes. Por se tratar de um contrato-
realidade, ocorrendo os elementos da relagdo de emprego, o trabalhador serd
enquadrado como segurado obrigatdrio de que trata o artigo 12, inciso |, alinea ‘a’
da Lei 8.212/91, e as contribuicbes sociais devem ser recolhidas.

Nesse contexto, passa-se ao exame dos elementos componentes da relagao
empregaticia, a fim de estabelecer o paradigma analitico para os elementos
colhidos pela fiscaliza¢do. Estabelece a CLT:
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Art. 32 - Considera-se empregado toda pessoa fisica que prestar servigos de
natureza ndo eventual a empregador, sob a dependéncia deste e mediante
saldrio.

Assim, no direito nacional, sdo elementos caracterizadores da relacdo de
emprego: (i) a pessoalidade; (ii) alteridade, o empregado presta servigos por conta
alheia sem assun¢do de risco e (ii) ndo eventualidade, onerosidade e
subordinacao.

A) Onerosidade

A onerosidade diz respeito a retribuicdo pelo trabalho desempenhado pelo
empregado. No caso dos autos, ndo constitui aspecto essencial ao deslinde da
controvérsia, eis que o contribuinte sequer ventila argumentacdo especifica
guanto ao ponto. De qualquer forma, cumpre, de logo rejeitar a alegacdo
usualmente arguida pelos autuados de que sdo remuneradas as pessoas juridicas
e nao as pessoas fisicas prestadoras de servicos. Tal linha interpretativa
deliberadamente desconhece que o lancamento fiscal parte da premissa de que
essas pessoas juridicas sdo meras interpostas, sendo os
profissionais/intervenientes os responsaveis pela prestacdo de servicos e também
os beneficiarios dos rendimentos. Assim, ndo ha duvida quanto a onerosidade da
relacdo estabelecida, pois a prestacdo de servicos era remunerada.

B) Ndo-eventualidade
A ndo- eventualidade, igualmente, constitui ponto incontroverso.

Por elucidativa quanto ao conceito de ndo-eventualidade, reproduzo a ementa da
decisdo prolatada pela Sétima Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 32
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Regido, em sede de Recurso Ordinario, cuja relatoria coube a Desembargadora
Alice Monteiro de Barros:

"EMENTA: RELACAO DE EMPREGO "NAO-EVENTUALIDADE. N3o podem ser
considerados eventuais os servigos prestados por um garcom, pessoalmente, a
um restaurante, ainda que de forma intermitente, pois, conforme a melhor
doutrina, considera-se nao eventual o trabalho que é necessdrio a atividade
normal do empregador. Presentes os pressupostos da pessoalidade, da ndo-
eventualidade, do pagamento de salario e da subordinacdo, trata-se de relagado
empregaticia." (01644-2005-008-03-00-2 RO; Data de Publicacdo: 06/04/2006)

No que se refere a ndo-eventualidade, o servico prestado relaciona-se
diretamente com as atividades normais da empresa, nos termos do art. 99, § 42
do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n® 3.048/99.
Constata-se, ainda, que a prestagdo de servicos de informatica é a principal
atividade-fim da recorrente, logo tais atividades sao consideradas como essenciais
(ou ndo eventuais) a realizacdo do objetivo societario da MI MONTREAL
INFORMATICA S/A, conforme demonstrado no estatuto social. Ademais, ha que se
ressaltar que o servigo prestado por cada contratado é de trato sucessivo, i.e. ndo
se limita a execucdo de um ato singular, pois compreende a execucdo de
prestacOes periddicas na organizagdo empresarial.
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Patente, portanto, a presenca da habitualidade na presta¢do dos servigos pelos
contratados via pessoa juridica.

C) Pessoalidade

A pessoalidade denota o fato de que a obrigacdo de prestacdo de servico
assumida pelo empregado nao é fungivel, ndo pode ser satisfeita por outra pessoa
gue nao o préprio empregado que a contraiu. (...)

Quanto a prestacdo de servico por pessoa fisica e a pessoalidade, a autoridade
fiscal bem observou que “o contrato de trabalho era ajustado em funcgdo de
determinada pessoa. (...) O trabalho que o empregador pretendia obter ao
contratar a pessoa juridica era o de um determinado e especifico profissional e
ndo de qualquer outro” (e-fl. 38).

Confira-se, por oportuno, trecho do TVF em que a autoridade fiscal aponta alguns
fatores que denotam a pessoalidade. In verbis:

45. Nome da empresa — Constatamos que o nome adotado pela empresa
contratada é, em muitos casos, a abreviacdo do nome da pessoa fisica
contratada, conforme consta no ANEXO IX-EMPRESA (COINCIDENCIAS ENTRE A
RAZAO SOCIAL DAS PJ E AS INICIAIS DO NOME OU O PROPRIO NOME DOS
RESPECTIVOS SOCIOS).

()

46. Ndo existe nos contratos firmados a especificacdo das qualificacGes
necessarias para a execu¢do do servigo a ser efetuado, mais do que isso, ndo
existe nem mesmo predeterminacdo do prdprio servico a ser executado,
cabendo sempre a empresa contratante a aprovacdo do relatdrio de atividades
executadas e do demonstrativo de horas trabalhadas. E evidente que tais
qualificagGes ndo sdo exigidas em contrato por se tratar de uma contratacdo
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de pessoa fisica predeterminada.

47. Relatérios Mensais de Atividades - Cabe ressaltar que, apesar de solicitados
pela fiscalizagdo, os relatérios mensais de atividades e os demonstrativos de
horas trabalhadas, apesar de serem parte integrante da grande maioria dos
contratos apresentados e de elaboragdo obrigatéria para as contratadas,
conforme indicacdo na coluna Rel.Mensal Ativ.Obrigatério? do ANEXO VIII -
EMPRESA (CLAUSULAS CONTRATUAIS DE PJ), ndo foram fornecidos pela Mi
Montreal a esta fiscalizagdo nem a fiscaliza¢cdo anterior.

48. Fichas Cadastrais de PJ - A pessoalidade na prestagdo dos servicos também
estd evidenciada na documentagdo acessoria encontrada junto aos contratos
celebrados entre a M|l Montreal e o trabalhador contratado na modalidade PJ.
A Ficha Cadastral de PJ é um formulario contendo dados cadastrais e
profissionais de apenas um dos sécios da empresa contratada, conforme
resumo contido no ANEXO V — EMPRESA (INFORMACOES EXTRAIDAS DOS
CONTRATOS, FICHAS CADASTRAIS E DOCUMENTOS ACESSORIOS CONTIDOS
NAS PASTAS DE PJ APRESENTADAS). Neste documento da empresa Ml
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Montreal é assinalada a categoria da contratacdo realizada dentre quatro
possiveis, a saber: CLT, COOPERATIVA, PESSOA JURIDICA, AUTONOMO.

No caso em tela, o nome dos trabalhadores cadastrados nestes documentos
estdo assinalados com a categoria PESSOA JURIDICA, por isso a Fiscalizacdo
denominou este documento de Ficha Cadastral de P3. Algumas informacdes
contidas nas fichas sao:

e Nome PJ: nome do segurado efetivamente contratado, na modalidade P3,

para prestar o servico;

e Data de admissdo: Data da admissdo do trabalhador P3;

e Cargo: cargo que o trabalhador P3 ird ocupar dentro da estrutura da Ml

Montreal;

e Remuneracdo Mensal: ao invés de faturamento mensal nos deparamos com

a expressdo Remuneracdo mensal do trabalhador P3;

e Carga horaria: Fixacdo da carga hordria de trabalho do trabalhador P3

contratado;

e Ultimo emprego: informacdo do ultimo emprego do trabalhador P3;

¢ Motivo da saida do ultimo emprego: descreve o motivo da saida do ultimo
emprego.

49. Interessante destacar alguns exemplos de Fichas Cadastrais de P3 nas quais
no campo destinado a informar o Ultimo emprego vamos encontrar a propria
MI Montreal Informatica Ltda. Nestas mesmas Fichas encontramos também os
motivos das saidas dos trabalhadores P3 de seus Ultimos empregos (no caso, a
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saida da propria Ml Montreal). Abaixo foram analisados alguns casos.

(...)

50. Curriculum Vitae do trabalhador P3 - Outra forte evidéncia da pessoalidade
estd no fato de que diversos contratos tém como documentacdo acesséria o
curriculum vitae de apenas um dos sdcios da empresa contratada, conforme
consta no ANEXO VII - EMPRESA (RELACAO DE PJ PARA OS QUAIS FORAM
APRESENTADOS CURRICULUM VITAE DO(S) RESPECTIVO(S) SOCIO(S) E/OU
CONTRATO SOCIAL), demonstrando o interesse da empresa Ml Montreal na
formacdo técnica, experiéncia profissional e referéncias pessoais e
profissionais do trabalhador pessoa fisica, contratado sob a forma de pessoa
juridica.

51. Contrato Social - Neste anexo ANEXO VII - EMPRESA podemos também
destacar a discrepancia na participagao societdria do sdcio trabalhador PJ no
contrato social de constituicdo de sua empresa contratada pela Ml Montreal,
em relacdo ao outro sécio da mesma empresa. Na maioria dos casos, o
trabalhador P3 é sdcio que detém, além da geréncia da firma, a maioria das
cotas sociais, geralmente acima de 90% das cotas sociais.
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52. GFIP das empresas PJ's - No anexo ANEXO XI - EMPRESA (gfip das pj onde
0S UNICOS TRABALHADORES DECLARADOS SAO OS RESPECTIVOS S()CIOS),
podemos verificar, através das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia e
InformagBes a Previdéncia Social (GFIP's), pesquisadas nos cadastros
informatizados da Receita Federal, relativas as empresas contratadas, que os
Unicos trabalhadores declarados nas mesmas sdo os respectivos sdcios das
empresas, reforcando o argumento de pessoalidade na contratacdo do
trabalhador PJ.

Note-se que sdo muitas as evidéncias de que as contrata¢des foram intuitu
personae. Cabe citar a coincidéncia entre os nomes das pessoas fisicas e os nomes
das empresas, que consistiam na abreviacdo do efetivo prestador do servico; a
auséncia de preocupacdo em especificar as qualificagdes necessdrias para
execucdo do servico, ja que previamente havia o exame do curriculo do “sécio”
gue prestaria o servico; a constatacdo de que a ficha cadastral da PJ é um
formulario contendo dados cadastrais e profissionais de apenas um dos sécios da
empresa contratada, a saber, daquele que efetivamente prestaria o servico; a
observacdo de que os titulares de varias das PJs indicavam como Uultimo
empregador a M| MONTREAL INFORMATICA S/A, denotando a pratica da autuada
de demitir o segurado empregado e recontrata-lo na forma de PJ; a juntada ao
contrato apenas do curriculo do sécio que prestaria diretamente o servico; o
elevado grau de participacdo societaria do sécio trabalhador na constituicao da PJ,
que detinha a geréncia e usualmente possuia mais de 90% das cotas sociais; a
demonstracao, pela declaracdo em GFIP, de que os Unicos trabalhadores sdo os
proprios sécios prestadores dos servigos.

Afora todos esses elementos que denotam a pessoalidade, cabe ainda atentar
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para um ponto muito importante. O sujeito passivo, em seu recurso, busca
descontextualizar os achados da autoridade fiscal, na tentativa de convencer que
os elementos probatérios, isoladamente analisados, ndo conduziriam a conclusdo
da ocorréncia de interposi¢do de PJ’s.

Entretanto, ressalte-se, em nenhum momento de sua defesa o sujeito passivo
infirma a conclusdo fiscal de que as contratagdes eram intuitu personae. De fato,
o contribuinte ndo se insurge contra a imputacgdo fiscal de que os contratos eram
celebrados de forma a direcionar que o servico fosse prestado por um trabalhador
especifico, previamente escolhido, sdcio da PJ. Nesse contexto, tem-se que a
pessoalidade também é ponto incontroverso.

(...)
D) Subordinagao

Trata-se do ponto fulcral da lide, uma vez que a construgao tradicional do direito
do trabalho, bem como seu ambito de aplicagao, baseia-se na diferenciacao entre
trabalho subordinado e auténomo, , i.e., o critério distintivo entre a prestacédo de
servicos mediante vinculo empregaticio e as modalidades auténomas de
prestacdo de servigo consiste justamente no fator subordinagdo.
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(...) comecga-se a andlise do tema pela Recomendacdo da Organizagdo
Internacional do Trabalho - OIT 196 de 2006, que busca orientar as politicas
nacionais de emprego, que propde que uma relagdo de emprego seja
determinada de acordo com a forma de execugdo do trabalho e de acordo com a
remuneracao do trabalhador.

Quanto aos indicios relativos a execuc¢do do trabalho, enumera: (i) realizacdo
conforme instrugGes e sob controle de outra pessoa; (ii) se ha integracdo do
trabalhador na organizacdo da empresa; (iii) se a atividade é efetuada Unica ou
principalmente em beneficio de outrem; (iv) se é realizada pessoalmente, dentro
de hordrio determinado ou em lugar indicado ou aceito por quem solicita o
trabalho; (v) se o trabalho de certa duracdo ou possui certa continuidade; (v) se
implica fornecimento de ferramentas, materiais e maquinas por parte de quem
requer o trabalho. No tocante a forma de remuneragdo, deve-se observar: (i) se é
paga remuneracdo periodica; (ii) se esta remuneracdo é a Unica ou principal fonte
de renda do trabalhador; (iii) se ha pagamento em espécie, ex: alimentacdo,
transporte; (iv) se sdo reconhecidos direitos tais como descanso semanal e férias
anuais; (v) se o contratante paga as viagens necessarias para realizacdo do
trabalho e (vi) o fato de ndo existir risco financeiro para o trabalhador.

Essas previsoes da OIT constituem tentativa de atualizar a nog¢do de subordinacao,
jd que a concepcdo classica de subordinacdo, adotada desde o surgimento do
Direito do Trabalho, se baseia no estado de sujeicdo volitiva do empregado, que
em razdo de um contrato de trabalho, coloca-se sob o poder diretivo do
empregador, o qual dirige a sua forga de trabalho, e em caso de descumprimento
de alguma norma, poder3, inclusive, Ihe aplicar sanc¢Ges disciplinares.

()

Assim, pode-se dizer que, em sua acepcdo tradicional, a subordinacdo significa
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gue o empregado acolhe o direcionamento objetivo do segundo sobre a forma da
efetivacdo da prestacdo de servicos. E reflexo do poder de direcdo do empregador
gue atinge a forma de realizacdo do trabalho, mas ndo a pessoa do trabalhador

()

A dependéncia técnica é especialmente relevante quando se verifica que o
empregado ndo utiliza, para consecucdo do seu trabalho, seus préprios
instrumentos, mas sim se limita a emprestar sua forca de trabalho, que passa a
ser um dos fatores de produgdo a serem organizados e dirigidos pelo empregador,
o qual, assume a direcdo ao tempo em que arca com os riscos do negdcio.

E de se notar que a no¢do de dependéncia técnica dialoga com a nocdo de
subordinagdo estrutural. O reconhecimento da subordinagdo estrutural é
apontado como a resposta do ordenamento juridico diante do surgimento de
novas formas de trabalho, como o teletrabalho e a terceirizagdo, bem como as
inovacOes tecnoldgicas que requerem maior qualificagdo dos trabalhadores de
forma generalizada. Essas mudangcas tornam o conceito tradicional de
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subordinacdo, que considera tdo somente o poder de direcdo do empregador e o
dever de obediéncia do empregado, insuficientes para permitir a distincdo entre a
relacdo de emprego das demais formas de trabalho auténomo.

(...)

A partir do exposto até o presente momento, pode-se concluir que o paradigma
analitico para aferir a subordinacdao nas relacdes de prestacdo de servicos sob
escrutinio considerara dois fatores: (i) a inser¢do do trabalhador na estrutura
organizacional e funcional e (ii) o dever de tais trabalhadores se submeterem a
diretrizes do empregador, inclusive com a possibilidade de submissao a poder
disciplinar.

No caso em exame, a subordinacdo (tanto estrutural quanto classica) mostra-se
coerente com o conjunto probatério com que se deparou o fiscal autuante,
motivo pela qual este indicio corroborou aquilo que ja ficava demonstrado pelos
outros elementos de prova: havia relacdo laboral com subordinagdo disfarcada de
prestacdo de servicos terceirizada. Com efeito, a fiscalizacdo identificou
subordinagdo a partir dos seguintes indicios:

70. No presente caso, a subordinacdo juridica revela-se incontestavel, pois a
MI MONTREAL detém o poder de chefia, o comando de como, do que, de
gquando, de quanto e de quem executara os servicos. Os profissionais
contratados trabalham objetivando atingir as metas da contratante,
subordinando-se aos seus comandos.

71. A subordinacdo juridica pode ser verificada na andlise dos contratos
estabelecidos no mesmo padrdo, mesmo conteddo, mesmas clausulas,
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mesmos prazos de validade. Os contratos sao elaborados pela Ml MONTREAL.
Com pouquissimas excegdes, os contratos sdo todos iguais, conforme pode ser
observado pelas cépias de contratos anexadas. Sdo contratos de adesdo, ndo
cabendo as CONTRATADAS, pessoas fisicas, discutir as cldusulas dos mesmos.

72. A padronizacdo, uniformidade e semelhanca dos contratos firmados, por si
so, ja evidenciam a subordinacdo. A regra rigida é imposta a todos eles pela
subordinagdo a que coletivamente estdao submetidos.

73. Destacamos, ainda, que os contratos ndo tém objeto especifico, sendo
sempre expresso de forma genérica, invariavelmente refere-se a "Servicos de
Informatica". Deste modo, ndo é possivel a contratada a execugdo do servigo
sem que a contratante determine o real servico a ser executado. A
subordinacao juridica ocorre exatamente pela definicdo extra-contrato dos
servicos a serem executados e a sua aprovagdo, cabendo a empresa
contratante definir os servigos e aprovar a sua execugdo.

74. Estabelece a cldusula segunda dos contratos que os servicos executados
devem possibilitar o atendimento, de forma conveniente, dos compromissos e
interesses da M| Montreal, cabendo a esta, obviamente, a definicdo do que é
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conveniente e de quais sdo os seus interesses, e a contratada cabe apenas
executar:

"CLAUSULA SEGUNDA: Os servigos de Consultoria da CONTRATADA serdo
realizados com absoluta autonomia profissional, porém de modo a
possibilitar que sejam atendidos, convenientemente, os compromissos e os
interesses da M.L." (grifo no original).

75. Na clausula terceira fica ainda mais clara a subordinacdo juridica, pois cabe
a contratante a aprovacao ou aceitacao das horas trabalhadas:

"CLAUSULA TERCEIRA: Mensalmente a CONTRATADA deverd apresentar a
MI um relatério de suas atividades, bem como, demonstrativo de horas
trabalhadas até o dia 01 do més subsequente aos servicos prestados. A M.I.
terd até o dia 03 do més para aprovacao do demonstrativo ou formalizacao

de sua aceitac¢do."(grifo no original).

76. Lembrando o que foi dito acima que os relatorios mensais de atividades e
os demonstrativos de horas trabalhadas, apesar de serem parte integrante da
grande maioria dos contratos apresentados, conforme indicacdo no ANEXO VIII
—EMPRESA (CLAUSULAS CONTRATUAIS DE PJ), ndo foram fornecidos pela Ml
Montreal a esta Fiscalizacdo.

()

80. Endereco comum da sede das empresas - Fazendo um agrupamento das

empresas pelos enderegos das mesmas, obtidos na SRF, conforme consta no
anexo ANEXO Il - EMPRESA (INFORMACOES CADASTRAIS DAS EMPRESAS
RELACIONADAS NO ANEXO | EXTRAIDAS DE CONSULTA A SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL), podemos observar que diversas empresas possuem o
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mesmo endereco de sua sede. Apesar do anexo conter varios exemplos deste
fato, transcrevemos abaixo um exemplo desta evidéncia: com sede no
endere¢o Praga Dr Nilo Peganha, 137 sala 101 parte - Centro - 1o Distrito -
Magé/RJ, vamos encontrar 13 (treze) empresas de trabalhadores Pl's
constituidas, a saber:

(...)

81. Mesmo contador responsavel por diversas empresas - Fazendo um

agrupamento das empresas pelos CPF's ou CNPJ's dos contadores ou
escritérios de contabilidade responsaveis pelas empresas perante a S R F,
conforme consta no anexo ANEXO Il - EMPRESA (INFORMACOES CADASTRAIS
DAS EMPRESAS AGRUPADAS POR CONTADOR/ESCRITORIO DE CONTABILIDADE
RELACIONADAS NO ANEXO 1), podemos observar que diversas empresas
possuem o mesmo contador responsavel. Apesar do anexo conter varios
exemplos deste fato, transcrevemos abaixo um exemplo desta evidéncia: as 13
(treze) empresas acima, que contém o mesmo endereco da sede, apresentam
o0 mesmo contador responsdvel que é o Sr. Luiz Fernando Santana de Almeida
(CPF n° 305.747.737-20).

ER
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(...)

82. Vinculos dos sécios com a MI Montreal - De posse dos CPF's dos sécios das

empresas contratadas, obtidos na SRF, pudemos verificar, através de consultas
as Relagdes Anuais de Informacdes Sociais (RAIS) e as folhas de pagamento da
MI Montreal, que diversos sécios das empresas contratadas, caracterizados
por esta Fiscalizacdo como segurados empregados, ja foram ou sdo segurados
empregados da MI Montreal. Assim, vamos encontrar no anexo ANEXO IV-
EMPRESA (PERIODO DO VINCULO DOS RESPONSAVEIS PELAS EMPRESAS
RELACIONADAS NO ANEXO | COM A M|l MONTREAL INFORMATICA), a
demonstracdo dos vinculos passados e presentes destes sécios com a Ml
Montreal. Abaixo segue um exemplo de um sécio de empresa contratada,
trabalhador PJ, que também estd na folha de pagamento da M|l Montreal como
segurado empregado.

()

83. Sécios que recebem como empregados e como trabalhadores PJ — Apds

identificar os sécios das empresas contratadas (trabalhadores PJ) que ainda
sdo empregados da MI Montreal, conforme paragrafo anterior, esta
Fiscalizacdo demonstra, no anexo ANEXO XIll - EMPRESA (PAGAMENTOS
EFETUADOS A SEGURADOS CONTRATADOS SOB A FORMA DE PESSOAS
JURIDICAS QUE TAMBEM RECEBERAM REMUNERAGAO EM FOLHA DE
PAGAMENTO), os valores recebidos pelo trabalhador PJ como segurado
empregado, portanto, na folha de pagamento, e os valores recebidos através
da contratacdo de sua empresa, na modalidade trabalhador PJ. Atentar, no
guadro comparativo, os valores més a més para cada trabalhador PJ,
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destacando os valores muito inferiores relativos as remuneragdes como
segurado empregado, em compara¢do com os faturamentos mensais de sua
empresa, no contrato com a M|l Montreal.

(...)

84. Sécios que recebem como trabalhadores PJ e ocupam cargo de direcdo na

M| Montreal sem 0s necessarios vinculos empregaticios - Existem ainda

pessoas fisicas contratadas sob a forma de pessoas juridicas (trabalhadores PJ)
gue exercem cargos cujas caracteristicas remetem para cargos de dire¢do na
empresa M| Montreal. {...)

()

85. AnotacGes feitas a lapis nos contratos - Diversos contratos examinados
pela Fiscalizagdo continham anotagdes feitas a lapis do tipo ARQUIVAR - PJ,
ARQUIVO PJ, ABRIR PASTA PJ etc, deixando claro que a empresa contratada
revestia a modalidade de contratagdo de trabalhador sob a forma de pessoa
juridica. Tais documentos assinalados foram vistados pela aposi¢do do carimbo
da Fiscalizacdo, e os contratos onde tais anotaces foram encontradas estdo
listados no ANEXO VI - EMPRESA (observacdes ANOTADAS NOS CONTRATOS
DE PJ.
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86. Filial de Pinhais/PR (CNPJ 42.563.692/0004-79) funcionou apenas com
trabalhadores PJ - A filial da M| Montreal aberta na cidade de Pinhais/Parana,
através da 35a Alteragdo de Contrato Social, de 08/05/2002, situada na Av
Camilo de Lellis, 434 sala 7 Jardim Pinhais - Pinhais - PR, teve seu
encerramento registrado na 39a Alteracdo de Contrato Social, de 30/03/2005.
A empresa M| Montreal durante este periodo em que a filial de Pinhais/PR

funcionou, ndo manteve trabalhadores segurados empregados nem
contribuintes individuais (diretores e autébnomos) lotados nesta filial, uma vez
gue nao foram apresentadas folhas de pagamentos nem GFIP's relativas a este
estabelecimento filial. Contudo, as instalagbes da filial eram utilizadas pelos
trabalhadores PJ contratados, conforme clausula contratual localizada em
diversos aditivos de contratos de empresas PJ que fixam, em regra, a filial
como local de trabalho das empresas PJ contratadas. Abaixo, transcrevemos a
clausula 3 dos aditivos aos respectivos contratos, que fixa o LOCAL DE
TRABALHO do trabalhador PJ, e a relacdo de empresas PJ contratadas para
trabalharem na filial de Pinhais/PR {...).

()

88. Diversos trabalhadores PJ, ex-empregados da M| Montreal, contratados

através de uma Unica empresa PJ - llustrando a situa¢do acima ainda vamos

encontrar empresas PJ constituidas na mesma época em que seus soécios
(trabalhadores PJ) foram demitidos da Ml Montreal e passaram a prestar
servicos a mesma através de uma empresa PJ contratada. E o caso da empresa
PJ ROMAM - PROJETOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA (CNPJ/MF n°
04.028.672/0001-66, conta 2.1.2.00.23217) composta por sdcios, conforme
informacdes obtidas junto a SRF, todos trabalhadores PJ da Ml Montreal que
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foram ex-empregados da MI Montreal demitidos em 31/08/2000 dando
origem a empresa ROMAN em 04/09/2000 (data da abertura da empresa,
conforme SRF). Abaixo o resumo extraido das Fichas Registro de Empregados
relativas ao ex-empregados da M| Montreal, e atuais sécios (trabalhadores PJ)
da empresa ROMAN.

()

89. Clausulas contratuais de cessdo de aparelhos celulares da Telemar-Ol (TNL-
Ol) aos trabalhadores PJ — Um argumento a mais para reforgar a caracteristica
da PESSOALIDADE na prestacdo de servigos, relativamente aos sécios das
empresas contratadas (trabalhadores PJ) reside no fato da empresa Ml
Montreal adotar a mesma conduta em fornecer celulares para uso corporativo,
tanto a seus segurados empregados, conforme rubrica de desconto na folha de
pagamento, denominada 0735 (TELEFONE TNL PCS S/A - Ol), como para seus
trabalhadores PJ, identificados, estes fornecimentos, em clausulas de diversos
contratos. (...)

()
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90. A empresa MI Montreal utiliza estes contratos de prestacdo de servigos
como se fossem contratos de trabalho, mas sem os custos trabalhistas e
previdencidrios inerentes. O segurado empregado ao ser contratado é levado a
constituir uma empresa se ndo a tem e a receber saldrios através de notas
fiscais. Isto pode ser verificado pelos seguintes fatos:

91. Os contratos sdo elaborados pela MI Montreal. Com pouquissimas
excecgles, 0s contratos sdo todos iguais, com as mesmas clausulas, conforme
pode ser observado pelas cépias de contratos anexadas. Sdo contratos de
adesdo, ndo cabendo as CONTRATADAS, pessoas fisicas, discutir as cladusulas
dos mesmos.

92. Os custos pelo servico executado sdo assumidos pela empresa M|l Montreal
e ndo pelas CONTRATADAS, conforme se pode observar pela cldusula quarta
dos contratos. Utilizaremos como modelo o contrato com a AESS
INFORMATICA LTDA:

"CLAUSULA QUARTA: As despesas realizadas pela CONTRATADA com
viagens a servico da M.l., para outras localidades ndo abrangidas por este
contrato, tais como transporte, hospedagem, refeicbes, tarifas telefonicas,
desde que prévia e expressamente autorizada pela M.l. serdo por esta
imediatamente reembolsadas, mediante a apresentacdo dos respectivos
comprovantes".

93. O prazo dos contratos é indeterminado, sendo estabelecida cldusula similar

ao aviso prévio, conforme exemplificado no contrato da AESS INFORMATICA
LTDA, e indicado na coluna Aviso Prévio do ANEXO VIII - EMPRESA (CLAUSULAS
CONTRATUAIS DE PJ), clausula sétima:
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"CLAUSULA SETIMA: O prazo de duracdo deste contrato serd
indeterminado." "Paragrafo 1°: Fica assegurado as partes o direito de
rescindir o presente contrato, a qualquer tempo, desde que mediante
comunicacgdo escrita com antecedéncia de 30 (trinta) dias, periodo durante
o qual ambas as partes permanecerdo obrigadas ao cumprimento das
obrigacdes aqui convencionadas".

()

(...) necessdrio registrar que, apesar de os contratos apresentados ostentarem
cldusulas que estabelecem a inexisténcia de vinculo empregaticio, tais
estipulagdes foram corretamente afastadas pela fiscalizacdo, com base no artigo
123 do CTN: “Salvo disposicoes de lei em contrdrio, as convengbes particulares,
relativas a responsabilidade pelo pagamento de tributos, ndo podem ser opostas a
Fazenda Publica, para modificar a definicdo legal do sujeito passivo das
obrigagdes tributdrias correspondentes”.

Note-se que nado se trata de negar, aprioristicamente, a possibilidade de o
profissional constituir pessoa juridica ou trabalhar como auténomo, sem vinculo
empregaticio. Entretanto, ndo ¢é previsdo contratual nesse sentido que
determinara a natureza do vinculo, mas sim as disposi¢cGes contratuais relativas

E a4




ACORDAO 2101-002.824 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15504.725051/2015-39

aos servicos a serem realizados, bem como os demais elementos probatérios
colacionados aos autos.

No presente caso, como jd colocado acima, ao analisar os trabalhos prestados
pelos contratados, mormente a forma de execucdo de tais contratagles, a
fiscalizacdo vislumbrou os elementos tipicos de uma relacdo de emprego e,
consequentemente, a criagdo de pessoas juridicas se revelou manobra para
mascarar o vinculo empregaticio. {...)

Da estrutura e forma de execugdao do trabalho: presenca do elemento
subordinacao

INTERVENIENTES SE SUJEITAM A LIVRE DISPOSICAO DO CONTRATANTE PARA A
REALIZACAO DE ATIVIDADES NECESSARIAS A CONSECUCAO DO OBJETO SOCIAL
DO CONTRATANTE (CONTRATAGOES GENERICAS)

Note-se que a pessoa fisica interveniente ficava a disposicdao da M.l. MONTREAL
INFORMATICA S/A para a realizac3o de servicos ou outras atividades necessarias a
consecucdo do objeto social da contratante.

Os contratos ndo eram celebrados com especificacdo precisa do seu objeto. Isto €,
ndo descrevia os servicos a serem realizados, nem de que forma ele seria
desempenhado. De fato, o contrato estipulava, tdo somente, que a pessoa ficaria
disponivel para prestar seus servicos profissionais na forma a ser designada
posteriormente pela contratante.

Registre-se que o contrato padrdo celebrado pela M.I. MONTREAL previa, na
cldusula primeira, tdo somente que a contratada prestaria “servicos de
Consultoria em Informdtica e Assessoria a M.L” (e-fl. 618). Ndo ha nos
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instrumentos contratuais qualquer especificacdo sobre quantificagdo ou mesmo
tipo do servigo.

Ora, ndo se pode perder de vista que em um verdadeiro contrato de prestagdo de
servico existe a especificacdo detalhada das atividades a serem desenvolvidas. De
fato, as obrigacbes de cada parte sdo especificadas para garantir adequado
controle do cumprimento do contrato.

Nos contratos celebrados pela M.l. MONTREAL INFORMATICA S/A, no entanto,
essa preocupacdo é inexistente.

E por que isso? Os contratos apresentam, propositalmente, carater genérico, pois
as obrigacGes especificas serdo definidas pelo contratante, de acordo com sua
necessidade e com seu poder de diregao.

A preocupacdo de partes autbnomas, que, em ambiente de mercado, buscam
definir com a maior precisdo possivel suas respectivas obrigacGes, é substituida
pelo poder hierdrquico do contratante, o que é caracteristico da relagdo
empregador-empregado (...)

O exame apenas da cldusula referente ao objeto do contrato de prestacdo de
servico, que enuncia a obrigacdo da parte contratada de forma absolutamente
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genérica, ja revela a presenga do elemento subordinagdo. Isso porque, conforme
ja explanado, as tarefas especificas a serem executadas sdo estabelecidas a
medida que surge a necessidade do servigo, tal como ocorre numa relagdo de
emprego, e ndao de forma prévia, no instrumento contratual, como se da em
verdadeiro contrato de prestacdo de servicos de natureza civil.

Esse carater genérico se associa, ainda, com as nog¢des de
dependéncia/subordinagdo técnica, pois cabia a contratante fornecer os meios
materiais para a realizagdo das atividades contratadas. As atividades ocorriam
corrigueiramente em suas dependéncias ou nas empresas clientes da Ml
MONTREAL e ela fornecia todos os materiais necessarios. As pessoas juridicas
“prestadoras de servicos” limitavam-se a fornecer a mao-de-obra dos sdcios-
intervenientes.

REMUNERACAO MENSAL FIXA

A fiscalizacdo pontuou que os contratos previam pagamentos fixos mensais
independentemente da produtividade. No que toca a remunerac¢do, confira-se
trecho do TVF (e-fl. 43):

64. A remuneragdo é sempre fixa e consta no contrato, como um salario
mensal, conforme resumido na coluna Rem.Mensal no ANEXO VIIIl - EMPRESA
(CLAUSULAS CONTRATUAIS DE PJ).

65. Outro fato que demonstra se tratar de um contrato de emprego e nao de
um contrato entre pessoas juridicas é a forma de reajuste dos contratos que
elege os indices estabelecidos pelo dissidio da categoria de informatica como
critério de reajuste destes. Os contratos com clausulas de reajuste estao
assinalados pela coluna Clausula Reaj.? no ANEXO VIII — EMPRESA (CLAUSULAS
CONTRATUAIS DE PJ). Como exemplo, reproduzimos a cldusula sexta, do
contrato da HOT DATA INFORMATICA LTDA:
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"CLAUSULA SEXTA: O reajuste serd atualizado em 12 meses, de acordo com
a inflagdo acumulada medida conforme LG.PM. ou ainda de acordo com os
indices estabelecidos pelo dissidio da categoria de informatica, o que
ocorrer primeiro" (grifo nosso).

66. A grande maioria dos aditivos aos contratos obtidos pela Fiscalizagdo sao
para estabelecer os reajustes salariais dos trabalhadores PJ contratados. No
resumo contido no ANEXO XIl — EMPRESA (ADITIVOS CONTRATUAIS DAS PJ),
vamos encontrar a relacdo de aditivos aos contratos com os valores dos
reajustes pactuados. Tais reajustes também estdo registrados nas Fichas
Registros de Empregados, obtidas pela Fiscalizacdo, e que se destinam a
registrar os trabalhadores contratados sob a forma de pessoa juridica.

Como bem pontuado, em contratos efetivamente firmados entre pessoas
juridicas, apds a execugdo dos servicos mensais, a pessoa juridica contratada
encaminha a contratante, junto com a Nota Fiscal, a medi¢do do servigo prestado
para que seja providenciado por esta o devido pagamento do servico. Na
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medicdo, sdo especificadas as diversas atividades executadas ao longo do periodo,
o0 numero de horas empregado em cada atividade, o nimero de profissionais que
executaram as atividades e o valor unitario da hora para cada atividade.

Desse modo, quando a contratacdo se da efetivamente entre duas pessoas
juridicas, em geral, os valores mensais sao varidveis, dependendo da quantidade e
da qualificagdo e/ou do cargo dos profissionais que desenvolveram as atividades,
da natureza dos servicos realizados e do tempo dispendido em sua realizagao.

No caso da M.l. MONTREAL INFORMATICA S/A, diversamente, os pagamentos
mensais eram fixos e, apesar de existir cldusula contratual prevendo a entrega de
relatérios mensais de atividades e demonstrativos de horas trabalhadas, tal regra
aparentemente ndo era seguida, eis que ndo foram fornecidos pela autuada,
apesar de reiteradamente solicitado pela fiscalizagao.

Quisesse a contratante, poderia estabelecer contratacdo por servigo realizado ou
por horas trabalhadas, mas assim ndo o fez, evidenciando que o vinculo e a
disponibilidade eram mais relevantes, indicando, assim, o carater empregaticio do
vinculo.

Ao mesmo tempo, evidencia que a pessoa juridica prestadora de servicos nao
arcava com qualquer risco da atividade.

Também é sintomatico da relagdo empregaticia a existéncia de cldusula contratual
prevendo reajuste de remuneracdo na forma acordada em dissidio da categoria
de informatica. Trata-se de regra que visa proteger justamente aquele que figura
como empregado, lado mais fraco da relagdo de trabalho. Cabe pontuar que, em
uma relagdo de prestagao de servico, em tese, ha espaco para negociagles,
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inclusive no que toca a reajustes de preco. No caso da M.l. MONTREAL,
entretanto, conforme destacou a autoridade fiscal, ndo havia essa liberdade, eis
que as contratagbes das PJs eram materializadas por meio de contratos de
adesdo, mais um indicio de que a efetiva relagdo estabelecida entre os
trabalhadores e a autuada era empregaticia.

VINCULO PREVIO OU CONCOMITANTE DOS TRABALHADORES COM A AUTUADA

A autoridade fiscal constatou ainda que varios dos sécios das PJs contratadas pela
M.l. MONTREAL INFORMATICA S/A tinham figurado como empregados da
autuada em momento anterior a sua contratagao por meio de PJs.

Ora, a circunstancia do sujeito passivo demitir seus antigos empregados para, ato
continuo, recontrata-los para prestacdo dos mesmos servicos, por meio da
intermediacdo de pessoas juridicas sem qualquer consisténcia fatica, refor¢a a
constatacdo fiscal de que o vinculo real tinha cunho empregaticio.

A titulo exemplificativo, chama-se a atengao para o caso da empresa P ROMAM -
PROJETOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAGCAO LTDA (CNPJ/MF n°
04.028.672/0001-66). A autoridade fiscal da conta que todos os sdcios foram ex-
empregados da Ml Montreal, demitidos em 31/08/2000, dando origem a empresa

E a7




ACORDAO 2101-002.824 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15504.725051/2015-39

ROMAN, aberta em 04/09/2000. Confira-se, por oportuno, o resumo extraido das
Fichas Registro de Empregados relativas aos ex-empregados da M| Montreal, e
atuais socios (trabalhadores PJ) da empresa ROMAN, constante no TVF (e-fl. 54):

(...)

E, saliente-se, em sua defesa o contribuinte sequer tenta justificar a razdo da
mudanca da forma de contratacdo. Isso porque, na pratica, os trabalhadores
continuaram a exercer suas fungGes exatamente como antes, de forma
subordinada. O que mudou foi a reducdo artificial das cargas fiscal e trabalhista, ja
gque a empresa deixou de recolher as contribuicbes devidas, assim como os
direitos trabalhistas.

Registre-se, ainda, que outros trabalhadores mantinham vinculo duplo com a M.I.
MONTREAL INFORMATICA S/A. lIsso porque, ao mesmo tempo em que eram
empregados, também prestavam servicos como PJs. Nesses casos, a autoridade
fiscal narra que o valor pago via PJ, por meio da emissdo de notas fiscais,
costumava ser bem mais elevado do que o pago a titulo de salario (vide Anexo Xl
— empresa — “pagamentos efetuados a segurados contratados sob a forma de
pessoas juridicas que também receberam remuneracdo em folha de pagamento”).
Ou seja, para diminuir indevidamente a carga previdencidria, a autuada estipulava
um salario reduzido para o empregado e pagava o restante “por fora”, por meio
das PJs.

(..))

Também ndo se pode perder de vista que algumas filiais da M.l. MONTREAL
INFORMATICA S/A funcionavam sem a presenca de qualquer empregado
registrado, como se observou em relacdo a filial de Pinhais/PR, na qual
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trabalhavam apenas profissionais contratados via PJ. E mais, alguns desses
profissionais, a exemplo da Sra. Ligia Lucia Kroeff, sdcia da empresa LIK Ltda,
contratada pela autuada via PJ, assinava diversos contratos na condicdo de
testemunha, sugerindo a Fiscalizagdo que a mesma ocupava alguma posicao
gerencial dos trabalhadores PJ contratados.

Cabe ainda atentar que varias PJs contratadas tém seu CNPJ criado na mesma
época da assinatura do contrato com a M.l. MONTREAL INFORMATICA S/A. No
caso da MATOS CONSULTORIA EM PROCESSAMENTO DE DADOS, a autoridade
fiscal observou que a data da assinatura do contrato é inclusive anterior a prépria
abertura do CNPJ.

Todos os indicios apontam para a existéncia de relaces empregaticias,
camufladas por meio da contratagdo de PJs.

PRAZO DE CONTRATO INDETERMINADO, AVISO PREVIO E 132 SALARIO

Merece destaque a constatacdo que os contratos celebrados com as PJs nao
possuiam prazo certo, como é usual em contratos de prestacdo de servigo. De
fato, conforme noticia a autoridade fiscal, os contratos tinham prazo

indeterminado e previam cldusula que denota a necessidade de aviso prévio em
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caso de rescisdo. Confira-se o que restou registrado no TVF sobre o ponto (e-fl.
56):

93. O prazo dos contratos é indeterminado, sendo estabelecida cldusula similar ao
aviso prévio, conforme exemplificado no contrato da AESS INFORMATICA LTDA, e
indicado na coluna Aviso Prévio do ANEXO VIII - EMPRESA (CLAUSULAS
CONTRATUAIS DE PJ), clausula sétima:

"CLAUSULA SETIMA: O prazo de durac3o deste contrato serd indeterminado."

"Pardgrafo 1°: Fica assegurado as partes o direito de rescindir o presente
contrato, a qualquer tempo, desde que mediante comunicacdo escrita com
antecedéncia de 30 (trinta) dias, periodo durante o qual ambas as partes
permanecerdao obrigadas ao cumprimento das obriga¢gdes aqui
convencionadas".

(...) oservico prestado pelas pessoas fisicas é de trato sucessivo, ndo compreende
a execucdo de um ato singular, pois envolve a execucdo de prestacdes periddicas
na organizacdo empresarial, tendo se estendido, na esmagadora maioria dos
€asos por varios anos.

Assim, os servicos que a recorrente alega ter terceirizado por meio de pessoas
juridicas sdo prestados em carater ndo eventual, pois se relacionam diretamente
com as atividades normais da empresa, conforme Regulamento da Previdéncia
Social.

Claro estd, portanto, que efetivamente existia um vinculo empregaticio,
dissimulado de prestacdo de servigco de natureza civil.

Ressalte-se que tal conclusdo é corroborada a partir do exame de outros
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elementos do suposto “contrato de prestagdo de servigos”, os quais s6 existem no
ambito de uma relagdo de emprego.

E o caso, por exemplo, da previsdo de “aviso prévio” de trinta dias, estabelecido
no paragrafo primeiro da cldusula sétima do instrumento contratual
(supratranscrita). Trata-se de tipico instituto que se faz valer em uma relagdo
empregaticia, e ndo em um contrato de prestacdo de servicos.

O mesmo se pode falar em relagdo a constatacdo de pagamento de salario
dobrado na competéncia de janeiro, equivalendo a um décimo-terceiro. Sobre o
ponto, a autoridade fiscal aduziu (e-fls. 50/51):

83. Sécios que recebem como empregados e como trabalhadores PJ — Apds
identificar os sdcios das empresas contratadas (trabalhadores PJ) que ainda
sdo empregados da M| Montreal, conforme paragrafo anterior, esta
Fiscalizacdo demonstra, no anexo ANEXO XIIl - EMPRESA (PAGAMENTOS
EFETUADOS A SEGURADOS CONTRATADOS SOB A FORMA DE PESSOAS
JURIDICAS QUE TAMBEM RECEBERAM REMUNERACAO EM FOLHA DE
PAGAMENTO), os valores recebidos pelo trabalhador PJ como segurado
empregado, portanto, na folha de pagamento, e os valores recebidos através
da contratacdao de sua empresa, na modalidade trabalhador PJ. Atentar, no
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qguadro comparativo, os valores més a més para cada trabalhador PJ,
destacando os valores muito inferiores relativos as remuneragdes como
segurado empregado, em comparagao com os faturamentos mensais de sua
empresa, no contrato com a MI Montreal. Abaixo transcrevemos um
exemplo a partir do referido anexo, observando inclusive que o valor do
faturamento da empresa em 2005/01 reflete um valor que é o dobro dos
valores registrados nas demais competéncias, sugerindo o recebimento de
valores de décimo-terceiro pelo trabalhador PJ.

(...)
A constatacdo de que os contratos eram celebrados sem prazo determinado,
continham previsdo de aviso-prévio e de que havia pagamento de décimo-terceiro
salario robustece a tese fiscal de que os titulares das PJs eram, na verdade,
empregados da M.l. MONTREAL INFORMATICA S/A.

DEPENDENCIA ECONOMICA DECORRENTE DA EXCLUSIVIDADE DOS SERVICOS

A autoridade fiscal relata ainda o cardter de exclusividade da prestacdo do
servico, denotando o carater de dependéncia econémica. Nesse sentido, confira-
se trecho do TVF (e-fl. 38):

44, A prestacdo dos servicos era feita por pessoas fisicas, profissionais
especializados conforme o cargo para que eram contratados travestidos de
pessoas juridicas. Esses profissionais, experts em suas dreas de atuagdo, Unicos
disponiveis ou raros no mercado, de dificil substituicdo, muitas vezes
disputados por empresas do mesmo ramo, distinguindo-se pela experiéncia,
elevado grau de especializacdo e capacitacdo, eram, exatamente por isto,
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contratados e mantidos de forma exclusiva, ou praticamente exclusiva, a
servico da MI MONTREAL, até como forma de conservar o vinculo e manté-los
longe de eventuais assédios da concorréncia.

A exclusividade com que os diversos servigos mencionados no Relatdrio Fiscal
foram pactuados com a M.l. MONTREAL INFORMATICA S/A, embora n3o seja
pressuposto da relagdo de emprego, demonstra a dependéncia econémica das
empresas prestadoras e, por conseguinte, do “interveniente” em relagao ao
tomador, o que reforga a presenga da subordinagao juridica do trabalhador em
relagdo a contratante.

DETERMINACAO DO LOCAL E DO HORARIO DE TRABALHO DOS INTERVENIENTES E
OBRIGACAO DE ACOLHER A DETERMINACAO DA DIRETORIA

Ha que se ter presente ainda que a contratante determinava local e horario de
trabalho dos intervenientes. Ademais, os contratados se submetiam a comandos
diretos da direcio da M.l. MONTREAL INFORMATICA S/A. Tais caracteristicas se
subsomem, inquestionavelmente, a toda e qualquer nogao de subordinagao.

Comparecer a local e hora combinados e obedecer as instru¢des dos superiores
hierdrquicos caracteriza evidentemente a direcdo por parte da empresa
contratante e, por conseguinte, a subordinagao dos contratados.
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INVIABILIDADE DAS ATIVIDADES DA CONTRATANTE CASO AUSENTES AS
“SOCIEDADES” CONTRATADAS

Dada a grande quantidade de PJs, tem-se que os profissionais presentes na Folha
de Pagamento da fiscalizada seriam insuficientes para a realizacdo de todos os
servicos da autuada e, consequentemente, para o alcance de seus objetivos
empresariais.

O fato de que a m3o-de-obra empregada pela M.l. MONTREAL INFORMATICA S/A
ndo é apta para a consecucao do objeto social da empresa é revelador do
descompasso entre os fatores de produgdo. A autuada detinha o capital, os
instrumentos para realizacdo dos servicos, mas ndo tinha a forca de trabalho
correspondente. A imagem que se forma da empresa é a de uma grande estrutura
fantasma, com prédios e equipamentos, mas que, sem recorrer a inUmeros
“prestadores de servicos”, ndo teria suas atividades executadas.

A auséncia de recursos humanos que permitam a sociedade exercer seu objeto
social é demonstragdo eloquente da artificialidade da estrutura juridica criada.

PRECARIEDADE DAS PESSOAS JURIDICAS CONTRATADAS

A autoridade fiscal, ao longo de todo o relatério fiscal, demonstrou a
precariedade das pessoas juridicas contratadas.

Cabe rememorar alguns aspectos que confirmam tal conclusdo: emissao de notas
sequenciais, mesmo endereco compartilhado por vérias pessoas juridicas, mesmo
contador responsavel por diversas empresas.

Ora, um dos critérios para distinguir prestadores de servicos auténomos de
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empregados é o fato de os primeiros deterem os instrumentos necessarios a
consecucdo de suas atividades, enquanto os empregados se limitam a vender sua
forga de trabalho, seja bragal, seja intelectual.

In casu, a autoridade fiscal demonstrou que as PJ's ndo detinham qualquer
estrutura empresarial, fato que é corroborado pela numeragdo sequencial das
Notas Fiscais em diversos casos, pelo compartilhamento do mesmo enderecgo por
varias PJ's e pela contratagdo do mesmo contador, reforgando ainda a
dependéncia econébmica dos “intervenientes” em relacdo a M.l. MONTREAL
INFORMATICA S/A.

()

E justamente o conjunto dos indicios enumerados nesta secdo que revela
indubitavelmente o carater empregaticio do vinculo.

Final da transcricdo de trechos da pega de contrarrazbes

CONCLUSAO

4. Em vista do exposto, voto por negar provimento ao recurso.
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Assinado Digitalmente

Antonio Savio Nastureles —redator designado
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